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“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
 
 

1.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 IMPOSTO DE RENDA – PF 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.240, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 
12.12.2024) 

Dispõe sobre o Recibo Eletrônico de Serviços de Saúde - Receita Saúde. 
 
O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 350, caput, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9779_1999.asp#art16
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16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1.999, e no art. 38, § 3°, do Decreto n° 9.580, de 22 de 
novembro de 2018, 
resolve: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o Recibo Eletrônico de Serviços de Saúde - Receita 
Saúde, documento hábil à comprovação de despesas com saúde para fins do disposto no art. 
97 da Instrução Normativa RFB n° 1.500, de 29 de outubro de 2014. 
Art. 2° O Receita Saúde pode ser emitido somente por profissional de saúde pessoa física com 
registro regular perante o respectivo conselho profissional. 

CAPÍTULO II 
DA OBRIGATORIEDADE DE EMISSÃO 

Art. 3° É obrigatória a emissão do Receita Saúde no momento da efetivação da prestação de serviços 
de saúde pelos seguintes profissionais: 
I - dentistas; 
II - fisioterapeutas; 
III - fonoaudiólogos; 
IV - médicos; 
V - psicólogos; e 
VI - terapeutas ocupacionais. 
§ 1° Para fins do disposto no caput, considera-se efetivada a prestação de serviços no momento de 
seu pagamento. 
§ 2° Caso haja mais de um pagamento relativo a uma mesma prestação de serviços, deverá ser 
emitido um recibo para cada pagamento realizado. 
§ 3° No caso de emissão extemporânea do Receita Saúde, caberá ao contribuinte verificar a 
ocorrência de impacto no cálculo do Recolhimento Mensal Obrigatório - Carnê-Leão, relativo ao 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física - IRPF. 
Art. 4° Na hipótese de não emissão do Receita Saúde ou de sua emissão com incorreções, o 
profissional de saúde pessoa física estará sujeito à multa prevista no art. 57, caput, inciso I, alínea 
"c", da Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, sem prejuízo de outras penalidades 
aplicáveis. 

CAPÍTULO III 
DA FORMA E DO PRAZO DE EMISSÃO 

Art. 5° A emissão do Receita Saúde será realizada por meio de serviço digital disponível no aplicativo 
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - App Receita Federal para dispositivos móveis e 
deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
I - número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF: 
a) do prestador do serviço; 
b) do beneficiário; e 
c) do responsável pelo pagamento; 
II - número de registro do prestador do serviço no respectivo conselho profissional; 
III - data da emissão; 
IV - data do pagamento; e 
V - valor do pagamento. 
Art. 6° O acesso ao serviço digital para emissão do Receita Saúde deverá ser autenticado por meio de 
conta gov.br, com Identidade Digital Prata ou Ouro do profissional de saúde ou de representante por 
ele designado. 
§ 1° A designação do representante a que se refere o caput deverá ser realizada por meio de 
procuração eletrônica emitida no Centro Virtual de Atendimento - e-CAC, disponível no portal único 
gov.br na Internet, no endereço eletrônico <https://www.gov.br/receitafederal>. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9779_1999.asp#art16
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9779_1999.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/rir_2018/rir_2018.php#art38
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/rir_2018/rir_2018.php#art38_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/decreto_9580_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/decreto_9580_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/14/in1500_rfb_2014.php#art97
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/14/in1500_rfb_2014.php#art97
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/14/in1500_rfb_2014.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art57
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art57_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art57_i_c
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art57_i_c
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp
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§ 2° As orientações sobre instalação e uso do App Receita Federal estão disponíveis no portal único 
gov.br na Internet, no endereço eletrônico <https://www.gov.br/receitafederal/centrais-de-
conteudo/download/app/rfb>. 
Art. 7° Caso seja emitido com erro, o Receita Saúde poderá ser cancelado pelo prestador do serviço 
ou por seu representante no prazo de dez dias, contado da data de emissão. 
Art. 8° É permitida a emissão do Receita Saúde de forma retroativa, antes do início de qualquer 
procedimento de ofício, observado o disposto no art. 3°, § 3°. 
Parágrafo único. A Coordenação-Geral de Fiscalização - Cofis editará ato para definir o prazo máximo 
para a emissão retroativa de que trata o caput. 

CAPÍTULO IV 
DOS DADOS CADASTRAIS DO REGISTRO PROFISSIONAL 

Art. 9° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, caberá aos respectivos conselhos 
profissionais manterem atualizadas, perante a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB, 
as informações cadastrais relativas ao registro dos profissionais de saúde mencionados no art. 3°, 
caput. 
Parágrafo único. A forma e a periodicidade da atualização a que se refere o caput serão definidas em 
ato específico da Cofis. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 10. O Receita Saúde poderá ser emitido facultativamente até 31 de dezembro de 2024. 
Art. 11. Até que seja publicado o ato a que se refere o art. 9°, parágrafo único, a atualização cadastral 
realizada pelos conselhos profissionais deverá ser efetuada com observância das orientações 
definidas pela Cofis. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÃO FINAL 

Art. 12. Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor: 
I - na data de sua publicação, em relação aos arts. 10 e 11; e 
II - em 1° de janeiro de 2025, em relação aos demais dispositivos. 
 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
 
 
PORTARIA DIRBEN/INSS N° 1.242, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 09.12.2024) 

Define o prazo e as obrigações a serem cumpridas pelas instituições financeiras 
consignatárias acordantes que operarão a consignação de antecipação parcial do salário 
de benefício, com amortização sem cobrança de juros, aos beneficiários da Previdência 
Social, em decorrência da Instrução Normativa PRES/INSS N° 175, de 28 de Novembro de 
2024. 
 
O DIRETOR DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO INSS, no uso da competência 
que lhe confere o Decreto n° 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n° 35014.065975/2022-22, 
resolve: 
Art. 1° Ficam estabelecidos o prazo e as obrigações a serem cumpridas pelas instituições financeiras 
consignatárias acordantes que operarão a consignação de antecipação parcial do salário de 
benefício, com amortização em parcela única e sem cobrança de taxas ou juros, aos beneficiários da 
Previdência Social, em decorrência da Instrução Normativa PRES/INSS n° 175, de 28 de novembro de 
2024, publicada no Diário Oficial do União, de 29/11/2024, edição n° 230, seção 1, pág. 217. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/24/in_pres_inss_175_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/24/in_pres_inss_175_2024.php
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Art. 2° Para novas operações de antecipação salarial, realizada pelas instituições financeiras 
consignatárias acordantes, será obrigatório o envio das seguintes informações ao INSS e à Dataprev, 
além daquelas já previstas na Instrução Normativa PRES/INSS n° 138, de 10 de novembro de 2022, 
a) a data do primeiro desconto; 
b) o valor liberado a título de antecipação salarial ao cliente, não podendo ultrapassar o limite 
estabelecido no art. 1°, § 1° da Instrução Normativa PRES/INSS n° 175, de 28 de novembro de 2024; e 
c) os contratos de antecipação salarial, devidamente assinados com biometria. 
Art. 3° As instituições financeiras consignatárias acordantes, que manifestarem interesse e firmarem 
aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica - ACT para operar a modalidade de antecipação salarial, 
terão o prazo de até trinta dias após a disponibilização dos manuais e descritores dos serviços pela 
Dataprev, para implementar as determinações desta Portaria. 
§ 1° O prazo poderá ser prorrogado por até trinta dias, desde que comprovadamente justificados os 
atrasos e dificuldades de adequação sistêmica por parte das instituições financeiras. 
§ 2° O cartão físico mencionado na Instrução Normativa PRES/INSS n° 175, de 28 de novembro de 
2024, deverá ser fornecido pelas instituições financeiras aos beneficiários, sem qualquer cobrança de 
taxas pela confecção e conterá as seguintes informações impressas no plástico: 
I - sem taxa de emissão; 
II - sem anuidade; 
III - sem mensalidade; e 
IV - melhor data para compra. 
Art. 4° Caberá à Dataprev, no prazo de trinta dias: 
a) realizar a criação de nova rubrica de antecipação salarial; 
b) estabelecer rotina de validação das informações a respeito do valor antecipado ao beneficiário; 
c) parametrizar seus sistemas para permitir a consignação do valor liberado, a título de antecipação 
salarial, sempre na folha de pagamento do mês subsequente ao mês em que o beneficiário tomou o 
crédito; e 
d) criar painéis de acompanhamento da adesão e utilização do crédito consignado da modalidade de 
antecipação salarial. 
Art. 5° A antecipação salarial poderá ser solicitada por meio do representante legal ou procurador 
legalmente constituído, a critério da instituição credora. 
Art. 6° Efetivada a contratação, a Instituição Financeira efetuará a liberação do valor no cartão de 
antecipação no prazo de até cinco dias úteis. 
Art. 7° Quando o interessado possuir mais de um benefício, a antecipação salarial poderá ser 
contratada em cada um deles. 
Art. 8° Se houver a cessação devida de benefício antes da quitação da parcela de antecipação 
salarial, a instituição financeira suportará o prejuízo da operação. 
Art. 9° O valor antecipado não será considerado para cálculo da margem das demais modalidades de 
empréstimo consignado. 
Art. 10. O contrato de antecipação salarial deverá seguir as mesmas regras de validação biométrica 
estabelecidas pela Instrução Normativa PRES/INSS n° 138, de 10 de novembro de 2022; 
Art. 11. A rubrica e o desconto de antecipação salarial deverão preceder, em nível de prioridade, às 
consignações de empréstimo consignado. 
Art. 12. As espécies de benefícios elegíveis à antecipação salarial deverão ser as mesmas elencadas 
na Instrução Normativa PRES/INSS n° 138, de 10 de novembro de 2022, elegíveis ao empréstimo 
consignado. 
Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

VANDERLEI BARBOSA DOS SANTOS 
 
 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_138_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/24/in_pres_inss_175_2024.php#art1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/24/in_pres_inss_175_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/24/in_pres_inss_175_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/24/in_pres_inss_175_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_138_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/22/in_pres_inss_138_2022.php
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PORTARIA MPS N° 3.880, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 13.12.2024) 
Estabelece, para o mês de dezembro de 2024, os fatores de atualização dos pecúlios, das 
parcelas de benefícios pagos em atraso e dos salários de contribuição para cálculo da 
renda mensal inicial dos benefícios pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso 
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto n° 3.048, de 6 
de maio de 1999, 
resolve: 
Art. 1° Estabelecer que, para o mês de dezembro de 2024, os fatores de atualização: 
I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio 
(dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 
1,000649 - utilizando-se a Taxa Referencial - TR do mês de novembro de 2024; 
II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio 
(simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003951 - utilizando-
se a Taxa Referencial - TR do mês de novembro de 2024, mais juros; 
III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000649 - utilizando-se a Taxa 
Referencial - TR do mês de novembro de 2024; e 
IV - dos salários de contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,003300. 
Art. 2° A atualização monetária dos salários de contribuição para a apuração do salário de benefício, 
de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, 
de 6 de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com 
atraso, de que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de novembro de 2024, serão 
efetuadas mediante a aplicação do índice de 1,003300. 
Art. 3° A atualização de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 do RPS, será efetuada com base no 
mesmo índice a que se refere o art. 2°. 
Art. 4° Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 e o art. 
175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os 
valores originais. 
Art. 5° As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede 
mundial de computadores, no sítio https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/previdencia-
social/legislacao. 
Art. 6° O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 
Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

CARLOS ROBERTO LUPI 
 

 
 
 
 
 
 
 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art33
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art175
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art175
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art175
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1.02 SIMPLES NACIONAL 
RESOLUÇÃO CGSN N° 178, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 10.12.2024) 

Altera o anexo XI da Resolução CGSN n° 140, de 22 de maio de 2018, que dispõe sobre o 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. 
O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto n° 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, e o Regimento 
Interno aprovado pela Resolução CGSN n° 176, de 19 de junho de 2024, 
resolve: 
Art. 1° Esta Resolução altera o Código da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) e 
sua respectiva descrição subclasse para a ocupação que especifica. 
Art. 2° A ocupação Motorista (por aplicativo ou não) Independente, constante do anexo 
XI da Resolução CGSN n° 140, de 22 de maio de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
I - CNAE: 4923-0/01; e 
II - Descrição Subclasse CNAE: Serviço de táxi. 
Art. 3° Esta Resolução será publicada no Diário Oficial da União e entrará em vigor em 1° de janeiro 
de 2025. 
 

ADRIANA GOMES REGO 
Vice-Presidente do Comitê 

 
 

1.03 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
DECRETO N° 12.307, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 

Altera o Anexo I da Medida Provisória n° 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, para 
atualização dos valores da taxa de autorização das atividades de que trata a Lei n° 5.768, 
de 20 de dezembro de 1971. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 27 da Lei n° 13.756, de 12 de dezembro de 2018, 
DECRETA: 
Art. 1° Os valores da taxa de autorização de que trata o art. 50, § 1°, da Medida Provisória n° 2.158-35, 
de 24 de agosto de 2001, passam a vigorar na forma do Anexo. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor em 1° de janeiro de 2025. 
Brasília, 11 de dezembro de 2024; 203° da Independência e 136° da República. 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 

 
ANEXO 

Valor da promoção comercial Valor da taxa de autorização 
Até R$ 1.000,00 R$ 34,00 
de R$ 1.000,01 a R$ 5.000,00 R$ 166,00 
de R$ 5.000,01 a R$ 10.000,00 R$ 334,00 
de R$ 10.000,01 a R$ 50.000,00 R$ 1.666,00 
de R$ 50.000,01 a 100.000,00 R$ 4.166,00 
de R$ 100.000,01 a 500.000,00 R$ 13.334,00 
de R$ 500.000,01 a R$ 1.667.000,00 R$ 41.666,00 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/07/decreto_6038_2007.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs24/resolucao_cgsn_176_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#anx11_motorista
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#anx11
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php#anx11
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs18/res_cgsn_140_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13756_2018.php#art27
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/18/lei_13756_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art50
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp#art50_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2158_35_2001.asp
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Igual ou superior a R$ 1.667.000,01 R$ 83.334,00 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 2.239, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 
10.12.2024) 

Altera a Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, que sobre a retenção 
de tributos incidentes sobre pagamentos efetuados a pessoas jurídicas pelo fornecimento 
de bens ou prestação de serviços pelos órgãos da administração pública federal direta, 
autarquias, fundações, empresas públicas federais, sociedades de economia mista e 
demais entidades que menciona, e pelos órgãos da administração pública direta dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios, inclusive suas autarquias e fundações. 
 
O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 350, caput, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto nos arts. 
157 e 158 da Constituição Federal e no Tema de Repercussão Geral 1130 do Supremo Tribunal 
Federal, 
resolve: 
Art. 1° A Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Art. 2°-A Os órgãos da administração pública direta dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, inclusive suas autarquias e fundações que instituírem e mantiverem ficam obrigados a 
efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que 
efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive 
obras de construção civil. 
................................................................................................................................ 
................................................................................................................................ 
§ 4° As fundações de que trata o caput compreendem somente aquelas com natureza autárquica ou 
que possuam, no mínimo, mais da metade das receitas obtidas do respectivo poder público 
mantenedor. 
§ 5° O disposto no § 4° também se aplica para fins de aplicação do disposto no art. 157, inciso I, e art. 
158, inciso I da Constituição Federal." (NR). 
Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
 
 
PORTARIA GM-MDIC N° 439, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 10.12.2024) 

Estabelece limites específicos de renúncia tributária por atividade econômica, nos termos 
do Decreto n° 12.175, de 11 de setembro de 2024, para a concessão de quotas 
diferenciadas de depreciação acelerada para máquinas, equipamentos, aparelhos e 
instrumentos novos, de que trata o art. 1°, caput, inciso I, da Lei n° 14.871, de 28 de maio 
de 2024, destinados ao ativo imobilizado e empregados em determinadas atividades 
econômicas. 

 
O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, no exercício das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto n° 11.427, de 2 de março de 2023, e pelo § 2°, do art. 
2°, do Decreto n° 12.175, de 11 de setembro de 2024, 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art157
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art157
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art158
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php#art2a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php#art2a_p4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1234_rfb_2012.php#art2a_p5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art157
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art157_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art158
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art158
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art158_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/23/decreto_11427_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/24/decreto_12175_2024.php#art2_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/24/decreto_12175_2024.php#art2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/24/decreto_12175_2024.php#art2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/24/decreto_12175_2024.php
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resolve: 
Art. 1° Ficam estabelecidos no Anexo a esta Portaria os limites específicos por atividade econômica, 
observado o limite máximo de renúncia tributária anual autorizado a que se refere o § 1° do art. 
2° do Decreto n° 12.175, de 11 de setembro de 2024. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO 
ANEXO 
LISTA DE ATIVIDADES ECONÔMICAS DA PESSOA JURÍDICA ADQUIRENTE ABRANGIDAS PELAS 
CONDIÇÕES DIFERENCIADAS DE DEPRECIAÇÃO ACELERADA DE QUE TRATA O ART. 1°, CAPUT, INCISO I, 
DA LEI N° 14.871, DE 28 DE MAIO DE 2024 

Código 
CNAE Descrição 

Limites específicos de renúncia 
tributária anual por atividade 
econômica 

10 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS R$ 204.000.000,00 
13 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS TÊXTEIS R$ 26.984.273,41 

14 CONFECÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS R$ 7.076.932,74 

15 
PREPARAÇÃO DE COUROS E FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS DE COURO, ARTIGOS PARA VIAGEM E 
CALÇADOS 

R$ 13.219.709,82 

16 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MADEIRA R$ 22.521.175,15 

17 FABRICAÇÃO DE CELULOSE, PAPEL E PRODUTOS 
DE PAPEL R$ 162.981.001,50 

18 IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE GRAVAÇÕES R$ 6.266.282,63 
19.3 Fabricação de biocombustíveis R$ 100.068.227,77 
20 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS R$ 162.151.607,25 

21 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FARMOQUÍMICOS E 
FARMACÊUTICOS R$ 41.089.771,44 

22 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE BORRACHA E DE 
MATERIAL PLÁSTICO R$ 101.077.068,23 

23 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS NÃO 
METÁLICOS R$ 125.168.244,66 

24 METALURGIA R$ 136.435.506,61 

25 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL, EXCETO 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 49.997.601,30 

26 
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, PRODUTOS ELETRÔNICOS E 
ÓPTICOS 

R$ 22.199.277,79 

27 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
MATERIAIS ELÉTRICOS R$ 38.373.986,86 

28 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 52.825.331,47 

29 FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
REBOQUES E CARROCERIAS R$ 166.034.600,03 

30 FABRICAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE 
TRANSPORTE, EXCETO VEÍCULOS AUTOMOTORES R$ 11.337.025,59 

31 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS R$ 10.626.464,85 
32 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS R$ 14.134.213,31 
41 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS R$ 11.493.623,94 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/24/decreto_12175_2024.php#art2_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/24/decreto_12175_2024.php#art2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/24/decreto_12175_2024.php#art2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/24/decreto_12175_2024.php
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42 OBRAS DE INFRAESTRUTURA R$ 9.938.073,66 
49 TRANSPORTE TERRESTRE R$ 204.000.000,00 
Total R$ 1.700.000.000,00 

  
 
PORTARIA RFB N° 495, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 

Altera a Portaria RFB n° 467, de 30 de setembro de 2024, que institui o Procedimento de 
Consensualidade Fiscal - Receita de Consenso no âmbito da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil. 
 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 350, 
caput, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
ME n° 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei n° 10.593, de 6 de 
dezembro de 2002, e no art. 7°, § 1°, da Lei n° 14.689, de 20 de setembro de 2023, 
resolve: 
Art. 1° A Portaria RFB n° 467, de 30 de setembro de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 10. .............................................................................................................. 
.............................................................................................................................. 
§ 3° Ficará dispensado do exame de admissibilidade a que se refere o caput o interessado participante 
do Confia." (NR) 
"Art. 12. ............................................................................................................. 
............................................................................................................................. 
§ 4° A audiência a que se refere o caput poderá ser realizada de forma sumária, caso o interessado seja 
participante do Confia e haja convergência de entendimento entre as partes." (NR) 
"Art. 16. .............................................................................................................. 
§ 1° ..................................................................................................................... 
§ 2° O prazo estabelecido no caput poderá ser prorrogado, a critério das partes, para até noventa dias, 
caso o cumprimento das soluções contidas no termo de consensualidade demande prazo maior para sua 
operacionalização, desde que a prorrogação esteja consignada no termo de consensualidade." (NR) 
"Art. 17-A. Os documentos apresentados pelo interessado durante o procedimento consensual estarão 
protegidos por sigilo." (NR) 
Art. 2° Para fins do disposto no art. 1°, o art. 17-A fica posicionado no Capítulo IV da Portaria RFB n° 467, 
de 30 de setembro de 2024. 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS 
 
 
PORTARIA INTERMINISTERIAL MDIC/MF N° 088, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU 
de 13.12.2024) 

Dispõe sobre as máquinas, os equipamentos, os aparelhos e os instrumentos que podem 
ser objeto de quotas diferenciadas de depreciação acelerada de que trata o inciso I do art. 
1° da Lei n° 14.871, de 28 de maio de 2024, na forma do art. 3° do Decreto n° 12.175, de 11 
de setembro 2024. 

 
OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS E DA 
FAZENDA, no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php#art350_iii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_me_284_2020.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10593_2002.asp#art6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10593_2002.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/02/lei10593_2002.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14689_2023.php#art7
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14689_2023.php#art7_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/23/lei_14689_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_rfb_467_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_rfb_467_2024.php#art10
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_rfb_467_2024.php#art12
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_rfb_467_2024.php#art12_p4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_rfb_467_2024.php#art16
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_rfb_467_2024.php#art16_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_rfb_467_2024.php#art16_p2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_rfb_467_2024.php#art17a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_rfb_467_2024.php#art17a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_rfb_467_2024.php#cap4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_rfb_467_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_rfb_467_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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Federal, e tendo em vista o disposto na Lei n° 14.871, de 28 de maio de 2024, e no art. 3° do Decreto n° 
12.175, de 11 de setembro de 2024, 
resolvem: 
Art. 1° Esta Portaria relaciona as máquinas, os equipamentos, os aparelhos e os instrumentos que 
podem ser objeto de quotas diferenciadas de depreciação acelerada de que trata o inciso I do art. 
1° da Lei n° 14.871, de 28 de maio de 2024, na forma do art. 3° do Decreto n° 12.175, de 11 de setembro 
de 2024, observado o disposto nos arts. 2°, 4° e 5° do referido Decreto. 
Art. 2° As máquinas, os equipamentos, os aparelhos e os instrumentos de que trata o art. 1° estão 
relacionados no Anexo a esta Portaria, classificados conforme os códigos da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto n° 11.158, de 29 de julho de 
2022. 
Art. 3° Esta relação poderá ser alterada, sempre quando fatores técnicos ou econômicos, devidamente 
comprovados, assim o determinarem. 
Art. 4° Fica revogada a Portaria Interministerial MDIC/MF n° 74, de 12 de setembro de 2024. 
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO 

Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 
FERNANDO HADDAD 

Ministro de Estado da Fazenda 
ANEXO I 

7304.1 8419.89 8430.3 8453.10 8479.82 8514.40.00 9027.50 
7305.1 84.20 8430.4 8453.20.00 8479.83.00 8515.1 9027.8 
7306.1 8421.11 8430.50.00 8453.80.00 8479.89.1 8515.2 9027.90.10 
8207.30.00 8421.12.90 8430.6 84.54 8479.89.2 8515.3 9028.10.19 
8402.1 8421.19 8434.20 84.55 8479.89.40 8515.80 9028.10.90 
8402.20.00 8421.21.00 8436.10.00 84.56 8479.89.91 8528.52.00 9028.20 
8403.10 8421.22.00 8437.10.00 84.57 8479.89.99 8531.20.00 9028.30.11 
8404.10 8421.29.20 8437.80 84.58 84.80 8537.10.19 9028.30.21 
8404.20.00 8421.29.30 8438.10.00 84.59 8481.10.00 8537.10.30 9028.30.31 
8405.10.00 8421.29.90 8438.20 84.60 8481.20.90 8543.10.00 9030.10 
8406.8 8421.39 8438.30.00 84.61 8481.30.00 8543.20.00 9030.20 
8408.90.10 8421.91.91 8438.50.00 84.62 8481.40.00 8543.30 9030.31.00 
8412.2 8421.99.91 8438.60.00 84.63 8481.80.2 8543.70.1 9030.32.00 
8412.3 8422.20.00 8438.80 84.64 8481.80.39 8543.70.3 9030.33.1 
8412.80.00 8422.30.10 8439.10 84.65 8481.80.92 8543.70.40 9030.33.29 
8413.19.00 8422.30.2 8439.20.00 8467.1 8481.80.93 8543.70.50 9030.33.90 
8413.40.00 8422.40 8439.30 8467.29.93 8481.80.94 8543.70.91 9030.39 
8413.50 8423.20.00 8439.99.10 8467.8 8481.80.95 8543.70.99 9030.40 
8413.60 8423.30 8440.10 8468.20.00 8481.80.96 86.01 9030.8 
8413.70 8423.8 8441.10 8468.80 8481.80.97 86.02 9031.10.00 
8413.8 8424.20.00 8441.20.00 8471.30 8481.80.99 86.03 9031.20 
8414.10.00 8424.30 8441.30 8471.4 8483.40 8604.00 9031.4 
8414.30.19 8424.89.20 8441.40.00 8471.50 8485.10.00 8605.00 9031.80 
8414.30.99 8424.89.90 8441.80.00 8471.60.5 8485.20.00 86.06 9032.10 
8414.40 8425.11.00 8442.30 8471.60.6 8485.30.00 8608.00 9032.20.00 
8414.59.90 8425.19.90 8442.50.00 8471.60.90 8485.80.00 8609.00.00 9032.81.00 
8414.80.1 8425.3 8443.1 8471.70 8486.10.00 8701.2 9032.89.11 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/24/lei_14871_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/24/decreto_12175_2024.php#art3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/24/decreto_12175_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/24/decreto_12175_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/24/lei_14871_2024.php#art1_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/24/lei_14871_2024.php#art1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/24/lei_14871_2024.php#art1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/24/lei_14871_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/24/decreto_12175_2024.php#art3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/24/decreto_12175_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/24/decreto_12175_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/24/decreto_12175_2024.php#art2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/24/decreto_12175_2024.php#art4
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/24/decreto_12175_2024.php#art5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/d/22/decreto_11158_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p24/portaria_interministerial_mdic_mf_074_2024.php
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8414.80.3 84.26 8443.3 8471.80.00 8486.20.00 8701.30.00 9032.89.8 
8414.80.90 84.27 8444.00 8471.90 8486.30.00 8701.9   
8415.81.90 8428.10.00 84.45 8474.10.00 8486.40.00 87.04   
8415.82.90 8428.20 84.46 8474.20 8501.10.11 8705.10.20   
8415.83.00 8428.3 8447.1 8474.3 8501.10.29 8705.10.30   
8416.10.00 8428.40.00 8447.20.2 8474.80 8501.33.10 8705.10.90   
8416.20 8428.60.00 8447.20.30 8475.10.00 8501.34.1 8705.20.00   
8416.30.00 8428.70.00 8447.90 8475.2 8501.40.2 8705.40.00   
8417.10 8428.90.20 8448.1 8477.10 8501.5 8705.90.90   
8417.20.00 8428.90.30 8449.00.10 8477.20 8504.2 8709.1   
8417.80 8428.90.90 8449.00.20 8477.30 8504.31.91 8716.3   
8418.61.00 8429.1 8449.00.80 8477.40 8504.33.00 9016.00   
8418.69.10 8429.20 8450.20 8477.5 8504.34.00 9024.10   
8418.69.20 8429.30.00 8451.10.00 8477.80 8504.40.30 9024.80   
8418.69.91 8429.40.00 8451.29 8479.10 8504.40.40 9026.10.11   
8418.69.99 8429.51.19 8451.30.10 8479.20.00 8504.40.50 9026.10.2   
8419.3 8429.51.2 8451.30.99 8479.30.00 8504.40.90 9026.20   
8419.40 8429.51.9 8451.40 8479.40.00 8508.60.00 9026.80.00   
8419.50 8429.52 8451.50 8479.50.00 8514.1 9027.10.00   
8419.60.00 8429.59.00 8451.80.00 8479.60.00 8514.20 9027.20   
8419.81.10 8430.10.00 8452.2 8479.81 8514.3 9027.30   

  
 
 
COMUNICADO BCB N° 42.528, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 13.12.2024) 

Divulga a meta para a Taxa Selic, a partir de 12 de dezembro de 2024. 
 
Em reunião realizada nesta data, de acordo com o Regulamento anexo à Resolução BCB n° 61, de 13 de 
janeiro de 2021, o Comitê de Política Monetária (Copom) definiu que a meta para a Taxa Selic será de 
12,25% (doze inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, a partir de 12 de dezembro de 2024. 
O Copom emitiu a seguinte nota informativa ao público: 
"O ambiente externo permanece desafiador, em função, principalmente, da conjuntura econômica nos 
Estados Unidos, o que suscita maiores dúvidas sobre os ritmos da desaceleração, da desinflação e, 
consequentemente, sobre a postura do Fed. Os bancos centrais das principais economias permanecem 
determinados em promover a convergência das taxas de inflação para suas metas em um ambiente 
marcado por pressões nos mercados de trabalho. O Comitê avalia que o cenário externo segue exigindo 
cautela por parte de países emergentes. 
Em relação ao cenário doméstico, o conjunto dos indicadores de atividade econômica e do mercado de 
trabalho segue apresentando dinamismo, com destaque para a divulgação do PIB do terceiro trimestre, 
que indicou abertura adicional do hiato. A inflação cheia e as medidas subjacentes têm se situado acima 
da meta para a inflação e apresentaram elevação nas divulgações mais recentes. 
As expectativas de inflação para 2024 e 2025 apuradas pela pesquisa Focus elevaram-se de forma 
relevante e encontram-se em torno de 4,8% e 4,6%, respectivamente. A projeção de inflação do Copom 
para o segundo trimestre de 2026, atual horizonte relevante de política monetária, situa-se em 4,0% no 
cenário de referência (Tabela 1). 
Em função da materialização de riscos, o Comitê avalia que o cenário se mostra menos incerto e mais 
adverso do que na reunião anterior. Persiste, no entanto, uma assimetria altista no balanço de riscos 
para os cenários prospectivos para a inflação. Entre os riscos de alta para o cenário inflacionário e as 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_bcb_061_2021.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs21/res_bcb_061_2021.php
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expectativas de inflação, destacam-se (i) uma desancoragem das expectativas de inflação por período 
mais prolongado; (ii) uma maior resiliência na inflação de serviços do que a projetada em função de um 
hiato do produto mais positivo; e (iii) uma conjunção de políticas econômicas externa e interna que 
tenham impacto inflacionário, por exemplo, por meio de uma taxa de câmbio persistentemente mais 
depreciada. 
Entre os riscos de baixa, ressaltam-se (i) uma desaceleração da atividade econômica global mais 
acentuada do que a projetada; e (ii) os impactos do aperto monetário sobre a desinflação global se 
mostrarem mais fortes do que o esperado. 
O Comitê tem acompanhado com atenção como os desenvolvimentos recentes da política fiscal 
impactam a política monetária e os ativos financeiros. A percepção dos agentes econômicos sobre o 
recente anúncio fiscal afetou, de forma relevante, os preços de ativos e as expectativas dos agentes, 
especialmente o prêmio de risco, as expectativas de inflação e a taxa de câmbio. Avaliou-se que tais 
impactos contribuem para uma dinâmica inflacionária mais adversa. 
O cenário mais recente é marcado por desancoragem adicional das expectativas de inflação, elevação 
das projeções de inflação, dinamismo acima do esperado na atividade e maior abertura do hiato do 
produto, o que exige uma política monetária ainda mais contracionista. O Copom então decidiu realizar 
um ajuste de maior magnitude, elevando a taxa básica de juros em 1,00 ponto percentual, para 12,25% 
a.a., e entende que essa decisão é compatível com a estratégia de convergência da inflação para o redor 
da meta ao longo do horizonte relevante. Sem prejuízo de seu objetivo fundamental de assegurar a 
estabilidade de preços, essa decisão também implica suavização das flutuações do nível de atividade 
econômica e fomento do pleno emprego. 
Diante de um cenário mais adverso para a convergência da inflação, o Comitê antevê, em se 
confirmando o cenário esperado, ajustes de mesma magnitude nas próximas duas reuniões. A 
magnitude total do ciclo de aperto monetário será ditada pelo firme compromisso de convergência da 
inflação à meta e dependerá da evolução da dinâmica da inflação, em especial dos componentes mais 
sensíveis à atividade econômica e à política monetária, das projeções de inflação, das expectativas de 
inflação, do hiato do produto e do balanço de riscos. 
Votaram por essa decisão os seguintes membros do Comitê: Roberto de Oliveira Campos Neto 
(presidente), Ailton de Aquino Santos, Carolina de Assis Barros, Diogo Abry Guillen, Gabriel Muricca 
Galípolo, Otávio Ribeiro Damaso, Paulo Picchetti, Renato Dias de Brito Gomes e Rodrigo Alves Teixeira. 
 
Tabela 1 
Projeções de inflação no cenário de referência 
Variação do IPCA acumulada em quatro trimestres (%) 

Índice de preços  2024  2025  2° tri 2026 
IPCA  4,9  4,5  4,0 
IPCA livres  5,0  4,5  3,8 
IPCA administrados  4,6  4,5  4,6 

No cenário de referência, a trajetória para a taxa de juros é extraída da pesquisa Focus e a taxa de 
câmbio parte de R$5,95/US$, evoluindo segundo a paridade do poder de compra (PPC). O preço do 
petróleo segue aproximadamente a curva futura pelos próximos seis meses e passa a aumentar 2% ao 
ano posteriormente. Além disso, adota-se a hipótese de bandeira tarifária "verde" em dezembro de 
2024 e de 2025. O valor para o câmbio foi obtido pelo procedimento usual." 
Conforme estabelece o Comunicado n° 41.779, de 24 de junho de 2024, o Copom voltará a se reunir, 
ordinariamente, em 28 e 29 de janeiro de 2025, para as apresentações técnicas sobre a conjuntura 
econômica e na tarde do dia 29 de janeiro de 2025 para deliberar sobre as diretrizes de política 
monetária. 

GABRIEL MURICCA GALÍPOLO 
Diretor de Política Monetária 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/comunicado/comunicado_bcb_41779_2024.php
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1.04 SOLUÇÃO DE CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 291, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2024 - DOU de 10/12/2024 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
OURO ATIVO FINANCEIRO. RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. 
 
As receitas decorrentes da exportação de ouro ativo financeiro não se sujeitam à incidência da 
Contribuição para o PIS/Pasep. 
Dispositivos Legais: Constituição Federal de 1988, arts. 149, § 2º, inciso I, e 153, § 5º; - Lei nº 7.766, 
de 1989, arts. 1º, 4º e 8º. 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 
OURO ATIVO FINANCEIRO. RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. 
 
As receitas decorrentes da exportação de ouro ativo financeiro não se sujeitam à incidência da 
Cofins. 
Dispositivos Legais: Constituição Federal de 1988, arts. 149, § 2º, inciso I, e 153, § 5º; - Lei nº 7.766, 
de 1989, arts. 1º, 4º e 8º. 
 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA - Coordenador-Geral 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.050 - SRRF04/DISIT, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024 - DOU 
de 12/12/2024  

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep. 
ALÍQUOTA. REDUÇÃO A ZERO. TRANSPORTE CONTRATADO PELO MUNICÍPIO. 
INAPLICABILIDADE. 
 
A redução a zero da alíquota da Contribuição para o PIS/Pasep prevista na Lei nº 12.860, de 2013, 
não alcança as receitas decorrentes da prestação de serviços de transporte que, contratados pelo 
Município e oferecidos à população em geral, de forma contínua, em intervalos de tempo 
preestabelecidos, não ocorram mediante o pagamento de tarifa pelo usuário final. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 288, DE 9 DE JUNHO DE 
2017. 
Dispositivos Legais: Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, art. 25, 
§ 3º; Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 111; Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, art. 4º, 
XI a XIII; e Lei nº 12.860, de 11 de setembro de 2013. 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
ALÍQUOTA. REDUÇÃO A ZERO. TRANSPORTE CONTRATADO PELO MUNICÍPIO. INAPLICABILIDADE. 
A redução a zero da alíquota da Cofins prevista na Lei nº 12.860, de 2013, não alcança as receitas 
decorrentes da prestação de serviços de transporte que, contratados pelo Município e oferecidos à 
população em geral, de forma contínua, em intervalos de tempo preestabelecidos, não ocorram 
mediante o pagamento de tarifa pelo usuário final. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 288, DE 9 DE JUNHO DE 
2017. 
Dispositivos Legais: Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988, art. 25, 
§ 3º; Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 111; Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, art. 4º, 
XI a XIII; e Lei nº 12.860, de 11 de setembro de 2013. 
 
FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS - Chefe 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 10.013, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024 - DOU de 10/12/2024  
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário. 
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. LIVROS, JORNAIS, PERIÓDICOS E O PAPEL DESTINADO A SUA 
IMPRESSÃO. 
 
A imunidade tributária prevista no art. 150, inciso VI, alínea--"d" , da Constituição Federal aplica-se 
somente em relação aos impostos que recaiam sobre livros, jornais, periódicos e o papel destinado a 
sua impressão (Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, Imposto de Importação e Imposto de 
Exportação, na esfera federal), não se aplicando, portanto, aos demais impostos e contribuições 
devidos pela pessoa jurídica. 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 95, DE 3 DE ABRIL DE 2014. 
Dispositivos legais: Constituição Federal, art. 150, inciso VI, alínea- - "d" . 
 
IOLANDA MARIA BINS PERIN - Chefe 
 

 

2.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
2.01 PROTOCOLOS E CONVENIOS ICMS 
DECRETO N° 69.127, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOE de 09.12.2024) 

Dispõe sobre as remessas de mercadorias entre estabelecimentos pertencentes ao mesmo 
titular e revoga o Decreto n° 68.243, de 22 de dezembro de 2023. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no Convênio ICMS 109/24, de 3 de outubro de 2024, 
Decreta: 
Artigo 1° Nas remessas interestaduais de mercadorias entre estabelecimentos pertencentes ao 
mesmo titular fica assegurado o direito à transferência de crédito do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, observado o disposto no Convênio ICMS 109/24, de 3 de 
outubro de 2024. 
Artigo 2° O disposto neste decreto: 
I - aplica-se também, no que couber, às remessas internas de mercadorias entre estabelecimentos do 
mesmo titular; 
II - não importa revogação ou alteração dos benefícios fiscais concedidos por este Estado. 
Artigo 3° Fica revogado o Decreto n° 68.243, de 22 de dezembro de 2023. 
Artigo 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 1° de 
novembro de 2024. 
 

TARCÍSIO DE FREITAS 
Arthur Luis Pinho de Lima 

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita 
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ATO DECLARATÓRIO N° 033, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 13.12.2024) 
Ratifica Convênios ICMS aprovados na 195ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no 
dia 6.12.2024 e publicados no DOU no dia 10.12.2024. 

 
O Secretário Executivo da Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - 
CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do 
Regimento desse Conselho, 
CONSIDERANDO a urgência requerida pelos Secretários da Fazenda dos Estados da Bahia, Ceará, 
Espírito Santo, Minas Gerais, Rio Grande do Sul e Santa Catarina; 
CONSIDERANDO que, após consulta realizada por meio do Ofício Circular SEI n° 1960/2024/MF, as 
Unidades Federadas aprovaram, por unanimidade, a ratificação antecipada, declara ratificados os 
convênios ICMS a seguir identificados, celebrados na 195ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada 
no dia 6 de dezembro de 2024: 
Convênio ICMS n° 128/24 - Prorroga e altera as disposições do Convênio ICMS n° 146, de 10 de 
outubro de 2019, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito presumido 
de ICMS nas operações realizadas pelos estabelecimentos que exerçam atividades econômicas de 
extração de petróleo e gás natural e processamento de gás natural, bem como a redução de juros e 
multas e a remissão parcial do imposto, na forma que especifica; 
Convênio ICMS n° 129/24 - Autoriza a concessão de redução na base de cálculo do ICMS incidente 
nas operações realizadas pelos estabelecimentos industriais produtores de biogás ou biometano; 
Convênio ICMS n° 130/24 - Autoriza a anistia de multas e juros relativos ao ICMS, constituídos ou 
não, incidente sobre operações com energia elétrica, relativo às liquidações no Mercado de Curto 
Prazo da CCEE, definidas nos termos do Convênio ICMS n° 15/07, praticadas por empresas 
prestadoras de serviços públicos de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto; 
Convênio ICMS n° 131/24 - Dispõe sobre a adesão do Estado do Ceará e altera o Convênio ICMS n° 
19, de 8 de abril de 2016, que autoriza a concessão de isenção do ICMS incidente no fornecimento 
de energia elétrica a hospitais filantrópicos, desde que classificados como entidades beneficentes, 
nos termos da Lei Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 2021; 
Convênio ICMS n° 132/24 - Autoriza a dispensa do recolhimento do ICMS diferido na hipótese que 
especifica; 
Convênio ICMS n° 133/24 - Prorroga as disposições do Convênio ICMS n° 123, de 9 de agosto de 
2022, que autoriza as Unidades Federadas que menciona a conceder redução da base de cálculo do 
ICMS nas saídas internas de gás natural veicular - GNV, nos termos que especifica; 
Convênio ICMS n° 134/24 - Autoriza a concessão de redução de base de cálculo do ICMS nas saídas 
de cervejas e chopes; 
Convênio ICMS n° 135/24 - Altera o Convênio ICMS n° 81, de 22 de junho de 2023, que autoriza as 
unidades federadas a conceder redução da base de cálculo do ICMS nas operações de importação 
realizadas por remessas postais ou expressas. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

PROTOCOLO ICMS N° 039, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 13.12.2024) 
Altera o Protocolo ICMS n° 26, de 18 de junho de 2004, que dispõe sobre a substituição 
tributária nas operações com rações para animais domésticos. 
 
Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio 
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Grande do Sul, Rondônia, Roraima, São Paulo, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, neste ato 
representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 
102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966), no art. 9° da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, resolvem celebrar o seguinte 

 
PROTOCOLO 

Cláusula primeira O § 6° da cláusula segunda do Protocolo ICMS n° 26, de 18 de junho de 2004, 
publicado no Diário Oficial da União de 25 de junho de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"§ 6° Nas operações destinadas aos Estados do Acre, Alagoas, Ceará, Mato Grosso, Minas Gerais, 
Paraíba, Paraná, Pernambuco, Rio Grande do Sul e São Paulo a base de cálculo será a prevista em 
suas legislações internas para os produtos mencionados na cláusula primeira.". 
Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação. 
Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Jesus de Nazaré Almeida 
Vidal, Amazonas - Alex Del Giglio, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Ney Ferraz Júnior, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério 
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Claudio 
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos 
Santos Filho, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Wilson José de Paula, Piauí - Emílio 
Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria 
Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, São Paulo - 
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Donizeth 
Aparecido Silva. 
 
 

PROTOCOLO ICMS N° 040, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 13.12.2024) 
Altera o Protocolo ICMS n° 64, de 18 de setembro de 2015, que dispõe sobre remessas de 
petróleo bruto, combustíveis derivados de petróleo e nafta petroquímica para formação 
de lote para posterior exportação. 
 
Os Estados da Bahia, Espírito Santo, Rio de Janeiro e São Paulo, neste ato representados pelos seus 
respectivos Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
 

PROTOCOLO 
Cláusula primeira Os estabelecimentos a seguir indicados ficam acrescidos ao Anexo Único do 
Protocolo ICMS n° 64, de 18 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 21 de 
setembro de 2015, com as seguintes redações: 
"ANEXO ÚNICO 

NOME DA EMPRESA CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 
EQUINOR BRASIL ENERGIA LTDA 04.028.583/0011-91 633.908.187.116 
PETROCHINA INTERNATIONAL (BRAZIL) TRADING LTDA 21.082.216/0001-13 11.119.026 

Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Rio de Janeiro - Leonardo 
Lobo Pires, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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PROTOCOLO ICMS N° 041, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 13.12.2024) 
Altera o Protocolo ICMS n° 22, de 14 de março de 2008, que dispõe sobre a substituição 
tributária nas operações com peças, componentes e acessórios, para autopropulsados e 
outros fins. 
 
Os Estados do Ceará e São Paulo, neste ato representados pelos seus Secretários de 
Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 
25 de outubro de 1966) e no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, 
resolvem celebrar o seguinte 
PROTOCOLO 
Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados da cláusula primeira do Protocolo ICMS n° 22, de 
14 de março de 2008, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2008, passam a vigorar 
com as seguintes redações: 
I - o "caput": 
"Cláusula primeira Os Estados do Ceará e São Paulo, nos termos deste protocolo e do Convênio ICMS 
n° 142, de 14 de dezembro de 2018, acordam em adotar o regime de substituição tributária nas 
operações interestaduais com autopeças, componentes, acessórios e demais produtos, relacionados 
no Anexo II do referido convênio, com exceção aos Códigos Especificadores da Substituição 
Tributária - CEST - 01.019.00, 01.112.00, 01.127.00, 01.128.00 e 01.999.00, para utilização em 
autopropulsados e outros fins."; 
II - o § 1°: 
"§ 1° O disposto no "caput" aplica-se, também, às partes, componentes e acessórios destinados à 
aplicação na renovação, recondicionamento ou beneficiamento de autopeças, componentes, 
acessórios e demais produtos listados no "caput" .". 
Cláusula segunda O Anexo Único do Protocolo ICMS n° 22/08 fica revogado. 
Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do segundo dia do primeiro mês subsequente ao da publicação. 
Ceará - Fabrízio Gomes Santos, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

PROTOCOLO ICMS N° 042, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 13.12.2024) 
Altera o Protocolo ICMS n° 19, de 3 de julho de 2023, que dispõe sobre a remessa 
interestadual de Coque Verde de Petróleo dos Estados de São Paulo, Paraná e Rio Grande 
do Sul para formação de lote de exportação em recinto não alfandegado, localizado em 
Santa Catarina, com suspensão do ICMS. 
 
Os Estados do Paraná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo, neste ato representados 
pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar 
n° 87, de 13 de setembro de 1996, e no Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, 
resolvem celebrar o seguinte 
 

PROTOCOLO 
Cláusula primeira O "caput" da cláusula primeira do Protocolo ICMS n° 19, de 3 de julho de 2023, 
publicado no Diário Oficial da União de 4 de julho de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula primeira Acordam os Estados signatários em estabelecer suspensão do lançamento do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
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Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -ICMS - na remessa interestadual de 
Coque Verde de Petróleo promovida pelo(s) estabelecimento(s) depositantes relacionado(s) no 
Anexo Único, para fins de formação de lote para exportação na empresa LOXUS GRANÉIS LTDA., 
situada na Rua Marieta Konder Bornhausen, s/n°, Vila Nova Alvorada, Imbituba, Santa Catarina, CEP 
88.780.000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.708.433/0002-38 e Inscrição Estadual n° 256.117.497, 
os quais doravante passam a ser denominados, respectivamente, DEPOSITANTE e DEPOSITÁRIO.". 
Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Santa Catarina - 
Cleverson Siewert, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

PROTOCOLO ICMS N° 043, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 13.12.2024) 
Dispõe sobre a exclusão do Estado de Mato Grosso do Protocolo ICMS n° 10, de 4 de abril 
de 2003, que cria o Sistema de Controle Interestadual de Mercadorias em Trânsito (SCIMT) 
e institui o Passe Fiscal Interestadual PFI. 
 
Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 
Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande 
do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins, neste ato 
representados pelos seus respectivos Secretários de Fazenda, Economia, Finanças ou 
Tributação, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
 

PROTOCOLO 
Cláusula primeira O Estado de Mato Grosso fica excluído do Protocolo ICMS n° 10, de 4 de abril de 
2003, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2003. 
Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Jesus de Nazaré Almeida 
Vidal, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes dos Santos, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogéio Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, 
Minas Gerais - Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, 
Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Pernambuco - 
Wilson José de Paula, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima 
- Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, São Paulo, Samuel Yoshiaki Oliveira 
Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
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PROTOCOLO ICMS N° 044, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 13.12.2024) 
Dispõe sobre a suspensão do ICMS nas remessas de suínos do Estado de Santa Catarina 
para industrialização no Estado do Rio Grande do Sul e respectivo retorno dos produtos 
industrializados. 
 
Os Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, neste ato representados pelos seus respectivos 
Secretários de Estado de Fazenda, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
 

PROTOCOLO 
Cláusula primeira Os Estados signatários acordam em estabelecer que a suspensão do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, prevista no Convênio AE n° 15, de 11 de 
dezembro de 1974, reconfirmado pelo Convênio ICMS n° 34, de 13 de setembro de 1990, será 
aplicada à remessa de suínos promovida pelo estabelecimento matriz da empresa Bugio 
Agropecuária Ltda., situado no município de Chapecó/SC, CNPJ n° 82.996.521/0001-05, inscrição 
estadual n° 252215176, doravante denominado ENCOMENDANTE, para fins de industrialização no 
estabelecimento filial, situado no município de Sananduva/RS, CNPJ n° 82.996.521/0005-39, inscrição 
estadual n° 105/0041108, doravante denominado INDUSTRIALIZADOR. 
§ 1° A suspensão prevista nesta cláusula: 
I - aplica-se exclusivamente na hipótese da transferência, por opção do contribuinte, ser equiparada 
a operação sujeita à ocorrência do fato gerador do imposto nos termos do art. 12, § 5°, da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996; 
II - fica condicionada: 
a) ao retorno para o estabelecimento ENCOMENDANTE dos produtos industrializados no prazo de 60 
(sessenta) dias contados da data da respectiva saída dos produtos; 
b) à regularidade e à idoneidade fiscal da operação e ao cumprimento da legislação fiscal de 
regência. 
§ 2° A suspensão do imposto prevista nesta cláusula aplica-se, inclusive, à saída, real ou simbólica, 
dos produtos industrializados em retorno ao estabelecimento ENCOMENDANTE. 
Cláusula segunda Os Estados signatários acordam, ainda, em estabelecer que as remessas 
interestaduais de suínos de que trata a cláusula primeira serão realizadas de acordo com as 
disposições do Convênio ICMS n° 109, de 3 de outubro de 2024, e as cláusulas terceira e quarta deste 
protocolo, e que o valor do ICMS a ser transferido ficará suspenso nas mesmas condições dos §§ 1° e 
2° da cláusula primeira deste protocolo. 
Cláusula terceira Na remessa dos suínos para industrialização, o estabelecimento ENCOMENDANTE 
emitirá Nota Fiscal Eletrônica -NF-e, modelo 55, sem destaque do valor do ICMS, contendo, além dos 
demais requisitos, no campo "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES" a expressão "Suspensão do ICMS - 
Protocolo ICMS 44/24". 
Cláusula quarta Na saída dos produtos industrializados em retorno ao estabelecimento 
ENCOMENDANTE, o INDUSTRIALIZADOR emitirá NF-e, na qual deverão constar, além dos demais 
requisitos, a natureza da operação: "Retorno de Industrialização por Encomenda" e, ainda: 
I - o valor da mercadoria recebida para industrialização; 
II - o valor adicionado; 
III - o valor do imposto relativo ao valor adicionado; 
IV - no campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
a) o número, a série e a data da NF-e pela qual foram recebidas as mercadorias em seu 
estabelecimento para industrialização, bem como o nome, o endereço e os números de inscrição no 
CNPJ e no CGC/TE do seu emitente; 
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b) a expressão "Protocolo ICMS 44/24". 
Cláusula quinta Para o pagamento do imposto serão observados a forma, o prazo e as condições 
estabelecidas na legislação da unidade da Federação a que for devido. 
Cláusula sexta Para efeito dos procedimentos disciplinados nas cláusulas anteriores e, em especial, 
quanto à escrituração e emissão de documentos, bem como à imposição de penalidades, será 
observada, conforme a vinculação fiscal do estabelecimento, a legislação tributária da respectiva 
unidade da Federação. 
Cláusula sétima As Secretarias de Fazenda das unidades federadas signatárias prestarão assistência 
mútua para a fiscalização das operações abrangidas por este protocolo, podendo, também, mediante 
acordo prévio, designar funcionários para exercerem atividades de interesse da unidade da 
Federação junto às repartições da outra. 
Cláusula oitava Este protocolo poderá ser denunciado a qualquer momento, em conjunto ou 
isoladamente, pelos signatários. 
Cláusula nona Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2025. 
Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Santa Catarina - Cleverson Siewert. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

PROTOCOLO ICMS N° 045, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 13.12.2024) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio de Janeiro e altera o Protocolo ICMS n° 82, de 22 
de junho de 2012, que dispõe sobre a instituição da Central de Operações Estaduais - COE 
e o monitoramento, controle e compartilhamento de informações entre as Secretarias de 
Fazenda, Finanças, Receita ou Tributação dos Estados, do Distrito Federal e a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil. 
 
Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, 
Minas Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande 
do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins, o Distrito Federal e a Receita 
Federal do Brasil - RFB, neste ato representados por seus Secretários de Fazenda, Finanças ou 
Tributação, tendo em vista o disposto nos artigos 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
 

PROTOCOLO 
Cláusula primeira O Estado do Rio de Janeiro fica incluído nas disposições do Protocolo ICMS n° 82, 
de 22 de junho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2012. 
Cláusula segunda O preâmbulo do Protocolo ICMS n° 81/12, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, 
Minas Gerais, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do 
Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins, o Distrito Federal e a Secretaria Especial 
da Receita Federal do Brasil - RFB, neste ato representados por seus Secretários de Fazenda, 
Economia, Finanças ou Tributação, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte". 
Cláusula terceira Este protocolo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
Receita Federal do Brasil - Rafael Caetano Cardoso, Acre - José Amarísio Freitas de Souza, Alagoas - 
Renata dos Santos, Amapá - Jesus de Nazaré Almeida Vidal, Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - 
Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes dos Santos, Distrito Federal - Ney Ferraz Júnior, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2024/protocolo_icms_044_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2012/protocolo_081_icms_2012.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2012/protocolo_081_icms_2012.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/port/protocolos/2012/protocolo_081_icms_2012.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp


 

  28 
 

Marcellus Ribeiro Alves, Minas Gerais - Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo Laureano dos Santos Filho, Pernambuco - Wilson José de 
Paula, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do 
Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando 
Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson Siewert, Sergipe - Sarah 
Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

PROTOCOLO ICMS N° 046, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 13.12.2024) 
Altera o Protocolo ICMS n° 15, de 23 de abril de 2007, que dispõe sobre a substituição 
tributária nas operações com produtos eletrodomésticos, eletroeletrônicos e 
equipamentos de informática. 
 
Os Estados de Alagoas, Mato Grosso do Sul e São Paulo, neste ato representados pelos seus 
respectivos Secretários, considerando o disposto nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), no art. 9° da Lei Complementar n° 87, de 13 de 
setembro de 1996, e no Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, resolvem celebrar o 
seguinte 
 

PROTOCOLO 
Cláusula primeira O § 2° fica acrescido à cláusula primeira do Protocolo ICMS n° 15, de 23 de abril de 
2007, publicado no Diário Oficial da União de 10 de maio de 2007, renumerando-se o parágrafo 
único para § 1°, com a seguinte redação: 
"§ 2° A substituição tributária de que trata o caput não será efetuada nas operações interestaduais 
destinadas ao Estado de Alagoas, com bens e mercadorias classificados nos CEST 21.053.00, 
21.053.01, 21.063.00 e 21.064.00, relacionados no Anexo XX do Convênio ICMS n° 142/18.". 
Cláusula segunda Este protocolo entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
Alagoas - Renata dos Santos, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, São Paulo, 
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita. 
 

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 128, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 10.12.2024) 
Prorroga e altera as disposições do Convênio ICMS n° 146, de 10 de outubro de 2019, que 
autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito presumido de ICMS nas 
operações realizadas pelos estabelecimentos que exerçam atividades econômicas de 
extração de petróleo e gás natural e processamento de gás natural, bem como a redução 
de juros e multas e a remissão parcial do imposto, na forma que especifica. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
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Cláusula primeira As disposições contidas no Convênio ICMS n° 146, de 10 de outubo de 2019, 
publicado no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2019, ficam prorrogadas até 31 de 
dezembro de 2028. 
Cláusula segunda A cláusula sexta do Convênio ICMS n° 146/19 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2028.". 
Cláusula terceira A cláusula quinta-D fica acrescida ao Convênio ICMS n° 146/19 com a seguinte 
redação: 
"Cláusula quinta-D As disposições previstas nas cláusulas quarta e quinta aplicam-se ao Estado de 
Alagoas relativamente a fatos geradores que tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2023. 
Parágrafo único. Legislação estadual fixará o prazo máximo de opção do contribuinte, que não 
poderá exceder a 30 de junho de 2025.". 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe –  
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 129, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 10.12.2024) 
Autoriza a concessão de redução na base de cálculo do ICMS incidente nas operações 
realizadas pelos estabelecimentos industriais produtores de biogás ou biometano. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, bem como o disposto no art. 225, inciso VIII, da Constituição Federal, 
resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado do Espírito Santo fica autorizado a reduzir a base de cálculo do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - em percentual de até 85% (oitenta e cinco 
por cento) incidente nas operações de saídas internas com biogás e biometano, realizadas por 
estabelecimentos industriais produtores destinadas à distribuidora de gás canalizado, ambos 
estabelecidos em seu território. 
§ 1° O benefício de que trata esta cláusula se aplica apenas ao biogás e ao biometano produzidos 
pelo próprio estabelecimento. 
§ 2° A unidade federada fica autorizada a não exigir o estorno do crédito do ICMS, nos termos do art. 
21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações de que trata este 
convênio. 
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Cláusula segunda A legislação estadual poderá dispor sobre regras e condições para fruição do 
benefício de que trata este convênio. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2026. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 130, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 10.12.2024) 
Autoriza a anistia de multas e juros relativos ao ICMS, constituídos ou não, incidente sobre 
operações com energia elétrica, relativo às liquidações no Mercado de Curto Prazo da 
CCEE, definidas nos termos do Convênio ICMS n° 15/07, praticadas por empresas 
prestadoras de serviços públicos de abastecimento de água, coleta e tratamento de 
esgoto. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado do Ceará fica autorizado a não exigir multas e juros sobre os créditos 
tributários do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, constituídos ou não, 
incidente sobre operações com energia elétrica, relativo às liquidações no Mercado de Curto Prazo 
da CCEE, definidas nos termos do Convênio ICMS n° 15, de 30 de março de 2007, praticadas por 
empresas prestadoras de serviços públicos de abastecimento de água, coleta e tratamento de 
esgoto, cujos fatos geradores tenham ocorrido no período de 1° de janeiro de 2019 até 31 de julho 
de 2024. 
Parágrafo único. O disposto nesta cláusula não autoriza a restituição ou compensação de valores 
eventualmente já recolhidos. 
Cláusula segunda A legislação estadual poderá fixar critérios e requisitos para a fruição do benefício 
previsto neste convênio. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
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Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 131, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 10.12.2024) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Ceará e altera o Convênio ICMS n° 19, de 8 de abril de 
2016, que autoriza a concessão de isenção do ICMS incidente no fornecimento de energia 
elétrica a hospitais filantrópicos, desde que classificados como entidades beneficentes, nos 
termos da Lei Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 2021. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado do Ceará fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 19, de 8 de 
abril de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2016. 
Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 19/16 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Cláusula primeira Os Estados do Ceará, Maranhão, Mato Grosso e Piauí ficam autorizados a 
conceder isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - 
incidente no fornecimento de energia elétrica para hospitais filantrópicos, relacionados nos Anexos 
deste convênio, desde que classificados como entidades beneficentes, nos termos da Lei 
Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 2021.". 
Cláusula terceira Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Convênio ICMS n° 19/16 com 
as seguintes redações: 
I - os itens 16 e 17 ao Anexo I: 
"ANEXO I 
(Convênio ICMS 19/16, cláusula primeira) 
Entidades Filantrópicas 

Item  Município  CNPJ  Entidade (nome 
empresarial) 

16 

 Vila Bela da Santíssima 
Trintade 03.004.504/0003-30 Missão Cristã Brasileira 

17  Diamantino 31.827.187/0001-25  Associação Santa Madre 
Paulina 

II - o Anexo IV: 
"ANEXO IV 
(Entidades Beneficiadas do Estado do Ceará) 

Item  Município  CNPJ  Entidade (nome 
empresarial) 

11  Fortaleza  07.273.592/0001-64   

 Irmandade Beneficente 
da Santa Casa da 
Misericórdia de 
Fortaleza 
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Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 132, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 10.12.2024) 
Autoriza a dispensa do recolhimento do ICMS diferido na hipótese que especifica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado de Santa Catarina fica autorizado a dispensar o recolhimento do Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, diferido, nos termos da legislação estadual, 
relativo a operações internas com leite fresco realizadas por produtor rural ou cooperativas com 
destino a contribuinte, nas hipóteses em que ocorrer a interrupção do diferimento em função de a 
saída interna subsequente ser contemplada com redução de base de cálculo, concedida com 
fundamento no Convênio ICMS n° 128, de 20 de outubro de 1994 (cesta básica). 
Cláusula segunda A legislação estadual poderá estabelecer outras condições, limites e exceções para 
a fruição dos benefícios previstos neste convênio. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2026. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1994/cv128_94.php


 

  33 
 

CONVÊNIO ICMS N° 133, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 10.12.2024) 
Prorroga as disposições do Convênio ICMS n° 123, de 9 de agosto de 2022, que autoriza as 
Unidades Federadas que menciona a conceder redução da base de cálculo do ICMS nas 
saídas internas de gás natural veicular - GNV, nos termos que especifica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira As disposições contidas no Convênio ICMS n° 123, de 9 de agosto de 2022, 
publicado no Diário Oficial da União de 10 de agosto de 2022, ficam prorrogadas até 31 de dezembro 
de 2025. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 134, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 10.12.2024) 
Autoriza a concessão de redução de base de cálculo do ICMS nas saídas de cervejas e 
chopes. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a conceder redução de base de 
cálculo do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, relativa ao débito 
próprio e de responsabilidade por substituição tributária, nas saídas internas de cervejas e chopes, 
de produção própria, promovidas por fabricantes com produção anual de até 6 (seis) milhões de 
litros, de forma que a carga tributária seja equivalente a 8% (oito por cento). 
§ 1° Para fins de apuração da produção anual será considerada a produção, no ano civil anterior, de 
todos os estabelecimentos do contribuinte na unidade federada e de empresas interdependentes, 
além da produção por encomenda em estabelecimento de terceiros. 
§ 2° Esta redução de base de cálculo é de adoção facultativa pelo contribuinte em substituição à base 
de cálculo integral, ficando, na hipótese de sua utilização, vedado o aproveitamento de quaisquer 
outros créditos ou benefícios fiscais, em relação às operações abrangidas por este convênio. 
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Cláusula segunda Legislação da unidade federada poderá estabelecer limites, condições e exceções 
para a aplicação do disposto neste convênio. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 135, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 10.12.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 81, de 22 de junho de 2023, que autoriza as unidades federadas 
a concederem redução da base de cálculo do ICMS nas operações de importação realizadas 
por remessas postais ou expressas. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, DF, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 81, de 22 de junho de 2023, 
publicado no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a conceder redução da base de 
cálculo do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas operações de 
importação realizadas por remessas postais ou expressas, de forma que a carga tributária seja 
equivalente a 17% (dezessete por cento) ou a 20% (vinte por cento), nestas inclusos eventuais 
adicionais previstos em legislação estadual, independentemente da classificação tributária do 
produto importado.". 
Cláusula segunda A cláusula primeira-A fica incluída ao Convênio ICMS n° 81/23 com a seguinte 
redação: 
"Cláusula primeira-A Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a revogar os benefícios fiscais 
concedidos com fundamento neste convênio.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1° de abril de 2025. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
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Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 136, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 10.12.2024) 
Autoriza a concessão de isenção do ICMS nas operações com borracha natural, nas 
hipóteses em que especifica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Pará e Rondônia ficam autorizados a 
conceder isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas 
operações com borracha natural realizadas por produtor rural ou extrativista, cooperativa de 
produtores ou extrativistas e associação de produtores ou extrativistas. 
Cláusula segunda A legislação interna dos Estados poderá estabelecer demais condições para fruição 
do benefício de que trata este convênio. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2026. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 137, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 10.12.2024) 
Prorroga as disposições do Convênio ICMS n° 85, de 30 de setembro de 2011, que autoriza 
os Estados que menciona a conceder crédito outorgado de ICMS destinado a aplicação em 
investimentos em infraestrutura. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
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Cláusula primeira As disposições contidas no Convênio ICMS n° 85, de 30 de setembro de 2011, 
publicado no Diário Oficial da União de 5 de outubro de 2011, ficam prorrogadas até 31 de dezembro 
de 2027. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 138, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 10.12.2024) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio Grande do Norte, prorroga e altera as disposições 
do Convênio ICMS n° 19, de 25 de abril de 2024, que autoriza as unidades federadas que 
menciona a conceder redução da base de cálculo do ICMS incidente nas prestações de 
serviço de transporte intermunicipal de pessoas. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira As disposições contidas no Convênio ICMS n° 19, de 25 de abril de 2024, publicado 
no Diário Oficial da União de 26 de abril de 2024, ficam prorrogadas até 30 de abril de 2026. 
Cláusula segunda O Estado do Rio Grande do Norte fica incluído nas disposições do Convênio ICMS 
n° 19/24. 
Cláusula terceira A cláusula primeira do Convênio ICMS n° 19/24 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Cláusula primeira Os Estados da Bahia, Ceará, Paraíba e Rio Grande do Norte ficam autorizados a 
reduzir a base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - 
incidente nas prestações de serviço de transporte intermunicipal de pessoas, passageiros ou não, em 
até 100% (cem por cento).". 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
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Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 139, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 10.12.2024) 
Autoriza a concessão de remissão e anistia dos créditos tributários relativos ao ICMS na 
forma que especifica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado de Alagoas fica autorizado a conceder remissão e anistia dos créditos 
tributários, constituídos ou não, relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, decorrente das operações internas com carnes e demais produtos comestíveis 
frescos, resfriados, congelados, salgados, secos ou temperados resultantes do abate de gado bovino 
e bufalino, praticadas em dissonância parcial com a exigência prevista no item 86 do Anexo 
I do Decreto Estadual n° 35.245, de 26 de dezembro de 1991, ocorridas no período de 1° de outubro 
de 2023 a 30 de setembro de 2024. 
Parágrafo único. A aplicação do disposto neste convênio não implica restituição de valores já 
recolhidos. 
Cláusula segunda A legislação estadual disporá sobre os parâmetros, condições e limites em relação 
à concessão dos benefícios de que trata este convênio. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
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CONVÊNIO ICMS N° 140, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 10.12.2024) 
Autoriza a concessão de remissão e anistia dos créditos tributários relativos ao ICMS 
decorrentes das remessas interestaduais de gado bovino em pé para industrialização com 
retorno, nos termos do Convênio AE 15/74, de 11 de dezembro de 1974, nas condições que 
específica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado de Alagoas fica autorizado a conceder remissão e anistia dos créditos 
tributários, constituídos ou não, relativos ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, decorrente das remessas interestaduais de gado bovino em pé para 
industrialização com retorno, nos termos do Convênio AE 15, de 11 de dezembro de 1974, sem a 
celebração do protocolo citado nos termos do § 1° da cláusula primeira do mencionado convênio, 
relativamente às operações praticadas no período de 1° de outubro de 2023 a 18 de agosto de 2024. 
Parágrafo único. A aplicação do disposto neste convênio não implica restituição de valores já 
recolhidos. 
Cláusula segunda A legislação estadual disporá sobre os parâmetros, condições e limites em relação 
à concessão dos benefícios de que trata este convênio. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 141, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. - (DOU de 10.12.2024) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados de Goiás e Pernambuco e altera o Convênio ICMS n° 
192, de 8 de dezembro de 2023, que autoriza o Estado do Maranhão a conceder remissão e 
anistia do ICMS nas operações com cervejas compostas com fécula de mandioca, no valor 
que exceder a alíquota de 12% (doze por cento) do imposto, em razão da ADI n° 6.152, que 
declarou a inconstitucionalidade da Lei Estadual no 11.011/19. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, e 
considerando a inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito da ADI n° 
7.371 e da ADI n° 7.372, resolve celebrar o seguinte 
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CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os Estados de Goiás e Pernambuco ficam incluídos nas disposições do Convênio 
ICMS n° 192, de 8 de dezembro de 2023, publicado no Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 
2023. 
Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 192/23 passam a vigorar 
com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Autoriza a concessão de remissão e anistia do ICMS nas operações com cervejas compostas com 
fécula de mandioca em razão de decisão judical que declarar a inconstitucionalidade da lei estadual, 
nos termos que especifica."; 
II - a cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Os Estados de Goiás e do Maranhão ficam autorizados a conceder remissão de 
crédito tributário e anistia de multas e juros relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nas operações realizadas com cervejas compostas com 
fécula de mandioca, no valor que exceder a alíquota de 12% (doze por cento) do imposto, nos 
termos: 
I - da Lei Estadual n° 20.882, de 22 de outubro de 2020, para o Estado de Goiás; 
II - da Lei Estadual no 11.011, de 24 de abril de 2019, para o Estado do Maranhão. 
Parágrafo único. A remissão e anistia, nos percentuais a serem definidos na legislação tributária 
estadual, alcançam os fatos geradores do imposto ocorridos no período: 
I - 22 de outubro de 2020 a 21 de outubro de 2024, para o Estado de Goiás; 
II - 1° de maio de 2019 a 6 de outubro de 2022, para o Estado do Maranhão.". 
Cláusula terceira A cláusula primeira-A fica incluída ao Convênio ICMS n° 192/23 com a seguinte 
redação: 
"Cláusula primeira-A O Estado de Pernambuco fica autorizado a conceder remissão de crédito 
tributário e anistia de multas e juros relativos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, nas operações realizadas com cervejas compostas com fécula de mandioca, no 
valor que exceder a alíquota de 18% (dezoito por cento) do imposto, nos termos da Lei Estadual n° 
17.111, de 30 de novembro de 2020. 
Parágrafo único. A remissão e anistia, nos percentuais a serem definidos na legislação tributária 
estadual, alcançam os fatos geradores do imposto ocorridos no período de 30 de novembro de 2020 
a 21 de outubro de 2024.". 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
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CONVÊNIO ICMS N° 142, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 10.12.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 103, de 30 de setembro de 2011, que concede isenção do ICMS 
nas operações com fármacos e medicamentos derivados do plasma humano, efetuadas 
pela Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - HEMOBRÁS. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira A cláusula primeira-A fica acrescida ao Convênio ICMS n° 103, de 30 de setembro 
de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 5 de outubro de 2011, com a seguinte redação: 
"Cláusula primeira-A O Estado de Pernambuco fica autorizado a conceder isenção do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente nas operações com insumos 
destinados à Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - Hemobrás - para fabricação dos 
fármacos e medicamentos derivados do plasma humano constantes na cláusula primeira.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 143, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 10.12.2024) 
Prorroga e altera as disposições do Convênio ICMS n° 1, de 2 de março de 1999, que 
concede isenção do ICMS às operações com equipamentos e insumos destinados à 
prestação de serviços de saúde. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira As disposições do Convênio ICMS n° 1, de 2 de março de 1999, publicado no Diário 
Oficial da União de 8 de março de 1999, ficam prorrogadas até 31 de julho de 2025. 
Cláusula segunda A cláusula terceira-B do Convênio ICMS n° 1/99 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Cláusula terceira-B Os benefícios previstos neste convênio, em relação ao item 54, aplicam-se aos 
Estados de Goiás e Paraná nos termos vigentes em 30 de novembro de 2020.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos: 
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I - a partir de 31 de dezembro de 2024 em relação à cláusula primeira; 
II - da publicação de sua ratificação nacional em relação aos demais dispositivos. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 144, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 10.12.2024) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados de Goiás e Rio Grande do Sul e altera o Convênio ICMS 
n° 26, de 25 de abril de 2024, que autoriza o Estado do Paraná a conceder isenção do ICMS, 
nas saídas internas decorrentes de doação destinadas ao SENAI, nos termos que 
especifica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os Estados de Goiás e Rio Grande do Sul ficam incluídos nas disposições 
do Convênio ICMS n° 26, de 25 de abril de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 29 de abril 
de 2024. 
Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 26/24 passam a vigorar 
com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Autoriza a concessão de isenção do ICMS, nas saídas internas decorrentes de doação destinadas ao 
SENAI, nos termos que especifica."; 
II - o "caput" da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Os Estados de Goiás, Paraná e Rio Grande do Sul ficam autorizados a conceder 
isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas saídas internas 
decorrentes de doação de bens, veículos, motores, agregados, máquinas e equipamentos destinados 
ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao 
da ratificação. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
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Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 145, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 10.12.2024) 
Autoriza a não constituir, desconstituir ou extinguir créditos tributários relativos ao ICMS, 
na forma que especifica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a não constituir, desconstituir ou 
extinguir créditos tributários de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
inscritos ou não em dívida ativa, relativos: 
I - à parcela equivalente a 50% (cinquenta por cento) do imposto devido nas saídas interestaduais, 
decorrentes de transferências entre estabelecimentos do mesmo titular, de suínos vivos, ocorridas 
no período de 1° de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023, quando a alíquota aplicável for de 
12% (doze por cento); 
II - ao montante do imposto diferido na aquisição de suínos vivos de produtor rural deste Estado que 
tenha sido objeto da saída interestadual em transferência de que trata o inciso I. 
§ 1° O benefício previsto nesta cláusula fica condicionado: 
I - à opção do contribuinte, por meio de requerimento; 
II - à desistência de quaisquer discussões administrativas e judiciais, bem como renúncia à aplicação 
dos efeitos de decisão transitada em julgado, relacionadas aos benefícios de que tratam os incisos I e 
II desta cláusula; 
III - ao pagamento ou parcelamento dos valores devidos nos termos dos incisos I e II do "caput" desta 
cláusula, observado o disposto na legislação estadual; 
IV - à não utilização de quaisquer créditos fiscais relativos às operações beneficiadas com o disposto 
no inciso I. 
§ 2° O benefício previsto nesta cláusula somente será aplicado em relação às operações de saída 
interestadual decorrente de transferência entre estabelecimentos do mesmo titular que tenham sido 
registradas sem destaque do ICMS. 
§ 3° Legislação da unidade federada poderá estabelecer condições, limites e restrições para a 
concessão e a fruição do benefício de que trata esta cláusula. 
§ 4° Em relação aos créditos tributários constituídos, o benefício aplica-se sobre o saldo existente e 
não confere qualquer direito à restituição ou compensação de importâncias já pagas ou 
compensadas anteriormente. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
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Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 146, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 10.12.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 194, de 8 de dezembro de 2023, que autoriza as unidades 
federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações interestaduais com 
ônibus novos, relativamente à diferença entre as alíquotas interna e interestadual. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 194, de 8 de dezembro de 
2023, publicado no Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 2023, passam a vigorar com as 
seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Autoriza a concessão de isenção do ICMS nas operações interestaduais com vans, micro-ônibus e 
ônibus, novos, relativamente à diferença entre as alíquotas interna e interestadual, na forma que 
especifica."; 
II - o "caput" da cláusula segunda: 
"Cláusula segunda A concessão do benefício previsto neste convênio fica condicionada às vans, 
micro-ônibus e ônibus, novos:". 
Cláusula segunda O parágrafo único fica acrescido à cláusula primeira do Convênio n° 194/23 com a 
seguinte redação: 
"Parágrafo único. Os Estados de Alagoas, Pará e Rio Grande do Norte ficam autorizados a estender os 
benefícios de que trata o "caput" às operações com vans e micro-ônibus, novos.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
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CONVÊNIO ICMS N° 147, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 10.12.2024) 
Autoriza a convalidação de procedimentos praticados referentes às operações com 
suspensão do ICMS, previstos no Protocolo ICMS n° 23, de 25 de junho de 2019. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado de Alagoas fica autorizado a convalidar os procedimentos praticados 
pelos contribuintes, referentes aos fatos previstos no Protocolo ICMS n° 23, de 25 de junho de 2019, 
publicado no Diário Oficial da União de 26 de junho de 2019, relativos à remessa para 
industrialização no Estado de Sergipe de leite in natura com suspensão do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, durante o período de 26 de junho de 2019 a 31 de março 
de 2023. 
Parágrafo único. A aplicação do disposto neste convênio não implica restituição de valores já 
recolhidos. 
Cláusula segunda A legislação estadual disporá sobre os parâmetros, condições e limites em relação 
à concessão dos benefícios de que trata este convênio. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 148, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 18, de 4 de abril de 2003, que dispõe sobre a isenção do ICMS 
nas operações relacionadas ao Programa de Segurança Alimentar e Nutricional. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Norte fica incluído no § 5° da cláusula primeira do 
Convênio ICMS n° 18, de 4 de abril de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 
2003. 
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Cláusula segunda O § 5° da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 18/03, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"§ 5° Os Estados do Amazonas, Bahia, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Paraíba, Rio Grande do 
Norte e Tocantins ficam autorizados a conceder isenção nas saídas internas em decorrência das 
aquisições de mercadorias efetuadas pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome, destinadas ao atendimento do Programa de Segurança Alimentar e 
Nutricional, conforme termo de adesão ou convênio firmado com órgãos da administração pública 
estadual ou municipal direta e indireta.". 
Cláusula terceira O § 6° fica incluído à cláusula primeira do Convênio ICMS n° 18/03 com a seguinte 
redação: 
"§ 6° O disposto nesta cláusula aplica-se, também, para o Estado do Espírito Santo, às saídas em 
decorrência das aquisições de alimentos efetuadas pela Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência 
e Desenvolvimento Social - SETADES - junto a produtores rurais, suas cooperativas, organizações ou 
associações, destinados à utilização no Programa Compra Direta de Alimentos - CDA.". 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 149, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 -  (DOU de 11.12.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 199/22 e o Convênio ICMS n° 15/23. 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto nos artigos 
102 e 109 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 
1975 e na Lei Complementar no 192, de 11 de março de 2022, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O inciso I da cláusula trigésima primeira do Convênio ICMS n° 199, de 22 de 
dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2022, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"I - constatação de operações de recebimento do produto, cujo imposto não tenha sido recolhido 
pelo sujeito passivo da tributação monofásica ou repassado à UF que efetuar a comunicação;". 
Cláusula segunda O inciso I da cláusula trigésima primeira do Convênio ICMS n° 15, de 31 de março 
de 2023, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"I - constatação de operações de recebimento do produto, cujo imposto não tenha sido recolhido 
pelo sujeito passivo da tributação monofásica ou repassado à UF que efetuar a comunicação;". 
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Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 150, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 15, de 31 de março de 2023, que dispõe sobre o regime de 
tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações com gasolina e etanol anidro 
combustível, nos termos da Lei Complementar n° 192, de 11 de março de 2022, e 
estabelece procedimentos para o controle, apuração, repasse e dedução do imposto. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O § 1° da cláusula décima quarta do Convênio ICMS no 15, de 31 de março de 
2023, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"§ 1° O disposto nesta cláusula aplica-se também ao estabelecimento que tiver recebido combustível 
derivado de petróleo ou EAC, daquele estabelecimento indicado no "caput" e aos estabelecimentos 
subsequentes na cadeia de comercialização.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do 1° mês subsequente ao da 
publicação. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 



 

  47 
 

CONVÊNIO ICMS N° 151, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 -  (DOU de 11.12.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 151, de 1° de outubro de 2021, que autoriza as unidades 
federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações com máquinas, 
equipamentos, aparelhos e componentes para a geração de energia elétrica a partir do 
biogás. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os incisos XX a XXIII ficam acrescidos ao "caput" da cláusula primeira do Convênio 
ICMS n° 151, de 1° de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 6 de outubro de 
2021, com as seguintes redações: 
"XX - bombas de ar ou de vácuo, compressores de ar ou de outros gases e ventiladores; coifas 
aspirantes (exaustores) para extração ou reciclagem, com ventilador incorporado, mesmo filtrantes; 
cabinas (câmaras) de segurança biológica estanques aos gases, mesmo filtrantes - 84.14; 
XXI - contadores de gases - do tipo utilizado em postos (estações) de serviço ou garagens) - 
9028.10.11; 
XXII - planta de upgrade de biometano, sistema de purificação ou combinação de máquinas para 
produção de gás combustível a partir de biogás - 8421.39.90; 
XXIII - cromatógrafo de fase gasosa - 9027.20.11.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes deOliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 152, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados de Goiás e Mato Grosso e altera o Convênio ICMS n° 6, 
de 13 de março de 2019, que autoriza os Estados que menciona a conceder isenção do 
ICMS para o biogás produzido em aterro sanitário quando utilizado como matéria-prima 
na geração de energia elétrica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
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Cláusula primeira Os Estados de Goiás e Mato Grosso ficam incluídos nas disposições do Convênio 
ICMS n° 6, de 13 de março de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 15 de março de 2013. 
Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 6/19 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Cláusula primeira Os Estados do Amapá, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, 
Paraíba e Piauí ficam autorizados a conceder isenção do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas saídas internas de biogás proveniente de aterros 
sanitários quando utilizado como matéria-prima na geração de energia elétrica.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao 
da ratificação. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 153, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 87, de 28 de junho de 2002, que concede isenção do ICMS nas 
operações com fármacos e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública 
Direta Federal, Estadual e Municipal. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O item 80 do Anexo Único do Convênio ICMS n° 87, de 28 de junho de 2002, 
publicado no Diário Oficial da União de 5 de julho de 2002, passa vigorar com a seguinte redação: 
"ANEXO ÚNICO 

Item Fármacos NCM Medicamentos NCM 
    Fármacos   Medicamentos 

80 Pramipexol 2934.20.90 Pramipexol 1 mg - por comprimido 3003.90.89/ 
3004.90.79 

      Pramipexol 0,125 mg - por 
comprimido   

      Pramipexol 0,25 mg - por 
comprimido   

  
Dicloridrato 
de 
Pramipexol 

  Dicloridrato 
Pramipexol 1 mg - por comprimido   
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      Dicloridrato Pramipexol 0,125 mg - 
por comprimido   

      Dicloridrato Pramipexol 0,25 mg - por 
comprimido   

". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 154, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 162, de 7 de dezembro de 1994, que autoriza os Estados e o 
Distrito Federal a conceder isenção do ICMS nas operações com medicamentos destinados 
ao tratamento de câncer. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O item 43 do Anexo Único do Convênio ICMS n° 162, de 7 de dezembro de 1994, 
publicado no Diário Oficial da União de 14 de dezembro de 1994, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"ANEXO ÚNICO 

ITEM MEDICAMENTO 
43 Docetaxel, seus hidratos ou seus sais 

". 
Cláusula segunda Os itens 128 e 172 do Anexo Único do Convênio ICMS n° 162/94 ficam revogados. 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2025. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
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- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 155, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Revigora, prorroga, altera e convalida disposições do Convênio ICMS n° 56, de 14 de abril 
de 2023, que autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder isenção do ICMS nas operações 
destinadas à Fundação Cristiano Varella - Hospital do Câncer de Muriaé. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar oseguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira As disposições contidas no Convênio ICMS n° 56, de 14 de abril de 2023, publicado 
no Diário Oficial da União de 18 de abril de 2023, ficam: 
I - revigoradas a partir de 1° de maio de 2024; 
II - prorrogadas até 30 de abril de 2026. 
Cláusula segunda A cláusula quarta do Convênio ICMS n° 56/23 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 30 de abril de 2026.". 
Cláusula terceira O Estado de Minas Gerais fica autorizado a convalidar a fruição do benefício fiscal 
de que trata o Convênio ICMS n° 56/23, no período de 1° de maio de 2024 até a data da entrada em 
vigor deste convênio. 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo GregórioTrindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 156, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 45, de 26 de março de 2010, que autoriza as unidades federadas 
que especifica a conceder isenção do ICMS nas saídas de locomotivas. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
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Cláusula primeira O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 45, de 26 de março de 2010, 
publicado no Diário Oficial da União de 1° de abril de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula primeira Os Estados de Minas Gerais e São Paulo ficam autorizados a conceder isenção do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas saídas de locomotivas 
classificadas nos códigos 86.01 e 8602.10.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, 
produzidas nos estados mencionados nesta cláusula e destinadas à prestação de serviço de 
transporte ferroviário de cargas.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2026. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 157, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Autoriza a concessão de isenção de ICMS nas saídas de veículos automotores novos para 
estabelecimentos que exerçam atividade de locação, nos termos que especifica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a conceder isenção do Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas seguintes operações com veículos 
automotores novos adquiridos por estabelecimentos que exerçam atividade de locação, com 
Classificação Nacional das Atividades Econômicas - CNAE - principal 7711-0/00, que comprovem ter 
sofrido perdas por sinistro de veículos utilizados diretamente na atividade, em decorrência dos 
eventos climáticos de chuvas intensas que atingiram o território do Estado entre abril e maio de 
2024: 
I - internas; 
II - interestaduais, efetuadas por meio de faturamento direto para o consumidor, nos termos do 
Convênio ICMS n° 51, de 15 de setembro de 2000, relativamente à parcela do imposto devida ao 
Estado do Rio Grande do Sul; 
III - importações realizadas diretamente por estabelecimentos que exerçam atividade de locação. 
§ 1° O benefício fica limitado ao número total de veículos emplacados no Estado do Rio Grande do 
Sul, utilizados diretamente na atividade de locação, que tiveram perda total por sinistro, comprovada 
mediante baixa definitiva do registro do veículo, nos termos da Resolução CONTRAN n° 967, de 17 de 
maio de 2022, junto ao Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/RS, decorrente dos eventos 
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climáticos de 
chuvas intensas que atingiram o território do Estado entre abril e maio de 2024. 
§ 2° A unidade federada fica autorizada a não exigir o estorno do crédito do ICMS de que trata o 
inciso I do "caput" do art. 21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações 
de que trata este convênio. 
§ 3° No caso de operações sujeitas à substituição tributária em etapa anterior, poderá ser definida 
forma de operacionalização do benefício. 
§ 4° Para a utilização do benefício, a isenção deverá ser previamente reconhecida pelo Fisco, 
mediante requerimento, instruído nos termos da legislação estadual. 
Cláusula segunda Legislação da unidade federada poderá estabelecer limites e condições para 
aplicação do disposto neste convênio. 
Cláusula terceira O disposto neste convênio não se aplica aos veículos exclusivamente elétricos. 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos até 31 de março de 2025. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 158, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 24, de 25 de abril de 2024, que autoriza os Estados e o Distrito 
Federal a convalidar procedimentos praticados de distribuidoras e montadoras de veículos 
automotores no âmbito da Medida Provisória n° 1.175/23. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira A cláusula quarta-A fica acrescida ao Convênio ICMS n° 24, de 25 de abril de 2024, 
publicado no Diário Oficial da União de 26 de abril de 2024, com a seguinte redação: 
"Cláusula quarta-A O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a ampliar, até 31 de março de 
2025, os prazos de recolhimento do complemento de que trata o "caput" da cláusula terceira e de 
fornecimento de arquivo eletrônico de que trata o "caput" da cláusula quarta.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
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Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 159, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Autoriza a ampliação da lista de veículos automotores novos sujeitos a redução de base de 
cálculo, constantes dos Anexos I e II do Decreto n° 0432, de 3 de fevereiro de 2016, 
reinstituído com base na Lei Complementar n° 160, de 7 de agosto de 2017, através do 
Certificado de Registro e Depósito n° SE/CONFAZ n° 14/2018, incluindo os veículos 
automotores novos equipados com motores híbridos e elétricos para propulsão. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, na Lei Complementar n° 160, de 7 agosto de 2017, e no Convênio ICMS 
n° 190, de 15 de dezembro de 2017, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado do Amapá fica autorizado a incluir veículos automotores novos, 
classificados na Nomenclatura Comum do Mercosul baseada no Sistema Harmonizado - NCM/SH - 
8703.40.00, 8703.50.00, 8703.60.00, 8703.70.00, e 8703.80.00, sujeitos a redução de base de cálculo, 
constantes dos Anexos I e II do Decreto n° 0432, de 3 de fevereiro de 2016, o qual concede redução 
na base de cálculo de forma que a carga tributária seja equivalente a 12% (doze por cento), cuja 
tabela está registrada e depositada pelo Certificado de Registro e Depósito n° SE/CONFAZ n° 
14/2018, de 6 de julho de 2018, nos termos do Convênio ICMS n° 190, de 15 de dezembro de 2017. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
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CONVÊNIO ICMS N° 160, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Altera o Convênio ICMS n- 56, de 22 de junho de 2012, que dispõe sobre a instituição de 
crédito presumido em substituição aos estornos de débitos decorrentes das prestações de 
serviços de telecomunicações. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n- 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira A cláusula primeira do Convênio ICMS n° 56, de 22 de junho de 2012, publicado no 
Diário Oficial da União de 27 de junho de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula primeira Em substituição ao procedimento de estorno de débitos previsto nos §§ 
3° a 9° da cláusula terceira do Convênio ICMS n° 126, de 11 de dezembro de 1998, ou ao 
procedimento previsto nos incisos I a III da Cláusula décima sétima do Ajuste SINIEF n° 7, de 7 de 
abril de 2022, ou a qualquer outra sistemática de repetição de indébito de mesma natureza vigente, 
fica autorizada cada unidade federada, mediante termo de acordo, a conceder crédito fiscal no 
percentual de até 1% (um por cento) do valor dos débitos de Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - relacionados à prestação de serviços de telecomunicação, 
cujo documento fiscal seja emitido em via única, nos termos do Convênio ICMS n° 115, de 12 de 
dezembro de 2003, ou em formato eletrônico, nos termos do Ajuste SINIEF N° 7/22.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 161, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados de Goiás, Mato Grosso e Paraná e altera o Convênio 
ICMS n° 86, de 5 de julho de 2024, que autoriza o Estado de Alagoas a conceder isenção do 
ICMS, nas operações internas e nas interestaduais em relação à diferença entre as 
alíquotas interna e interestadual, incidente nas aquisições de bens destinados ao ativo 
imobilizado de biorrefinaria fabricante dos produtos na forma que especifica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
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Cláusula primeira Os Estados de Goiás, Mato Grosso e Paraná ficam incluídos nas disposições 
do Convênio ICMS n° 86, de 5 de julho de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 9 de julho de 
2024. 
Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 86/24 passam a vigorar 
com as seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Autoriza a concessão de isenção do ICMS, nas operações internas e nas interestaduais em relação à 
diferença entre as alíquotas interna e interestadual, incidente nas aquisições de bens destinados ao 
ativo imobilizado de biorrefinaria fabricante dos produtos na forma que especifica."; 
II - o "caput" da cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Os Estados de Alagoas, Goiás, Mato Grosso e Paraná ficam autorizados a conceder 
isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nas aquisições de 
bens destinados ao ativo imobilizado de biorrefinaria fabricante de Combustível Sustentável de 
Aviação - "SAF", Biometano, Biogás, Metanol e CO2.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao 
da ratificação. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 162, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Autoriza a não exigência do ICMS devido decorrente de operações de importação de 
mercadorias realizadas sob o regime aduaneiro especial na modalidade "drawback" 
integrado suspensão, nas condições que especifica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a não exigir o Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, devido decorrente de operações de 
importação de mercadorias realizadas sob o regime aduaneiro especial na modalidade "drawback" 
integrado suspensão, previsto no Convênio ICMS n° 27, de 13 de setembro de 1990, quando não 
realizada a exportação, pelo importador, do produto resultante da industrialização da mercadoria 
importada, em razão de terem sido extraviadas, perdidas, furtadas, roubadas, deterioradas ou 
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destruídas, em decorrência dos eventos climáticos de chuvas intensas, COBRADE 1.3.2.1.4, ocorridos 
no Estado no período de 24 de abril a 31 de maio de 2024. 
§ 1° O benefício aplica-se também na hipótese de mercadorias que tenham sido remetidas para 
industrialização por conta e ordem do importador e cujo retorno não ocorra em decorrência das 
razões definidas no "caput". 
§ 2° O benefício aplica-se às operações de importação e às saídas paraindustrialização, referidas no 
"caput" desta cláusula e no § 1°, realizadas até 31 de maio de 2024. 
Cláusula segunda O benefício previsto neste convênio somente se aplica aos estabelecimentos 
localizados nos municípios declarados em estado de calamidade pública ou em situação de 
emergência e listados pelo Decreto Estadual n° 57.600, de 4 de maio de 2024, que especifica os 
municípios afetados pelo desastre. 
Cláusula terceira Legislação da unidade federada estabelecerá as condições, limites e restrições para 
a fruição do benefício de que trata este convênio. 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 163, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio Grande do Norte e altera o Convênio ICMS n° 61, 
de 17 de maio de 2024, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder 
isenção do ICMS nas operações, internas, com sucata, apara, resíduo ou fragmento, 
promovidas por cooperativas e associações de catadores, nos termos que especifica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Norte fica incluído nas disposições do Convênio ICMS 
n° 61, de 17 de maio de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 20 de maio de 2024. 
Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 61/24 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Cláusula primeira Os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Espírito Santo, Maranhão, Minas 
Gerais, Pará, Paraíba, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rondônia, Sergipe e São Paulo ficam 
autorizados a conceder isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
nas operações internas com sucata, apara, resíduo ou fragmento, promovidas por cooperativas e 
associações de catadores.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul -Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
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Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 164, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Mato Grosso do Sul e altera o Convênio ICMS n° 115, 
de 8 de julho de 2021, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder 
parcelamento de débitos, tributários e não tributários, de contribuintes em processo de 
recuperação judicial ou em liquidação nas condições que especifica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado de Mato Grosso do Sul fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 
115, de 8 de julho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 9 de julho de 2021. 
Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 
115/21 passam a vigorar com as seguintes redações: 
I - o "caput": 
"Cláusula primeira Os Estados do Amapá, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 
Pará, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia e Sergipe ficam autorizados a 
conceder parcelamento, em até 180 (cento e oitenta) meses, para regularizar débitos, tributários e 
não tributários, de empresário ou sociedade empresária, em processo de recuperação judicial, 
inclusive para contribuinte cuja falência tenha sido decretada judicialmente."; 
II - o § 1°: 
"§ 1° Os Estados de Mato Grosso do Sul, Pernambuco e Rio Grande do Sul ficam autorizados a 
estender o benefício previsto no "caput" às sociedades cooperativas em liquidação, nos termos da 
Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971.". 
Cláusula terceira O § 4° fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS n° 115/21 com a 
seguinte redação: 
"§ 4° Para fins do disposto no § 2°, em relação ao Estado de Mato Grosso do Sul, fica permitida a 
redução das multas e juros em percentuais iguais ou inferiores ao disposto nos seus incisos, 
observados os mesmos limites de parcelas neles estabelecidos.". 
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
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CONVÊNIO ICMS N° 165, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados de Goiás e Minas Gerais e altera o Convênio ICMS n° 
112, de 11 de outubro de 2013, que autoriza a concessão de redução de base de cálculo do 
ICMS nas saídas internas de biogás e biometano. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os Estados de Goiás e Minas Gerais ficam incluídos nas disposições do Convênio 
ICMS n° 112, de 11 de outubro de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 18 de outubro de 
2013. 
Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n°112/13 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Cláusula primeira Os Estados da Bahia, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, 
Paraná, Rio de Janeiro e São Paulo ficam autorizados a conceder redução da base de cálculo do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e  Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas saídas internas com biogás 
e biometano, de tal forma que a carga tributária do imposto resulte na aplicação do percentual de 
12% (doze por cento) sobre o valor da operação.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 166, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Dispõe sobre a adesão do Estado da Bahia e altera o Convênio ICMS n° 7, de 5 de abril de 
2013, que autoriza a concessão de benefício fiscal nas operações com sucatas de papel, 
vidro e plástico destinadas à indústria de reciclagem. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado da Bahia fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 7, de 5 de 
abril de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2013. 
Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 
7/13 passam a vigorar com as seguintes redações: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv112_icms.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv112_icms.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv112_icms.php#cl1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv112_icms.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv112_icms.php#cl1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv007_icms.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv007_icms.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv007_icms.php#cl1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv007_icms.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b13/cv007_icms.php


 

  59 
 

I - o "caput": 
"Cláusula primeira Os Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Mato Grosso, Pará, Paraná, Santa Catarina, 
Rio Grande do Norte, Rondônia e Tocantins e o Distrito Federal ficam autorizados a conceder, na 
forma e condições estabelecidas em suas legislações, redução da base de cálculo do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, de forma que a carga tributária seja 
equivalente à aplicação de percentual de até 1% (um por cento) sobre o valor das operações internas 
com sucatas de papel, vidro e plásticos, destinadas a estabelecimento industrial, que tenham como 
objetivo a reciclagem."; 
II - o § 3°: 
"§ 3° Os Estados da Bahia, Mato Grosso do Sul, Rondônia e Santa Catarina ficam autorizados a 
conceder o benefício previsto no caput nas operações internas e interestaduais com sucata de 
vidro.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná 
- Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de 
Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, 
Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - 
Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki 
Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 167, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Autoriza a redução de juros e multas, mediante a quitação ou parcelamento de débitos 
fiscais relacionados com o ICMS, na forma que especifica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado do Espírito Santo fica autorizado a instituir programa de pagamento e 
parcelamento incentivado de débitos fiscais relacionados com o Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, constituídos ou não, não inscritos em dívida ativa, cujos 
fatos geradores tenham ocorrido até 30 de junho de 2024, observadas as condições e limites 
estabelecidos neste convênio e na legislação estadual. 
Parágrafo único. O disposto neste convênio aplica-se, também, aos débitos em discussão 
administrativa ou ainda proveniente de lançamento de ofício efetuado após a ratificação deste 
convênio. 
Cláusula segunda Os débitos fiscais devem ser consolidados na data do pedido de ingresso no 
programa, com todos os acréscimos legais vencidos previstos na legislação vigente na data dos 
respectivos fatos geradores da obrigação tributária. 
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Parágrafo único. O débito consolidado poderá ser pago nas seguintes condições: 
I - em parcela única, com redução de até 80% (oitenta por cento) dos juros de mora e de até 95% 
(noventa e cinco por cento) das multas punitivas; 
II - de 2 (duas) a 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 75% (setenta e cinco 
por cento) dos juros de mora e de até 90% (noventa por cento) das multas punitivas; 
III - de 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, com redução de até 60% 
(sessenta por cento) dos juros de mora e de até 80% (oitenta por cento) das multas punitivas. 
Cláusula terceira A adesão ao programa de que trata este convênio implica reconhecimento dos 
débitos tributários nele incluídos, ficando condicionada à desistênciade eventuais impugnações e 
recursos apresentados no âmbito administrativo, apresentadas em nome do respectivo sujeito 
passivo. 
Cláusula quarta O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de 
importâncias já recolhidas. 
Cláusula quinta A legislação estadual poderá dispor sobre: 
I - o prazo máximo para adesão ao programa de parcelamento pelo contribuinte, que não poderá 
exceder a 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua regulamentação; 
II - a atualização e os acréscimos legais do valor parcelável, inclusive em relação às parcelas 
vincendas e eventuais atrasos no pagamento das mesmas; 
III - o valor mínimo da parcela; 
IV - a rescisão de parcelamento; 
V - outras condições para a concessão dos benefícios tratados neste convênio e o controle do 
programa. 
Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 168, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Goiás e altera o Convênio ICMS n° 41, de 7 de abril de 
2022, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas 
operações e prestações com garrafas de vidro usadas, já utilizadas como vasilhame de 
bebidas alcóolicas, nos termos que especifica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
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Cláusula primeira O Estado de Goiás fica incluído nas disposições do Convênio ICMS n° 41, de 7 de 
abril de 2022, publicado no Diário Oficial da União de 11 de abril de 2022. 
Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 41/22 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Cláusula primeira Os Estados do Amapá, Ceará, Espírito Santo, Goiás, MatoGrosso, Mato Grosso do 
Sul, Minas Gerais, Pará e Rio de Janeiro ficam autorizados a conceder, na forma e condições 
estabelecidas em suas legislações, isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - nas operações e nas prestações internas e interestaduais, exceto importações, 
com garrafas de vidro usadas, já utilizadas como vasilhame para bebidas alcoólicas, quando 
destinadas a estabelecimento industrial, que tenha como objetivo a sua reutilização.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 169, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Autoriza a não constituir, desconstituir ou extinguir créditos tributários decorrentes da 
utilização indevida da redução de base de cálculo de ICMS prevista no Convênio ICMS n° 
52/91. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O Estado do Rio Grande do Sul fica autorizado a não constituir, desconstituir ou 
extinguir créditos tributários de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
inscritos ou não em dívida ativa, decorrentes da utilização indevida da redução de base de cálculo 
prevista no Convênio ICMS n° 52, de 26 de setembro de 1991, em operações realizadas até a entrada 
em vigor deste convênio, com máquinas, aparelhos, equipamentos e implementos arrolados 
nos Anexos I ou II deste convênio, que não tenham destinação industrial ou agrícola. 
§ 1° Legislação da unidade federada poderá estabelecer condições, limites e restrições para a 
concessão e a fruição do benefício de que trata esta cláusula. 
§ 2° O benefício previsto nesta cláusula não confere qualquer direito à restituição ou à compensação 
de importâncias já pagas ou compensadas anteriormente. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
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Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 170, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Prorroga as disposições do Convênio ICMS n° 69, de 28 de maio de 2024, que autoriza o 
Estado do Rio Grande do Sul a conceder isenção do ICMS às operações e prestações 
relacionadas à reconstrução, instalação e operação do Aeroporto Internacional Salgado 
Filho e da Base Aérea de Canoas da Força Aérea Brasileira, e dá outras providências. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira As disposições contidas no Convênio ICMS n° 69, de 28 de maio de 2024, publicado 
no Diário Oficial da União de 29 de maio de 2024, ficam prorrogadas até 28 de fevereiro de 2025. 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara,Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 171, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 34, de 7 de abril de 2022, que autoriza as unidades federadas 
que menciona a dispensar do pagamento de ICMS diferido relacionado com a importação 
de mercadorias nos termos que especifica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 
24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 
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CONVÊNIO 
Cláusula primeira A cláusula primeira do Convênio ICMS n° 34, de 7 de abril de 2022, publicado no 
Diário Oficial da União de 11 de abril de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula primeira Os Estados de Mato Grosso, Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul e Santa 
Catarina, em relação às operações de importação de mercadorias relacionadas no anexo único deste 
convênio desde que classificadas como ingrediente ativo, princípio ativo, produto técnico e produto 
formulado nos termos do Decreto Federal n° 4.074, de 4 de janeiro de 2022, realizadas por 
estabelecimento industrial fabricante de defensivos agrícolas que as utilize em seu processo de 
fabricação, ficam autorizados a dispensar o pagamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - diferido, em razão de operações s bsequentes isentas, com 
redução de base de cálculo, ou sem a incidência do imposto nas transferências de mercadorias entre 
estabelecimentos de mesma titularidade. 
§ 1° As unidades federadas mencionadas no "caput" poderão estabelecer as condições para a 
aplicação do disposto nesta cláusula. 
§ 2° Em relação ao Estado do Rio Grande do Sul, na hipótese de a operação subsequente ser 
realizada por meio de transferência de mercadoria entre estabelecimentos de mesma titularidade, a 
dispensa do pagamento do ICMS diferido somente se aplica se o contribuinte não efetuar a opção de 
que trata o § 5° do art. 12 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996.". 
Cláusula segunda Os itens 56 e 57 ficam acrescidos ao anexo único do Convênio ICMS n° 34/22 com 
as seguintes redações: 
"ANEXO ÚNICO 

ITEM    NCM    MERCADORIAS 
56    2933.19.90    Fluindapyr 
57    2934.99.39    Bixlozone 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e 
Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - 
Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo 
Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, 
Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon 
Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo 
Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
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CONVÊNIO ICMS N° 172, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024) 
Altera e convalida procedimentos previstos no Convênio ICMS n° 199, de 22 de dezembro 
de 2022, que dispõe sobre o regime de tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas 
operações com combustíveis nos termos da Lei Complementar n° 192, de 11de março de 
2022, e estabelece procedimentos para o controle, apuração, repasse e dedução do 
imposto. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto nos artigos 
102 e 109 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 
1975, na Lei Complementar no 192, de 11 de março de 2022, no Acordo de Conciliação firmado nos 
autos da Ação por Descumprimento de Preceito Fundamental n° 984, de relatoria do Min. Gilmar 
Mendes, e aprovado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, bem como a decisão judicial 
prolatada em caráter cautelar no âmbito da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 7164, pelo Min. 
André Mendonça, e a necessária adequação pelos Estados e Distrito Federal, resolve celebrar o 
seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 199, de 22 de dezembro de 
2022, publicado no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2022, passam a vigorar com as 
seguintes redações: 
I - o inciso III do parágrafo único da cláusula primeira: 
"III - Óleo Diesel B: combustível obtido da mistura de óleo diesel A ou C, adicionados de B100;"; 
II - da cláusula décima: 
a) a alínea "c" do inciso II: 
"c) de origem do GLGN: 
1. GLGNn (Nacional), correspondente à proporção definida na alínea "c" do inciso VI da cláusula 
segunda, inclusive nas saídas de produto recebido de outro estabelecimento em transferência; 
2. GLGNi (Importado), correspondente à proporção definida na alínea "a" do inciso VI da cláusula 
segunda, nos casos em que a importação tenha ocorrido com diferimento, inclusive nas saídas de 
produto recebido de outro estabelecimento em transferência;"; 
b) a subalínea "2" da alínea "d" do inciso II: 
"2. correspondente à proporção definida na alínea "c" do inciso VI da cláusula segunda para o GLGNn 
(Nacional) comercializado puro ou contido na mistura;"; 
c) o § 2°: 
"§ 2° O recolhimento do imposto nas operações de importação de óleo diesel A, inclusive da parcela 
retida sobre o B100 que compuser a mistura do óleo diesel B, bem como nas operações com GLP e 
GLGN, realizadas pela refinaria de petróleo, pela CPQ ou, exclusivamente para GLP e GLGN, pela 
UPGN, fica diferido, devendo ser recolhido na operação subsequente, devidamente tributada nos 
termos deste convênio."; 
d) o §2°-A: 
"§ 2°-A Tratando-se de bases vinculadas à refinaria de petróleo ou à UPGN, o diferimento no 
recolhimento do imposto nas operações de importação dos produtos mencionados no § 2° somente 
ocorrerá se a importação for realizada na unidade federada onde houver instalada a UPGN ou a 
refinaria de petróleo, assim entendida como a pessoa jurídica com uma ou mais instalações de refino 
de petróleo autorizadas pela ANP 
(Resolução ANP no 43/2009)."; 
III - da cláusula décima segunda: 
a) as alíneas "a" e "b" do inciso III: 
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"a) de origem do GLGN comercializado puro ou na mistura de GLP/GLGN, nos termos da alínea "c" do 
inciso II da cláusula décima; 
b) de destino do GLP ou do GLGN comercializados puros ou da mistura de GLP/GLGN, nos termos da 
alínea "d" do inciso II da cláusula décima;"; 
b) as alíneas "a" e "b" do inciso IV: 
"a) de origem do GLGNi (Importado) comercializado puro ou na mistura de GLP/GLGN, nos termos da 
alínea "c" do inciso II da cláusula décima; 
b) de destino do GLP ou do GLGNi (Importado) comercializados puros ou da mistura de GLP/GLGN, 
quando diversa da UF do importador, nos termos da alínea "d" do inciso II da cláusula décima."; 
IV - o § 1° da cláusula décima quarta: 
"§ 1° O disposto nesta cláusula aplica-se também ao estabelecimento que tiver recebido combustível 
derivado de petróleo, B100 ou GLGN daquele estabelecimento indicado no "caput" e aos 
estabelecimentos subsequentes na cadeia de comercialização.". 
Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Convênio ICMS n° 199/22 
com as seguintes redações: 
I - à cláusula primeira: 
a) o inciso XX ao parágrafo único: 
"XX - Óleo diesel C: combustível obtido a partir de processos que envolvam a utilização de matérias-
primas renováveis e não renováveis concomitantemente, contendo, como constituintes básicos, 70% 
(setenta por cento)ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos. "; 
b) o § 2°, renumerando-se o parágrafo único para § 1°: 
"§ 2° Para fins deste convênio, as disposições aplicáveis às operações com óleo diesel A aplicam-se 
também ao óleo diesel C, bem como à mistura de óleo diesel A e C.". 
II - a subalínea "3", à alínea "d" do inciso II da cláusula décima: 
"3. correspondente à proporção definida na alínea "a" do inciso VI da cláusula segunda para o GLGNi 
(Importado) comercializado puro ou contido na mistura;"; 
III - o inciso XII à cláusula décima oitava: 
"XII - ANEXO XI-M-AJ: informar o resumo de ajuste das operações de saídas com GLGNn realizadas 
por distribuidor de GLP, apresentando o valor do ajuste do imposto cobrado a maior em favor da 
unidade federada de Origem que deverá ser repassado em favor da unidade federada de Destino do 
GLGNn.". 
Cláusula terceira O § 3° da cláusula décima quarta do Convênio ICMS n° 199/22 fica revogado. 
Cláusula quarta Ficam convalidados os procedimentos adotados pela UPGN nos termos dos §§ 2° e 
2°-A da clausula décima, referentes ao recolhimento inerente aos fatos geradores ocorridos no 
período de 1° de maio de 2023 até a data de publicação da ratificação nacional deste convênio no 
Diário Oficial da União. 
Parágrafo único. O disposto no "caput" não autoriza a restituição ou compensação de valores já 
pagos. 
Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional no 
Diário Oficial da União, produzindo efeitos: 
I - retroativos a 1° de maio de 2023, em relação à cláusula terceira; 
II - a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da publicação, em relação ao inciso IV da 
cláusula primeira; 
III - a partir do primeiro dia do terceiro mês subsequente à publicação, em relação às alíneas "a" e 
"b" do inciso II e ao inciso III da cláusula primeira, bem como incisos II e III da cláusula segunda; 
IV - a partir da publicação da sua ratificação em relação aos demais dispositivos. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
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Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 173, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 85, de 25 de setembro de 2009, que uniformiza procedimentos 
para cobrança do ICMS na entrada de bens ou mercadorias estrangeiros no país. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto nos arts. 100, 102 e 199 
do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS n° 85, de 25 de setembro de 
2009, publicado no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2009, passam a vigorar com as 
seguintes redações: 
I - a ementa: 
"Uniformiza procedimentos para tratamento tributário do ICMS na entrada de bens ou mercadorias 
estrangeiras no país"; 
II - a cláusula primeira: 
"Cláusula primeira Acordam os Estados e o Distrito Federal em uniformizar nas suas legislações os 
critérios para cobrança ou exoneração do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS - incidente na entrada no país, de bens ou mercadorias importados do exterior, 
por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja 
a sua finalidade. 
Parágrafo único. Quando o desembaraço aduaneiro se verificar em território de unidade da 
Federação distinta daquela do importador, o recolhimento do ICMS será feito em Guia Nacional de 
Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE, prevista em normas de convênio, com indicação da 
unidade federada beneficiária, ou Documento Estadual de Arrecadação, exceto no caso de unidade 
da Federação com a qual tenha sido celebrado e implementado o convênio com a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB - para débito automático do imposto em conta bancária indicada pelo 
importador."; 
III - da cláusula terceira: 
a) os incisos I e II do "caput": 
"I - o Fisco da Unidade da Federação do importador aporá o "visto" no campo próprio da GLME, 
exceto nos casos de importação por conta e ordem em que o visto será aposto pelo Fisco da Unidade 
da Federação do adquirente, sendo condição indispensável em qualquer caso para a liberação de 
bens ou mercadorias importadas; 
II - o depositário do recinto alfandegado do local onde ocorrer o desembaraço aduaneiro, após o 
"visto" da GLME da unidade federada do importador ou adquirente, conforme o caso, efetuará o 
registro da entrega da mercadoria no campo 9 da GLME."; 
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b) o inciso II do § 3°: 
"II - número da Declaração Única de Importação - DUIMP, número da Declaração de Importação - DI -
, Declaração Simplificada de Importação - DSI."; 
IV - da cláusula quarta: 
a) o "caput": 
"Cláusula quarta A RFB exigirá, antes da entrega da mercadoria ou bem ao importador, a exibição do 
comprovante de pagamento do ICMS ou da GLME, de acordo com o art. 12, §§2° e 3° da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, exceto se o resultado da análise do pagamento ou 
da exoneração for informado pelo Fisco Estadual ao módulo de "Pagamento Centralizado do Portal 
Único de Comércio Exterior."; 
b) o § 1°: 
"§ 1° Em qualquer hipótese de recolhimento ou exoneração do ICMS uma das vias do comprovante 
de recolhimento ou da GLME deverá acompanhar a mercadoria ou bem em seu trânsito, exceto, a 
critério de cada unidade federada, nos casos de circulação dentro do seu próprio território."; 
c) os §§ 3° e 4°: 
"§ 3° A mercadoria não será liberada quando não for apresentada a manifestação de que tratam os 
§§ 2° e 2°-A ou quando emitida de forma contrária à liberação, cabendo ao importador/adquirente 
pagar ou complementar o imposto devido ou sanar os erros apontados, conforme o caso. 
§ 4° Na hipótese da modalidade despacho aduaneiro de importação denominado "despacho sobre 
águas OEA", prevista na Portaria Coana/SRF n° 85, de 14 de novembro de 2017, ou outro 
instrumento que vier a substituí-lo, as obrigações previstas nos §§ 2°, 2°-A e 3° ficarão a cargo da 
unidade federada de localização do porto de efetivo desembarque em que estiver situado o recinto 
alfandegado que receber a carga desembarcada."; 
V - o "caput" da cláusula quinta: 
"Cláusula quinta A GLME emitida eletronicamente, após visada, somente poderá ser cancelada 
mediante deferimento de petição, encaminhada à unidade federada do importador ou adquirente, 
conforme o caso, devidamente fundamentada e instruída com todas as vias, nas seguintes hipóteses: 
"; 
VI - o Anexo Único na forma do Anexo Único deste convênio. 
Cláusula segunda Os dispositivos a seguir indicados ficam acrescidos ao Convênio ICMS n° 85/09 com 
as seguintes redações: 
I - o § 2°-A à cláusula quarta: 
"§ 2°-A Quando o desembaraço aduaneiro de nafta não petroquímica classificada na Nomenclatura 
Comum do Mercosul baseada no Sistema Harmonizado (NCM/SH) 2710.12.49, se efetivar em 
território de unidade da Federação distinta daquela do importador/adquirente, será exigida também 
a manifestação do Fisco da Unidade Federada de desembaraço da mercadoria em relação à 
regularidade do ICMS recolhido por substituição tributária nos termos do Convênio ICMS n° , de 6 de 
dezembro de 2024."; 
II - as cláusulas oitava-A e oitava-B: 
"Cláusula oitava-A Fica também dispensada da exigência da GLME as seguintes situações: 
I - nas isenções disciplinadas nos incisos V e VI da Cláusula primeira do Convênio ICMS 18/95, desde 
que atendidos os requisitos previstos nos parágrafos §1° e §3°, inciso I do referido Convênio; 
II - nas entradas de bens ou mercadorias submetidos ao Regime Aduaneiro Especial de Admissão 
Temporária com suspensão total do pagamento dos tributos federais incidentes na importação, sem 
registro da Declaração de Importação (DI) ou da Declaração Simplificada de Importação (DSI), na 
forma do art. 5.° da Instrução Normativa RFB n.° 1.600, de 14 de dezembro de 2015, ou outro 
instrumento normativo que venha a substituí-la; 
III - nas entradas de bens ou mercadorias importados do exterior, sujeitos ao Regime de Tributação 
Simplificada, desde que as importações sejam amparadas por Declaração Simplificada de Importação 
- DSI ou por Declaração de Importação de Remessa - DIR; 
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IV - nas entradas de bens ou mercadorias importados do exterior, desde que as importações sejam 
amparadas por Declaração Simplificada de Importação - DSI, por missão diplomática, repartição 
consular de caráter permanente ou seus integrantes estrangeiros, bem como por representação de 
organismos internacionais de que o Brasil seja membro, ou seus funcionários de nacionalidade 
estrangeira; 
V - nas entradas de bens ou mercadorias submetidos ao Regime Aduaneiro Especial de Admissão 
Temporária com suspensão total do pagamento dos tributos federais incidentes na importação, 
desde que as importações sejam amparadas por Declaração Simplificada de Importação - DSI, por 
pessoa física estrangeira ou brasileira residente no exterior quando destinados ao exercício 
temporário de atividade profissional de não residente; 
VI - nas entradas de bens ou mercadorias submetidos ao Regime Aduaneiro Especial de Admissão 
Temporária com suspensão total do pagamento dos tributos federais incidentes na importação, 
observados os prazos e condições estabelecidos na legislação federal, quando destinado a 
espetáculos, exposições e outros eventos, artísticos ou culturais; 
VII - nas entradas de bens ou mercadorias submetidas ao Regime Aduaneiro Especial de Entreposto 
Aduaneiro com suspensão total do pagamento dos tributos federais incidentes na importação, 
observados os prazos e condições estabelecidos na legislação federal; 
VIII - nas entradas de bens ou mercadorias submetidas ao Regime Aduaneiro Especial de Depósito 
Especial com suspensão total do pagamento dos tributos federais incidentes na importação, 
observados os prazos e condições estabelecidos na legislação federal. 
Cláusula oitava-B A exigência da GLME poderá ser dispensada nos casos de redução de base de 
cálculo que resulte em alteração da carga tributária.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
ANEXO ÚNICO 
GUIA PARA LIBERAÇÃO DE MERCADORIA ESTRANGEIRA SEM 
COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO ICMS - GLME 

1 - SECRETARIA DA FAZENDA 
OU DE FINANÇAS DE: 

    
2 - TIPO DE IMPORTAÇÃO: PRÓPRIA ( ) POR ENCOMENDA ( ) POR CONTA E ORDEM DE TERCEIROS ( ) 
3 - IMPORTADOR 4 - ADQUIRENTE/ENCOMENDANTE * 
3.1 - NOME/RAZÃO SOCIAL 4.1 - NOME/RAZÃO SOCIAL 

3.2 - 
INSCRIÇÃO 
ESTADUAL 

3.3 - 
CNPJ/CPF 3.4 - CNAE 

4.2 - 
INSCRIÇÃ
O 
ESTADU
AL 

4.3 - 
CNPJ/CPF 4.4 - CNAE 

3.5 - ENDEREÇO 3.6 - 
BAIRRO 4.5 - ENDEREÇO 4.6 - BAIRRO 

OU DISTRITO 



 

  69 
 

OU 
DISTRIT
O 

3.7 - CEP 
3.8 - 
MUNICÍPI
O 

3.9 - UF 
3.10 - 
TELEFO
NE 

4.7 - CEP 
4.8 - 
MUNICÍPI
O 

4.
9 
- 
U
F 

4.10 - 
TELEFONE 

5 - DOCUMENTO DE IMPORTAÇÃO: DUIMP ( ) DI ( ) DSI ( ) 

5.1 - 
NÚMERO 

5.2 - 
DATA DO 
REGISTR
O 

5.3 - VALOR 
ADUANEIRO 
EM R$ 

5.4 - NOME DO 
RECINTO 
ALFANDEGADO 

5.5 - CÓD. 
RECINTO 
ALFANDEGADO 

5.6 - UF 
DESEMBARA
ÇO 

            
6 - MERCADORIAS/BENS SEM RECOLHIMENTOS DE ICMS 
Solicitamos a liberação das mercadorias ou bens abaixo descritos, sem a comprovação do 
recolhimento do ICMS. Estamos cientes de que o tratamento tributário está sujeito à reexame e 
confirmação. 

6.1 - 
ITEM/ADIÇ
ÃO Nº 

6.2 - 
CLASSE 
TARIFÁRI
A (NCM) 

6.3 - 
TRATAMEN
TO 
TRIBUTÁRIO 
DO ICMS** 

6.4 - FUNDAMENTO LEGAL (Lei, Lei 
Complementar, Convênio, Decreto, 
Processo, Ato Concessório, etc.) 

6.5 - VALOR 
ADUANEIRO 
DO 
ITEM/ADIÇÃ
O EM R$ 

          
7 - REPRESENTANTE LEGAL OU PROCURADOR 
(Nome, CPF, Endereço, CEP, Telefone, E-mail e 
Assinatura) 

8 - VISTO DO FISCO DA UNIDADE FEDERADA 
DO IMPORTADOR/ADQUIRENTE 

______________________________________ 

____________________________________
____ 
DEFERIDA A SOLICITAÇÃO - DATA E 
CARIMBO 

ASSINATURA     

9 - REGISTRO DA ENTREGA DA(S) MERCADORIA(S) 
PELO DEPOSITÁRIO DO RECINTO ALFANDEGADO 10. OBSERVAÇÕES DO FISCO 

___________________________ 
NOME/CPF/DATA         

* Preencher caso seja diverso do importador 
** TRATAMENTO TRIBUTÁRIO = preencher com: 1- drawback; 2- regime especial, 3- diferimento, 4- 
isenção, 5- não-incidência/imunidade, 6- outros (especificar no campo Fundamento Legal) 
VERSO DA GLME 
6 - MERCADORIAS/BENS SEM RECOLHIMENTOS DE ICMS 
Solicitamos a liberação das mercadorias ou bens abaixo descritos, sem a comprovação do 
recolhimento do ICMS. Estamos cientes de que o tratamento tributário está sujeito à reexame e 
confirmação. 

6.1 - 
ITEM/ADIÇ
ÃO Nº 

6.2 - 
CLASSE 
TARIFÁRI
A (NCM) 

6.3 - 
TRATAMEN
TO 
TRIBUTÁRIO 

6.4 - FUNDAMENTO LEGAL (Lei, Lei 
Complementar, Convênio, Decreto, 
Processo, Ato Concessório, etc.) 

6.5 - VALOR 
ADUANEIRO 
DO 
ITEM/ADIÇÃ
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DO ICMS** O EM R$ 
          
** TRATAMENTO TRIBUTÁRIO = preencher com: 1- drawback; 2- regime especial, 3- diferimento, 4- 
isenção, 5- não-incidência/imunidade, 6- outros (especificar no campo Fundamento Legal) 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 174, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, e o Convênio ICMS n° 199, de 
15 de dezembro de 2017. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto nos arts. 6° a 10 da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1° e nos §§ 
7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O item 32.0 fica acrescido ao Anexo XXIV - Veículos Automotores - do Convênio 
ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 
2018, com a seguinte redação: 
"ANEXO XXIV 

VEÍCULOS AUTOMOTORES 
ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO 

32.0 25.032.00   8704.60.00   

 Outros veículos para transporte de mercadorias, 
unicamente com motor elétrico para propulsão, exceto 
veículo de peso em carga máxima superior a 3,9 
toneladas 

Cláusula segunda A cláusula segunda do Convênio ICMS n° 199, de 15 de dezembro de 2017, 
publicado no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"Cláusula segunda Além do disposto na cláusula nona do Convênio ICMS 142/18, as disposições 
deste convênio não se aplicam às operações interestaduais: 
I - de remessas em que as mercadorias devam retornar ao estabelecimento remetente; 
II - com bens e mercadorias classificados no CEST 25.032.00, quando tiverem como origem ou 
destino os Estados do Rio Grande do Sul e São Paulo.". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
residente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, 
Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das 
Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - 
Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire 
Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do 
Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - 
René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto 
Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de 
Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - 
Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art10
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p1_xiii_a
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p1_xiii
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p1
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p7
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p7
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13_p8
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art13
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art21b
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art26_p12
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art26_p14
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art26
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx24_it32.0
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx24
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx24
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx24_it32.0
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_199_2017.php#cl2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_199_2017.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_199_2017.php#cl2
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#cl9
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_199_2017.php#cl2_i
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_199_2017.php#cl2_ii
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CONVÊNIO ICMS N° 175, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 126, de 11 de dezembro de 1998, que dispõe sobre concessão 
de regime especial, na área do ICMS, para prestações de serviços de telecomunicações, e 
dá outras providências. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 126, de 11 de dezembro de 
1998, publicado no Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
"Cláusula primeira As Unidades da Federação signatárias deste convênio ficam autorizadas a 
conceder às empresas prestadoras de serviços de telecomunicações que emitam a Nota Fiscal de 
Serviço de Comunicação, modelo 21, e a Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações, modelo 22, 
regimes especiais para cumprimento de obrigações tributárias relacionadas com o Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nos termos deste convênio.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 176, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Dispõe sobre obrigações tributárias para os prestadores de serviços de comunicação que 
emitirem a Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica, modelo 62, 
instituída pelo Ajuste SINIEF n° 7, de 7 de abril de 2022, e dá outras providências. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a estabelecer regras às empresas 
prestadoras de serviços de comunicação que emitirem a Nota Fiscal Fatura de Serviços de 
Comunicação Eletrônica - NFCom, modelo 62, relativas ao cumprimento de obrigações tributárias 
relacionadas com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nos 
termos deste convênio. 
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§ 1° Nas hipóteses não contempladas por este convênio, observar-se-ão as normas previstas na 
legislação tributária pertinente. 
§ 2° A empresa prestadora de serviços de telecomunicações fica obrigada à elaboração e 
apresentação de livro razão auxiliar contendo os registros das contas de ativo, passivo, resultado, 
custos, despesas e receitas auferidas, tributadas, isentas e não-tributadas, de todas as unidades da 
Federação onde atue, de forma discriminada e segregada por unidade federada. 
§ 3° Sempre que solicitado pelo fisco, as empresas prestadoras de serviços de telecomunicações 
deverão disponibilizar, em meio magnético ou eletrônico, livro razão auxiliar a que se refere o § 2°, e 
os respectivos documentos que comprovem os lançamentos nele efetuados, inclusive notas fiscais, 
faturas, escrituração fiscal e livro contábil diário e seus auxiliares, relativos aos fatos geradores que 
não tenham sido simultaneamente atingidos pelos prazos prescricional e decadencial, no prazo e 
forma definidos na legislação de cada Unidade da Federação, ou em até 15 dias nos casos de 
notificação, na ausência de estipulação diversa de prazo. 
Cláusula segunda A empresa prestadora de serviços de telecomunicações, em cada Unidade da 
Federação de sua área de atuação, deverá manter apenas um de seus estabelecimentos inscrito no 
Cadastro de Contribuintes do ICMS, centralizando nesse estabelecimento a escrituração fiscal e o 
recolhimento do ICMS correspondente, sendo dispensados dessa exigência os demais locais onde 
exercer sua atividade. 
Parágrafo único. A inscrição individualizada no Cadastro de Contribuintes do ICMS, bem como as 
demais obrigações acessórias, poderão, a critério de cada Unidade da Federação, ser exigidas dos 
estabelecimentos que realizarem operações com mercadorias e, na prestação do Serviço de Acesso 
Condicionado - SeAC - por satélite, do estabelecimento responsável pela distribuição dos sinais 
televisivos. 
Cláusula terceira O imposto devido por todos os estabelecimentos, nos termos do "caput" da 
cláusula segunda, será apurado de forma centralizada e recolhido por meio de um só documento de 
arrecadação, obedecidos os demais requisitos quanto à forma e prazos previstos na legislação da 
Unidade da Federação de sua localização, ressalvadas as hipóteses em que é exigido o recolhimento 
do imposto de forma especial. 
§ 1° Serão considerados, para a apuração do imposto referente às prestações e operações, os 
documentos fiscais emitidos durante o período de apuração. 
§ 2° Na prestação de serviços de telecomunicações não medidos, envolvendo localidades situadas 
em diferentes unidades da Federação e cujo preço seja cobrado por períodos definidos, o imposto 
devido será recolhido, em partes iguais, para as unidades da Federação envolvidas na prestação, 
devendo o prestador inscrever-se no cadastro de contribuintes do ICMS da Unidade da Federação de 
localização dos destinatários dos serviços, nos termos do Convênio ICMS n° 113, de 10 de dezembro 
de 2004, observando também a respectiva legislação quanto à forma de recolhimento do imposto. 
Cláusula quarta Deverão ser observadas, pelas empresas prestadoras de serviços de comunicação, as 
demais disposições previstas no Ajuste SINIEF n° 7, de 7 de abril de 2022, inclusive quanto: 
I - ao faturamento conjunto com outras prestadoras; 
II - ao faturamento centralizado; 
III - à modalidade pré-paga de prestação. 
Cláusula quinta O disposto neste convênio não dispensa a escrituração dos livros fiscais previstos na 
legislação pertinente. 
Cláusula sexta Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
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Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 177, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 49, de 25 de abril de 2024, que autoriza os Estados e o Distrito 
Federal a conceder regime especial aos estabelecimentos que exerçam como atividade 
econômica principal as classificadas nos códigos 0600-0/01, 1921-7/00, 3520-4/01 da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, para emissão de nota fiscal nas 
operações que indica, com petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e 
biocombustíveis, por meio de navegação de cabotagem, fluvial ou lacustre. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do 
Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) e no art. 5° da Lei Complementar 
n° 87, de 13 de setembro de 1996, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os §§ 4° e 5° ficam acrescidos à cláusula oitava do Convênio ICMS n° 49, de 25 de 
abril de 2024, publicado no Diário Oficial da União do dia 29 de abril de 2024, com as seguintes 
redações: 
"§ 4° Para as empresas credenciadas no Ato COTEPE/ICMS n° 36, de 30 de junho de 2021, a anuência 
prevista no "caput" fica dispensada até 31 de março de 2025, desde que formalizem o pedido de 
anuência junto às unidades federadas onde venham a operar, até esta data, sob pena de seu 
descredenciamento. 
§ 5° Os procedimentos realizados pelos estabelecimentos nos termos deste convênio, sem a 
formalização da adesão, com a anuência de que trata o "caput", ficam convalidados no período de 1° 
de julho até a data de publicação deste convênio, desde que observados os demais dispositivos deste 
convênio e o Ato COTEPE/ICMS n° 36, de 30 de junho de 2021.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
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CONVÊNIO ICMS N° 178, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, que dispõe sobre os regimes 
de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte 
Interestadual e de Comunicação (ICMS) com encerramento de tributação, relativos ao 
imposto devido pelas operações subsequentes. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto nos arts. 6° a 10 da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1° e nos §§ 
7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira O item 43.0 do Anexo XIX - Produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal e 
Cosméticos - do Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial da 
União no dia 19 de dezembro de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"ANEXO XIX 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL E COSMÉTICOS 

ITEM    CEST    NCM/SH    DESCRIÇÃO 
43.0    20.043.00    4818.10.00    Papel higiênico - folha dupla, tripla e quádrupla ". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 179, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Altera o Convênio ICM n° 57, de 28 de junho de 1995, que dispõe sobre a emissão de 
documentos fiscais e a escrituração de livros fiscais por contribuinte usuário de sistema 
eletrônico de processamento de dados. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto nos arts. 100, 102 e 199 
do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
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Cláusula primeira As cláusulas trigésima quarta-A e trigésima quarta-B ficam acrescidas ao Convênio 
ICMS n° 57, de 28 de junho de 1995, publicado no Diário Oficial da União de 30 de junho de 1995, 
com as seguintes redações: 
"Cláusula trigésima quarta-A. As disposições da cláusula oitavam não se aplicam aos Estados do Pará, 
Paraná e do Rio Grande do Sul. 
Cláusula trigésima quarta-B As disposições deste convênio não se aplicam aos Estados da Bahia, 
Ceará, Espírito Santo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pernambuco, Rondônia, São Paulo, Sergipe 
e ao Distrito Federal.". 
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 180, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, e o Convênio ICMS n° 110, de 
28 de setembro de 2007. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto nos arts. 6° a 10 da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1° e nos §§ 
7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 110, 
de 28 de setembro de 2007, publicado no Diário Oficial da União de 3 de outubro de 2007, passam a 
vigorar com as seguintes redações: 
I - o "caput": 
"Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal, quando destinatários, ficam autorizados a atribuir 
ao remetente de combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, relacionados no Anexo 
VII do Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018, com exceção ao Código Especificador da 
Substituição Tributária - CEST - 06.019.00 situado em outra unidade da Federação, a condição de 
sujeito passivo por substituição tributária, relativamente ao Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - incidente sobre as operações com esses produtos."; 
II - o § 3°: 
"§ 3° Os combustíveis e lubrificantes constantes no "caput", não derivados de petróleo, nas 
operações interestaduais, não se submetem ao disposto na alínea "b", inciso X, § 2° do art. 
155 da Constituição Federal.". 
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Cláusula segunda O item 19.0 fica acrescido ao Anexo VII do Convênio ICMS n° 142, de 14 de 
dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2018, com a seguinte 
redação: 
"ANEXO VII 

ITEM    CEST    NCM/SH    DESCRIÇÃO 
19.0    06.019.00    2710    Naftas, exceto a Nafta petroquímica. 

". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 181, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com nafta não petroquímica relativos 
ao ICMS devido pelas operações subsequentes. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, considerando o disposto nos arts. 6° a 10 da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional 
(Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1°, nos §§ 7° e 8° do art. 13, 
no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 e no Convênio ICMS 142/18, de 14 de dezembro de 2018, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
Cláusula primeira Na operação interestadual e de importação com nafta não petroquímica 
classificada na Nomenclatura Comum do Mercosul baseada no Sistema Harmonizado - NCM/SH - 
2710.12.49 e no Código Especificador da Substituição Tributária - CEST - 06.019.00, fica atribuída ao 
estabelecimento remetente e ao importador, a responsabilidade pela retenção e recolhimento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - devido nas subsequentes 
saídas. 
Parágrafo único. Na importação com nafta não petroquímica, a retenção e recolhimento do ICMS 
devido nas subsequentes saídas deverá ocorrer no momento do desembaraço aduaneiro. 
Cláusula segunda A base de cálculo será obtida tomando-se por base o valor da mercadoria 
importada, conforme o documento de importação, ou o preço praticado pelo remetente, acrescido 
dos valores correspondentes a frete, seguro, impostos, contribuições, e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado da parcela resultante da aplicação, 
sobre o referido montante, do percentual de margem de valor agregado - MVA - que resulte em 
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carga tributária final equivalente à aplicação da alíquota "ad rem" sobre a gasolina prevista na 
cláusula sétima do Convênio ICMS n° 15, de 31 de março de 2023. 
Parágrafo único. Ato Cotepe/ICMS divulgará o percentual de MVA nos termos previsto no "caput". 
Cláusula terceira A alíquota a ser aplicada sobre a base de cálculo prevista na cláusula segunda será a 
vigente para as operações internas na unidade federada de destino físico da mercadoria. 
Cláusula quarta O imposto a recolher a título de substituição tributária será, em relação às 
operações subsequentes, o valor da diferença entre o imposto calculado mediante aplicação da 
alíquota estabelecida para as operações internas na unidade federada de destino sobre a base de 
cálculo definida para a substituição e o devido pela operação própria. 
Cláusula quinta Fica vedada a concessão de diferimento do imposto devido por substituição 
tributária no desembaraço aduaneiro de nafta não petroquímica de que trata este convênio. 
Cláusula sexta As disposições deste convênio aplicam-se inclusive nas operações relacionadas 
nos incisos I a IV da cláusula nona do Convênio ICMS n° 142, de 14 de dezembro de 2018. 
Cláusula sétima Na hipótese de recolhimento do ICMS-ST por operação, a unidade federada de 
destino poderá atribuir ao destinatário da nafta não petroquímica a responsabilidade pelo 
recolhimento do imposto e seus acréscimos legais quando, notificado, deixar de apresentar a 
comprovação de pagamento. 
Cláusula oitava Fica facultado o ressarcimento do imposto recolhido por substituição tributária ao 
estabelecimento industrial que empregue a nafta não petroquímica em processo produtivo que 
resulte nos combustíveis sujeitos à tributação prevista na Lei Complementar n° 192, de 11 de março 
de 2022, mediante autorização da administração tributária. 
Cláusula nona Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

CONVÊNIO ICMS N° 182, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Altera o Convênio ICMS n° 143, de 13 de dezembro de 2002, que dispõe sobre o 
cumprimento de obrigações tributárias pelo depositário estabelecido em recinto 
alfandegado. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em 
Brasília, DF, no dia 6 de dezembro de 2024, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) e no art. 5° da Lei Complementar n° 87, 
de 13 de setembro de 1996, resolve celebrar o seguinte 
CONVÊNIO 
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Cláusula primeira Os §§ 1°, 2° e 3° da cláusula primeira do Convênio ICMS n° 143, de 13 de dezembro 
de 2002, publicado no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2002, passam a vigorar com as 
seguintes redações: 
"§ 1° Quando o desembaraço aduaneiro de combustíveis derivados de petróleo se verificar em 
território de unidade da Federação distinta daquela do importador/adquirente, serão exigidos os 
requisitos previstos em convênios específicos, inclusive os Convênios ICMS n° 85, de 25 de setembro 
de 2009, n° 199, de 22 de dezembro de 2022, e n° 15, de 31 de março de 2023. 
§ 2° O depositário do recinto alfandegado do local do desembaraço aduaneiro manterá à disposição 
da fiscalização as Declarações de Importação - DI, Declarações Únicas de Importação - DUIMP, NF-e e 
comprovantes de recolhimento ou exoneração do ICMS monofásico relativos à importação de 
combustíveis ou do ICMS recolhido por substituição tributária de que trata o Convênio ICMS n° 181, 
de 6 de dezembro de 2024. 
§ 3° Na saída do combustível ou de nafta não petroquímica, classificada na NCM 2710.12.49, do 
entreposto aduaneiro, o depositário emitirá NF-e de remessa a conta e ordem para o adquirente 
referenciando em campo próprio a NF-e de venda a ordem emitida pelo importador.". 
Cláusula segunda O § 1°-A fica acrescido à cláusula primeira do Convênio ICMS n° 143/02 com a 
seguinte redação: 
"§ 1°-A Quando o desembaraço aduaneiro de nafta não petroquímica classificada na Nomenclatura 
Comum do Mercosul baseada no Sistema Harmonizado (NCM/SH) 2710.12.49, se verificar em 
território de unidade da Federação distinta daquela do importador/adquirente, serão exigidos os 
requisitos previstos em convênios específicos, inclusive o Convênio ICMS n° 85, de 25 de setembro 
de 2009, e o Convênio ICMS n° 181, de 6 de dezembro de 2024". 
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2025. 
Presidente do CONFAZ, em exercício - Fábio Franco Barbosa Fernandes, Acre - Clóvis Monteiro 
Gomes, Alagoas - Marcelo da Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - 
Nivaldo das Chagas Mendonça, Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito 
Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo 
Freire Nogueira, Maranhão - Magno Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato 
Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço 
Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto 
Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, 
Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul 
- Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, 
Santa Catarina - Ramon Santos de Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - 
Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

2.02 AJUSTE  SINIEF 
AJUSTE SINIEF N° 021, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 

Altera o Ajuste SINIEF n° 37, de 13 de dezembro de 2019, que institui o regime especial de 
simplificação do processo de emissão de documentos fiscais eletrônicos. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na 195ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro 
de 2024, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 26 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
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Cláusula primeira Os §§ 3° e 4° ficam acrescidos à cláusula quarta do Ajuste SINIEF n° 37, de 13 de 
dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2019, com as 
seguintes redações: 
"§ 3° Enquanto não for possível a transmissão da solicitação de autorização de uso do documento 
fiscal pelo regime especial da NFF, a ferramenta emissora poderá gerar um DANFE off-line, contendo 
as informações da operação, data e hora da geração, a identificação do operador e a indicação de 
que se trata de "Emissão de contingência DANFE off-line da NFF". 
§ 4° Se a solicitação de autorização de uso do documento fiscal pelo regime especial da NFF, prevista 
no § 3°, não for transmitida no prazo de até 168 (cento e sessenta e oito) horas contadas da data e 
hora da sua geração, a operação será considerada desacobertada de documento fiscal.". 
Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 2 de maio de 2025. 
Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, 
Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de 
Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur 
Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, 
Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

AJUSTE SINIEF N° 022, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Dispõe sobre procedimentos nas operações de venda a bordo realizadas dentro de 
aeronaves em voos domésticos e revoga o Ajuste SINIEF n° 7, de 5 de agosto de 2011. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na 195ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro 
de 2024, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966) resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal acordam em estabelecer procedimentos para 
regulamentar as operações com mercadorias promovidas por empresas que realizem venda a bordo 
dentro de aeronaves em voos domésticos. 
Parágrafo único. Para os efeitos deste ajuste considera-se origem e destino do voo, respectivamente, 
o local da decolagem e o do pouso da aeronave em cada trecho voado. 
Cláusula segunda Na saída de mercadoria para realização de vendas a bordo das aeronaves, o 
estabelecimento remetente emitirá Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, em seu próprio nome, sem 
destaque do imposto, em até 48 (quarenta e oito) horas, para acobertar o carregamento da 
aeronave. 
Parágrafo único. A NF-e conterá, no campo de "Informações Adicionais de Interesse do Fisco" - 
"infAdFisco", a identificação completa da aeronave ou do voo em que serão realizadas as vendas e a 
expressão, "Procedimento autorizado no Ajuste SINIEF n° 22/24". 
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Cláusula terceira Quando se tratar de mercadoria sujeita ao regime de substituição tributária, para 
efeito de emissão da nota fiscal será observado o disposto na legislação tributária da unidade 
federada de origem do trecho. 
Cláusula quarta Nas vendas de mercadorias realizadas a bordo das aeronaves, as empresas ficam 
autorizadas a emitir Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e, que além dos demais requisitos 
previstos na legislação, deverá conter: 
I - no campo "Informações Adicionais de Interesse do Fisco" - "infAdFisco", a identificação completa 
da aeronave em que serão realizadas as vendas a bordo; 
II - no campo "Identificador do processo ou ato concessório" - "nProc", o número do Ajuste SINIEF 
"22/24"; 
III - no campo "Indicador da origem do processo" - "indProc", o código "4=Confaz"; 
IV - no campo "Tipo do ato concessório" - "tpAto", o código "14=Ajuste SINIEF". 
§ 1° Para o disposto nesta cláusula, a unidade federada de emissão da NFC-e é a do local da 
decolagem da aeronave em cada trecho voado. 
§ 2° A NFC-e de que trata o "caput" poderá ser autorizada em até 96 (noventa e seis) horas após a 
aterrissagem. 
Cláusula quinta O Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - DANFE-NFC-e - deve 
conter, além dos demais requisitos previstos na legislação, a mensagem, "A NFC-e será autorizada 
em até 96 (noventa e seis) horas após a aterrissagem". 
Cláusula sexta Será emitida, pelo estabelecimento remetente, no prazo máximo de 96 (noventa seis) 
horas contadas do encerramento do trecho voado: 
I - NF-e de entrada relativa à devolução simbólica de mercadoria não vendida; 
II - NF-e de transferência relativa à mercadoria não vendida para seu estabelecimento no local de 
destino do trecho. 
Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso I do "caput", a NF-e conterá referência à nota fiscal 
de carregamento prevista na cláusula segunda e conterá a quantidade, a descrição e o valor dos 
produtos devolvidos. 
Cláusula sétima Na hipótese de perecimento, deterioração, roubo, furto ou extravio dentro da 
aeronave, o contribuinte deve realizar a baixa do estoque, na unidade federada de origem de cada 
voo, conforme sua legislação. 
Cláusula oitava O Ajuste SINIEF n° 7, de 5 de agosto de 2011, publicado no Diário Oficial da União de 
8 de agosto de 2011, fica revogado. 
Cláusula nona Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação. 
Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, 
Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de 
Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur 
Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, 
Tocantins - Márcia Mantovani. 
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AJUSTE SINIEF N° 023, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Altera o Convênio s/n°, de 15 de dezembro de 1970. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, 
tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira O art. 56-A fica acrescido ao Convênio s/n° 70, de 15 de dezembro de 1970, 
publicado no Diário Oficial da União de 18 de fevereiro de 1970, com a seguinte redação: 
"Art. 56-A A critério da unidade federada, poderá ser dispensada a emissão da nota fiscal prevista no: 
I - artigo 54, quando remetidas por pessoas físicas ou jurídicas não obrigadas à emissão de 
documentos fiscais, mas que emitir a NF-e, modelo 55. 
II - parágrafo único do artigo 56, na hipótese de aquisição de produtor agropecuário, que emitir a NF-
e, modelo 55.". 
Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação. 
Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, 
Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de 
Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur 
Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, 
Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

AJUSTE SINIEF N° 024, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Estabelece padronização de registro de informações referentes ao IBS, à CBS e ao IS - nos 
documentos fiscais eletrônicos que menciona. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na sua 195ª Reunião Ordinária, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro de 2024, 
tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira Os documentos fiscais eletrônicos indicados a seguir conterão campos para 
registro de informações referentes ao Imposto sobre Bens e Serviços - IBS, à Contribuição Social 
sobre Bens e Serviços - CBS - e ao Imposto Seletivo - IS: 
I - Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, instituída pelo Ajuste SINIEF n° 7, de 30 de setembro de 2005; 
II - Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e, instituído pelo Ajuste SINIEF n° 9, de 25 de 
outubro de 2007; 
III - Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e, instituído pelo Ajuste SINIEF n° 21, de 10 de 
dezembro de 2010; 
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IV - Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e , instituída pelo Ajuste SINIEF n° 19, de 9 de 
dezembro de 2016; 
V - Bilhete de Passagem Eletrônico - BP-e, instituído pelo Ajuste SINIEF n° 1, de 7 de abril de 2017; 
VI - Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica - NF3e, instituída pelo Ajuste SINIEF n° 1, de 5 de abril 
de 2019; 
VII - Conhecimento de Transporte Eletrônico para Outros Serviços - CT-e OS, instituído pelo Ajuste 
SINIEF n° 36, de 13 de dezembro de 2019; 
VIII - Guia de Transporte de Valores Eletrônica - GTV-e, instituída pelo Ajuste SINIEF n° 3, de 3 de abril 
de 2020; 
IX - Declaração de Conteúdo eletrônica - DC-e, instituída pelo Ajuste SINIEF n° 5, de 8 de abril de 
2021; 
X - Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica - NFCom, instituída pelo Ajuste SINIEF 
n° 7, de 7 de abril de 2022. 
Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, 
Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de 
Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur 
Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, 
Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

AJUSTE SINIEF N° 025, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Dispõe sobre procedimentos relativos à emissão de documento fiscal nas operações de 
remessa consignada via e-commerce, e respectiva exportação definitiva. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na 195ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro 
de 2024, tendo em vista o disposto o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal ficam autorizados a estabelecer os procedimentos 
indicados neste ajuste referentes a operações de exportação em consignação, realizadas via e-
commerce e destinadas a instituições e intermediadores comerciais situados no exterior. 
Parágrafo único. As notas fiscais de exportação definitiva poderão ser emitidas globalizando as 
vendas do período. 
Cláusula segunda Para fins deste ajuste, o exportador deverá observar os seguintes procedimentos: 
I - emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - de remessa de exportação em consignação, contendo, além 
dos demais requisitos exigidos: 
a) no campo "Natureza da Operação" - "natOp", o texto " Remessa de exportação em consignação"; 
b) no campo "Código Fiscal de Operações e Prestações" - "CFOP", o código "7.949"; 
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II - emitir NF-e de exportação definitiva, com periodicidade máxima mensal, agrupando as vendas 
destinadas ao exterior, contendo, além dos demais requisitos exigidos: 
a) no campo "Natureza da Operação" - "natOp", o texto "Venda de mercadoria destinada à 
exportação definitiva"; 
b) no campo "Informações Adicionais de Interesse do Fisco" - "infAdFisco", o texto "Procedimento 
autorizado pelo Ajuste SINIEF 25/24"; 
c) no campo "Identificador do processo ou ato concessório" - "nProc", o número do Ajuste SINIEF 
"25/24"; 
d) no campo "Indicador da origem do processo" - "indProc", o código "4=Confaz"; 
e) no campo "Tipo do ato concessório" - "tpAto", o código "14=Ajuste SINIEF"; 
f) no campo "Código Fiscal de Operações e Prestações" - "CFOP", os códigos de venda relativas às 
operações de venda ao exterior, conforme o caso; 
g) no campo "Chave de acesso da NF-e referenciada" - "refNFe", a chave de acesso da NF-e de 
devolução simbólica prevista no inciso III; 
h) no grupo "Identificação do Destinatário da NF-e" - "dest", como destinatário, o marketplace 
intermediador da operação comercial; 
i) a indicação, para cada mercadoria exportada definitivamente, a quantidade total e o valor total 
vendido no período correspondente; 
III - emitir NF-e - de entrada referente à devolução simbólica das mercadorias vendidas conforme a 
NF-e prevista no inciso II , contendo, além dos demais requisitos exigidos: 
a) no campo "Natureza da Operação" - "natOp", o texto "Devolução simbólica - exportação em 
consignação"; 
b) no campo "Informações Adicionais de Interesse do Fisco" - "infAdFisco", o texto "Procedimento 
autorizado pelo Ajuste SINIEF 25/24"; 
c) no campo "Identificador do processo ou ato concessório" - "nProc", o número do Ajuste SINIEF 
"25/24"; 
d) no campo "Indicador da origem do processo" - "indProc", o código "4=Confaz"; 
e) no campo "Tipo do ato concessório" - "tpAto", o código "14=Ajuste SINIEF"; 
f) no campo "Código Fiscal de Operações e Prestações" - "CFOP", os códigos 3.201 ou 3.202, 
conforme o caso; 
g) no campo "Chave de acesso da NF-e referenciada" - "refNFe", as chaves de acesso das NF-e de 
remessa previstas no inciso I; 
h) no grupo "Identificação do Destinatário da NF-e" - "dest", como remetente, o marketplace 
intermediador da operação comercial; 
i) a indicação, para cada mercadoria exportada definitivamente, a quantidade total e o valor total 
vendido no período correspondente. 
Cláusula terceira A critério de cada unidade federada, poderão ser estabelecidas outras condições 
para fruição do disposto neste ajuste. 
Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 
Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, 
Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de 
Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur 
Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
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Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, 
Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

AJUSTE SINIEF N° 026, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 21, de 10 de dezembro de 2010, que institui o Manifesto 
Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na sua 195ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de 
dezembro de 2024, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira O § 2° da cláusula terceira do Ajuste SINIEF n° 21, de 10 de dezembro de 2010, 
publicado no Diário Oficial da União de 16 de dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"§ 2° Deverão ser emitidos tantos MDF-e distintos quantas forem as unidades federadas de 
descarregamento, agregando, por MDF-e, os documentos referentes às cargas a serem 
descarregadas em cada uma delas, exceto quando o transporte for: 
I - de carga própria, acobertada por NF-e, e carga de terceiros, acobertada por CT-e; 
II - realizado por Transportador Autônomo de Cargas acobertado por MDF-e emitido por diferentes 
contratantes.". 
Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, 
Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de 
Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur 
Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, 
Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

AJUSTE SINIEF N° 027, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 10, de 7 de abril de 2022, que estabelece a obrigatoriedade da 
utilização da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - em substituição à Nota Fiscal, modelo 4. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na sua 195ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de 
dezembro de 2024, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
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Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados na cláusula primeira do Ajuste SINIEF n° 10, de 7 
de abril de 2022, publicado no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2022, passam a vigorar com 
as seguintes redações: 
I - o "caput": 
"Cláusula primeira Os Estados e o Distrito Federal acordam em estabelecer a obrigatoriedade para 
produtor rural de utilização da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - prevista no Ajuste SINIEF n° 7, de 30 de 
setembro de 2005, ou a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e - prevista no Ajuste SINIEF n° 
19, de 9 de dezembro de 2016, em substituição à Nota Fiscal, modelo 4, a partir de: 
I - 3 de fevereiro de 2025, nas operações: 
a) interestaduais; 
b) internas praticadas por produtor rural que, nos anos de 2023 ou 2024, obteve em qualquer um 
dos períodos receita bruta decorrente de atividade rural em valor superior a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais); 
II - 5 de janeiro de 2026, nas operações praticadas pelos demais produtores rurais."; 
II - os §§ 1° e 2°: 
"§ 1° A partir do início da obrigatoriedade prevista nos incisos I e II do "caput" fica vedada a emissão 
de Nota Fiscal, modelo 4. 
§ 2° A critério da unidade federada poderá ser definido prazo inferior ao previsto nos incisos I e II do 
"caput".". 
Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, 
Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de 
Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur 
Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, 
Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

AJUSTE SINIEF N° 28, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 1, de 5 de abril de 2019, que institui a Nota Fiscal de Energia 
Elétrica Eletrônica, modelo 66, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica 
Eletrônica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na sua 195ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de 
dezembro de 2024, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, 
de 26 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira O inciso X fica acrescido ao § 2° da cláusula décima nona-A do Ajuste SINIEF n° 1, 
de 5 de abril de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 9 de abril de 2019, com a seguinte 
redação: 
"X - para o Estado de São Paulo, a partir de 1° de abril de 2025.". 
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Cláusula segunda A cláusula décima nona-D do Ajuste SINIEF n° 1/19 fica revogada. 
Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, 
Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de 
Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur 
Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, 
Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

AJUSTE SINIEF N° 029, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 2, de 25 de abril de 2024, que dispõe sobre a concessão de regime 
especial na remessa interna e interestadual de implantes e próteses médico-hospitalares 
para hospitais ou clínicas. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na sua 195ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de 
dezembro de 2024, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados na cláusula primeira do Ajuste SINIEF n° 2, de 25 
de abril de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 29 de abril de 2024, passam a vigorar com 
as seguintes redações: 
I - a alínea "i" do inciso I da cláusula terceira: 
"i) no campo "Código Fiscal de Operações e Prestações" - "CFOP", os códigos "1.919" ou "2.919", 
conforme o caso;"; 
II - o inciso IX da cláusula sexta: 
"IX - no campo "Código Fiscal de Operações e Prestações" - "CFOP", o código "1.919" ou "2.919", 
conforme o caso.". 
Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, 
Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de 
Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur 
Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
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Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, 
Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

AJUSTE SINIEF N° 030, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 5, de 8 de abril de 2021, que institui a Declaração de Conteúdo 
eletrônica - DC-e e a Declaração Auxiliar de Conteúdo eletrônica - DACE. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na 195ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de 
dezembro de 2024, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, 
de 26 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira O "caput" da cláusula segunda do Ajuste SINIEF n° 5, de 8 de abril de 2021, 
publicado no Diário Oficial da União de 13 de abril de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Cláusula segunda A partir de 1° de outubro de 2025, a DC-e deve ser, obrigatoriamente, emitida:". 
Cláusula segunda O § 3° fica acrescido à cláusula sétima do Ajuste SINIEF n° 5/21 com a seguinte 
redação: 
"§ 3° Fica dispensada a guarda do arquivo digital da DC-e, desde que a DC-e esteja autorizada pela 
administração tributária.". 
Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, 
Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de 
Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur 
Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, 
Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

AJUSTE SINIEF N° 031, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Dispõe sobre a prorrogação de prazo para entrega de informações para escrituração do 
Bloco K de que trata o Ajuste SINIEF n° 2, de 3 de abril de 2009, no caso que especifica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na 195ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro 
de 2024, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira O contribuinte do Estado do Rio Grande do Sul, cujo estabelecimento esteja 
localizado nos municípios listados, pelo Decreto Estadual n° 57.600, de 4 de maio de 2024, afetados 
pelos eventos climáticos de chuvas intensas, Classificação e Codificação Brasileira de Desastres - 
COBRADE - 1.3.2.1.4, que ocorreram nos meses de abril e maio de 2024, poderá, relativamente aos 
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meses de janeiro a março de 2025, entregar a informação da escrituração completa do Bloco K 
prevista na alínea "f", do inciso I do § 7°, até 15 de maio de 2025, por meio da substituição integral 
do arquivo digital da EFD de que trata a cláusula décima terceira. 
Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, 
Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de 
Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur 
Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, 
Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

AJUSTE SINIEF N° 032, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 19, de 9 de dezembro de 2016, que institui a Nota Fiscal de 
Consumidor Eletrônica, modelo 65, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor 
Eletrônica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na 195ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro 
de 2024, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 26 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF n° 19, de 9 de dezembro de 
2016, publicado no Diário Oficial da União de 15 de dezembro de 2016, passam a vigorar com as 
seguintes redações: 
I - o inciso II do § 3° da cláusula quinta: 
"II - identifica uma NFC-e de forma única, pelo prazo decadencial estabelecido pela legislação 
tributária, por meio do conjunto de informações formado por CPF ou CNPJ do emitente, número, 
série e tipo de emissão."; 
II - o "caput" da alínea "b" do inciso I do § 3° da cláusula décima: 
"b) por consulta disponibilizada pelas administrações tributárias, em programas de cidadania fiscal 
ou em plataformas eletrônicas específicas, desde que:"; 
III - o inciso III da cláusula décima quarta: 
"III - o EPEC deverá ser assinado pelo emitente com assinatura digital, certificada por entidade 
credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o número do CPF 
ou CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do 
documento digital."; 
IV - o inciso II do § 2° da cláusula décima quinta: 
"II - ser assinado pelo emitente com assinatura digital, certificada por entidade credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o número do CPF ou CNPJ de 
qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital."; 
V - o inciso II do § 2° da cláusula décima quinta-A: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php
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"II - ser assinado pelo emitente com assinatura digital, certificada por entidade credenciada pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, contendo o número do CPF ou CNPJ de 
qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital;"; 
VI - o § 1° da cláusula décima sexta: 
"§ 1° O Pedido de Inutilização de Número da NFC-e deverá ser assinado pelo emitente com 
assinatura digital, certificada por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil, contendo o número do CPF ou CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do 
contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital."; 
VII - o § 2° da cláusula décima sétima: 
"§ 2° Após o prazo previsto no § 1°, a consulta à NFC-e poderá ser substituída pela prestação de 
informações parciais que identifiquem a NFC-e (número, data de emissão, valor e sua situação, CPF 
ou CNPJ do emitente e identificação do destinatário quando essa informação constar do documento 
eletrônico), que ficarão disponíveis pelo prazo decadencial.". 
Cláusula segunda O § 4° fica acrescido à cláusula décima ao Ajuste SINIEF n° 19/16 com a seguinte 
redação: 
"§ 4° A expressão "NÃO É DOCUMENTO FISCAL" ou expressão similar deve constar, de forma 
destacada e legível, nos documentos não fiscais relacionados à NFC-e entregues ao consumidor 
final.". 
Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir: 
I - do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação em relação ao inciso II da cláusula 
primeira e à cláusula segunda; 
II - da sua publicação em relação aos demais dispositivos. 
Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, 
Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de 
Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur 
Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, 
Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

AJUSTE SINIEF N° 033, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Dispõe sobre o procedimento de emissão da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - na transferência 
de créditos da remessa interestadual de mercadorias entre estabelecimentos de mesma 
titularidade, nos termos das cláusulas primeira a quarta do Convênio ICMS n° 109, de 3 de 
outubro de 2024. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na sua 195ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de 
dezembro de 2024, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, 
de 26 de outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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Cláusula primeira Na remessa interestadual de mercadorias entre estabelecimentos de mesma 
titularidade, o contribuinte que utilizar a sistemática prevista nas cláusulas primeira a quarta do 
Convênio ICMS n° 109, de 3 de outubro de 2024, ao emitir a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, deve 
informar no campo: 
I - Natureza da Operação, o texto "Transferência de Mercadoria - Estabelecimentos mesmo titular"; 
II - Informações Adicionais de Interesse do Fisco - infAdFisco, o texto "Procedimento autorizado 
conforme Convênio ICMS n° 109/24"; 
III - Código Fiscal de Operações e de Prestações - CFOP, um dos códigos do grupo "6.150 - 
Transferências de produção própria ou de terceiros", conforme o caso; 
IV - Código de Situação Tributária - CST, o código 90; 
V - Valor Base de Cálculo do ICMS - vBC , "valor zerado"; 
VI - Alíquota do imposto - pICMS, "valor zerado"; 
VII - Valor do ICMS - vICMS, o valor do crédito a ser transferido, caso exista. 
Parágrafo único. O remetente deve informar os valores a serem transferidos, obedecendo os limites 
previstos no Convênio ICMS n° 109/24. 
Cláusula segunda Este ajuste não se aplica à transferência de mercadoria equiparada a uma 
operação tributada, nos termos do § 5° do art. 12 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 
1996, e da cláusula sexta do Convênio ICMS n° 109/24. 
Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, 
Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de 
Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur 
Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, 
Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
 

AJUSTE SINIEF N° 034, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024) 
Altera o Ajuste SINIEF n° 7, de 7 de abril de 2022, que institui a Nota Fiscal Fatura de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, modelo 62, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal 
Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
 
O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil, na 195ª Reunião Ordinária do Conselho, realizada em Foz do Iguaçu, PR, no dia 6 de dezembro 
de 2024, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 
AJUSTE 
Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF n° 7, de 7 de abril de 2022, 
publicado no Diário Oficial da União de 12 de abril de 2022, passam a vigorar com as seguintes 
redações: 
I - o § 3° da cláusula primeira: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_109_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_109_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art12_p5
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art12
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_109_2024.php#cl6
https://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b24/convenio/convenio_icms_109_2024.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2022/ajuste_sinief_007_2022.php
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2022/ajuste_sinief_007_2022.php#cl1_p3
https://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2022/ajuste_sinief_007_2022.php#cl1
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"§ 3° Os contribuintes do ICMS ficam obrigados ao uso da NFCom previsto no "caput" a partir de 1° 
de novembro de 2025."; 
II - a cláusula segunda: 
"Cláusula segunda Para emissão da NFCom, o contribuinte deve estar previamente credenciado na 
unidade federada em cujo cadastro de contribuintes do ICMS estiver inscrito. 
§ 1° O credenciamento a que se refere o "caput" pode ser: 
I - voluntário, quando solicitado pelo contribuinte; 
II - de ofício, quando efetuado pela administração tributária. 
§ 2° Até a data de obrigatoriedade de uso da NFCom, o contribuinte poderá, concomitantemente, 
emitir a Nota Fiscal de Serviço de Comunicação - NFSC, modelo 21 e a Nota Fiscal de Serviço de 
Telecomunicações - NFST, modelo 22."; 
III - os incisos I e II da cláusula décima sétima: 
"I - caso a NFCom não seja cancelada e ocorra ressarcimento ao tomador do serviço e mediante 
dedução dos valores indevidamente pagos, nas NFCom subsequentes, o contribuinte efetuará a 
recuperação do imposto diretamente no documento fiscal em que ocorrer o ressarcimento ao 
tomador do serviço, referenciando o número do item e a chave de acesso da NFCom que gerou os 
valores indevidamente pagos; 
II - caso a NFCom seja emitida com erro, o emitente poderá emitir uma NFCom de Substituição, 
referenciando a NFCom com erro e consignando no DANFE-COM a expressão "Este documento 
substitui a NFCom série, número e data em virtude de (especificar o motivo do erro)";". 
Cláusula segunda O § 3° fica acrescido à cláusula décima nona do Ajuste SINIF n° 7/22 com a 
seguinte redação: 
"§ 3° Durante o período de transição para a NFCom, poderão ser seguidos os seguintes 
procedimentos: 
I - quando apenas o prestador de serviço que efetuará a cobrança emitir a NFCom, o prestador do 
serviço cuja cobrança será efetuada por terceiro: 
a) fará a declaração do imposto devido, através de ajuste a débito e por emitente de NFCom, 
diretamente na escrituração fiscal, com base no arquivo XML recebido; e 
b) emitirá os documentos fiscais eletrônicos correspondentes (NFCom), em até 90 (noventa) dias do 
início da obrigatoriedade, realizando o estorno do imposto, através de ajuste a crédito, diretamente 
na escrituração fiscal; 
II - quando apenas o prestador do serviço cuja cobrança será efetuada por terceiro estiver utilizando 
a NFCom, fica dispensada a emissão do documento eletrônico, podendo ambas as empresas emitir a 
NFSC ou a NFST, conforme previsto no Convênio ICMS n° 115/03.". 
Cláusula terceira O § 4° da cláusula primeira do Ajuste SINIEF n° 7/22 fica revogado. 
Cláusula quarta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir: 
I - do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação em relação ao inciso III da cláusula 
primeira; 
II - da sua publicação em relação aos demais dispositivos. 
Presidente do CONFAZ - Fábio Franco Barbosa Fernandes, em exercício, Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil - Michiaki Hashimura, Acre - Clóvis Monteiro Gomes, Alagoas - Marcelo da 
Rocha Sampaio, Amapá - Robledo Gregório Trindade, Amazonas - Nivaldo das Chagas Mendonça, 
Bahia - Ely Dantas Cruz, Ceará - Fabrízio Gomes Santos, Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, 
Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás - Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Magno 
Vasconcelos Pereira, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de 
Oliveira, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa 
Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Artur 
Delgado de Souza, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Júnior, Rio de Janeiro - Leonardo Lobo Pires, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia - Luis 
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Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Ramon Santos de 
Medeiros, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo Andreozzi, 
Tocantins - Márcia Mantovani. 
 
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA 
 
 

2.03 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
DECRETO N° 69.119, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOE de 09.12.2024) 

Institui o Portal Integrador Estadual, denominado Portal "Facilita SP", revoga o Decreto n°  
55.660, de 30 de março de 2010, e dá outras providências. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Seção I 

Disposições Gerais 
Subseção I 

Do Portal “Facilita SP” 
Artigo 1° Fica instituído o Portal Integrador Estadual, denominado Portal “Facilita SP”, plataforma 
tecnológica de integração da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REDESIM, criada pela Lei federal n° 11.598, de 3 dezembro de 2007. 
§ 1° O Portal “Facilita SP” será responsável pelo processo de registro e legalização de empresários e 
pessoas jurídicas no Estado de São Paulo, e compreenderá as seguintes etapas: 
1. análise de viabilidade de nomeempresarial; 
2. consulta de viabilidade locacional, com base em legislação municipal específica; 
3. deferimento do registro no órgão competente, conforme a natureza e a atividade econômica; 
4. emissão da inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ na Receita Federal do 
Brasil; 
5. emissão das inscrições fiscais estadual e municipal, quando exigidas; 
6. compilação das licenças e autorizações de funcionamento por órgãos estaduais e municipais, 
considerando o risco da atividade econômica no âmbito de suas competências. 
§ 2° O Portal “Facilita SP” será administrado pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob 
orientação do Comitê Estadual para Simplificação de Registro e Legalização de Empresas e Negócios 
no Estado de São Paulo - Comitê Facilita SP, instituído pelo Decreto 67.980, de 25 de setembro de 
2023. 
§ 3° Ao usuário do Portal “Facilita SP” será assegurada entrada única de dados cadastrais e de 
documentos, resguardada a independência das bases de dados e observada a necessidade de 
informações por parte dos órgãos e entidades que o integrem. 
Artigo 2° Para os fins deste decreto, considera-se: 
I - órgãos e entidades responsáveis: os órgãos e entidades da Administração direta e indireta do 
Estado responsáveis pela fiscalização dos requisitos de controle sanitário, controle ambiental e 
segurança contra incêndio; 
II - Municípios aderentes: os Municípios paulistas, que, mediante adesão, conforme artigo 4° deste 
decreto, passam a integrar o Portal “Facilita SP”, que será também a entrada única das solicitações 
de licenciamento de responsabilidade do Município. 
Artigo 3° Os órgãos e entidades responsáveis e os Municípios aderentes, no âmbito de suas 
competências: 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/07/lei11598_2007.asp


 

  93 
 

I - na elaboração de normas e procedimentos, deverão considerar a integração do processo de 
registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas com os demais integrantes do Portal 
“Facilita SP”, evitando-se a duplicidade de exigências; 
II - deverão manter ficha cadastral simplificada à disposição dos usuários, de forma gratuita, por 
meio presencial e da internet. 
Parágrafo único. No intuito de esclarecer os usuários quanto à documentação exigível e à viabilidade 
locacional, de nome empresarial, de registro, de licenciamento ou de inscrição, a ficha cadastral a 
que se refere o inciso II conterá: 
1. dados custodiados pelo órgão atualizados; 
2. informações, orientações e instrumentos que permitam pesquisas prévias sobre as etapas de: 
a) registro ou de inscrição, de alteração e de baixa de empresários, incluídos produtores rurais 
estabelecidos como pessoas físicas, e de pessoas jurídicas; 
b) de licenciamento e autorizações de funcionamento. 
Artigo 4° A adesão dos Municípios paulistas ao Portal “Facilita SP” dar-se-á: 
I - de forma automática, para aqueles que, previamente, firmaram Termo de Adesão ao Projeto 
Facilita SP - Municípios, instituído pela Resolução SDE n° 5, de 12 de março de 2024, e à REDESIM, 
nos moldes estabelecidos pelo Decreto n° 55.660, de 30 de março de 2010; 
II - para aqueles que já aderiam ao Programa “Facilita SP” Municípios, instituído pela Resolução SDE 
n° 5, de 12 de março de 2024, após a assinatura do Termo de Adesão a que se refere o anexo deste 
decreto e publicação do respectivo extrato na imprensa oficial. 
III - de forma condicionada, para aqueles que, previamente, firmaram Termo de Adesão à REDESIM, 
nos moldes estabelecidos pelo Decreto n° 55.660, de 30 de março de 2010. 
Parágrafo único. A adesão de que trata o inciso III condiciona-se à prévia adesão do Município às 
regras estabelecidas no Projeto “Facilita SP” Municípios, instituído pela Resolução SDE n° 5, de 12 de 
março de 2024. 
Artigo 5° A adesão de que trata o artigo 4°: 
I - terá ênfase nas questões de automatização da viabilidade locacional, inscrição tributária e emissão 
de licenças e de autorizações de funcionamento, abrangendo as etapas citadas nos itens 2, 5 e 6 do § 
1° do artigo 1° deste decreto; 
II - torna obrigatória a observância do disposto na Subseção II da Seção I deste decreto. 
Artigo 6° Para os fins de registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas, os requisitos de 
segurança sanitária, controle ambiental e prevenção contra incêndios deverão ser simplificados, 
racionalizados e uniformizados pelos órgãos e entidades responsáveis e Municípios aderentes, no 
âmbito das respectivas competências. 
§ 1° As vistorias necessárias à emissão de licenças e de autorizações de funcionamento poderão ser 
realizadas após o início de operação do estabelecimento se a atividade econômica, por sua natureza, 
comportar grau de risco compatível com esse procedimento. 
§ 2° As vistorias de interesse dos órgãos fazendários deverão ser realizadas a partir do início de 
operação do estabelecimento, exceto quando, em relação à atividade, leis estaduais ou municipais 
dispuserem sobre a impossibilidade da mencionada operação sem prévia anuência da administração 
tributária. 
Artigo 7° Salvo nas hipóteses previstas em lei de competência exclusiva de profissional, o contabilista 
ou responsável técnico constante dos registros da empresa perante o Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ poderá atuar como interveniente para os atos do Portal “Facilita SP”. 
Parágrafo único. O contabilista ou o responsável técnico atuará junto ao processo de registro e 
licenciamento utilizando a respectiva assinatura digital e manterá em seu poder o instrumento de 
mandato para os atos perante o módulo de licenciamento, de que trata a Seção II deste decreto, 
apresentando-o quando notificado. 
Subseção II 
Das Ações Atinentes ao Município Aderente 
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Artigo 8° A automatização da viabilidade locacional mencionada no inciso I do artigo 4° deste decreto 
e a sua consulta prévia dar-se-ão por meio de sistema informatizado capaz de gerar resposta de 
forma automática, imediata e sem intervenção humana sobre a possibilidade de se exercer 
determinada atividade econômica em determinado endereço. 
Parágrafo único. A consulta de viabilidade locacional poderá ser realizada por meio de soluções 
tecnológicas próprias do Município aderente, desde que haja possibilidade de integrá-las ao Portal 
“Facilita SP”. 
Artigo 9° É permitido ao Município aderente adotar classificação de grau de risco da atividade 
econômica mais restritiva do que a consolidação efetuada pelo Comitê Facilita SP, nos termos do 
inciso II do artigo 2° do Decreto n° 67.980, de 25 de setembro de 2023, desde que observados os 
seguintes requisitos: 
I - haja ato normativo municipal anterior estabelecendo os requisitos a serem observados pela 
atividade econômica em questão; 
II - o Comitê Facilita SP seja previamente cientificado, por meio de ofício. 
Artigo 10. O Município aderente adequará os atos normativos municipais que tratam da emissão de 
licenças e autorizações de funcionamento à legislação estadual pertinente, bem como vistoriará e 
fiscalizará as atividades econômicas de acordo com o grau de risco destas e a legislação própria. 
Artigo 11. O Município aderente deverá fornecer os documentos e as informações pertinentes, bem 
como observar os requisitos técnicos para as integrações tecnológicas, conforme os manuais 
operacionais disponibilizados pela Junta Comercial do Estado de São Paulo para operacionalização do 
Portal “Facilita SP”. 

Seção II 
Do Módulo de Licenciamento 

Subseção I 
Disposições Gerais 

Artigo 12. O módulo de licenciamento do Portal "Facilita SP" centralizará a coleta de informações 
para troca de dados com os órgãos federais, estaduais e municipais responsáveis pelo processo de 
licenciamento e legalização de empresários e pessoas jurídicas. 
§ 1° O módulo de que trata o “caput” será de uso obrigatório pelos órgãos e entidades responsáveis, 
conforme definidos no inciso I do artigo 2° e pelos Municípios aderentes, observadas as 
competências legais. 
§ 2° Os demais órgãos responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento 
poderão utilizar o módulo de licenciamento para a emissão de seus atos públicos de liberação. 
§ 3° O acesso ao módulo de licenciamento se dará por meio de ferramentas do Portal “Facilita SP” ou 
por integração com sistemas compatíveis. 
Artigo 13. Para as finalidades do módulo de licenciamento, aos órgãos e entidades responsáveis e 
aos Municípios aderentes cabe: 
I - identificar e classificar os graus de risco das atividades econômicas, a partir dos códigos da 
Classificação Nacional de Atividade Econômica - CNAE da Comissão Nacional de Classificação - 
CONCLA e da lista de atividades auxiliares do estabelecimento a esta associada; 
II - elaborar o texto de perguntas que exijam respostas positivas ou negativas em relação a cada 
código da CNAE, se a atividade identificada não for suficiente para a classificação do risco da 
solicitação; 
III - elaborar o texto das declarações que devem constar no Certificado de Licenciamento Integrado 
que trata a Subseção II desta Seção, contendo as restrições e orientações, bem como a informação 
clara e detalhada dos motivos ensejadores do indeferimento da solicitação da emissão de licenças e 
autorizações de funcionamento. 
§ 1° Na hipótese de indeferimento da solicitação, o módulo de licenciamento disponibilizará ao 
interessado informação a respeito da motivação. 
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§ 2° Os recursos cabíveis serão interpostos diretamente perante os órgãos e entidades responsáveis 
e os Municípios aderentes, responsáveis pelo indeferimento, nos termos de suas respectivas 
legislações. 
§ 3° Os órgãos e entidades responsáveis e os Municípios aderentes devem comunicar ao módulo de 
licenciamento a interposição de recurso contra o indeferimento e a conclusão do processo. 
Artigo 14. À Junta Comercial do Estado de São Paulo cabe implementar, implantar, realizar a 
manutenção e garantir a usabilidade do módulo de licenciamento com os demais módulos e 
funcionalidades do Portal “Facilita SP”, bem como: 
I - enviar para os órgãos e entidades integrados, de forma controlada e imediatamente após o 
recebimento, os dados coletados, por meio do uso de tecnologia que garanta a integração das bases 
de dados ou por módulo gerencial que disponibilize os dados para consulta; 
II - realizar o controle de acesso dos agentes públicos dos órgãos e entidades integrados às 
funcionalidades de administração de regras e de homologação de procedimentos, respeitando os 
perfis e respectivas permissões; 
III - treinar e conscientizar os agentes públicos dos órgãos e entidades integrados, bem como os 
empreendedores paulistas sobre o fluxo simplificado de registro e legalização de empresários e 
pessoas jurídicas; 
IV - manter informações e instrumentos de orientação sobre as etapas para registro e legalização de 
empresários e pessoas jurídicas à disposição dos solicitantes, por meio presencial e pela internet; 
V - oferecer atendimento aos solicitantes para reclamações, denúncias, elogios, sugestões e 
orientações sobre os processos de registro e legalização de empresários e pessoas jurídicas, de forma 
integrada com os canais de atendimento dos demais órgãos e entidades integrantes do Portal 
“Facilita SP”; 
VI - regulamentar padrões de funcionamento e de procedimentos do Portal “Facilita SP”. 
Artigo 15. É vedado aos órgãos e entidades responsáveis e aos Municípios aderentes instituir 
exigências de natureza documental ou formal, restritiva ou condicionante para a emissão de licenças 
e autorizações de funcionamento que excedam as suas competências legais. 
Subseção II 
Do Certificado de Licenciamento Integrado - CLI 
Artigo 16. O Certificado de Licenciamento Integrado - CLI, criado pelo Decreto n° 55.660, de 30 de 
março de 2010, fica reformulado nos termos deste decreto. 
Parágrafo único. O certificado de que trata o “caput” deste artigo: 
1. é indispensável para o início da atividade empresarial; 
2. será expedido com a finalidade de certificar a regularidade da atividade econômica perante os 
órgãos e entidades responsáveis e os Municípios aderentes; 
3. reúne todas as licenças estaduais e municipais emitidas pelos órgãos e entidades responsáveis e 
pelos Municípios aderentes. 
Artigo 17. O Certificado de Licenciamento Integrado definitivo será expedido após o deferimento da 
solicitação por todos os órgãos e entidades responsáveis e pelos Municípios aderentes, sendo a 
materialização da aprovação em sua integralidade. 
§ 1° O disposto no “caput” deste artigo não se aplica às atividades econômicas de baixo risco, para as 
quais o Certificado de Licenciamento Integrado será emitido de modo automático e imediato para 
comprovar a dispensa de ato público de liberação. 
§ 2° Para as atividades econômicas de médio e alto risco, o Certificado de Licenciamento Integrado 
será expedido acompanhado das declarações prestadas pelo solicitante e das licenças emitidas pelos 
órgãos e entidades responsáveis e pelos Municípios aderentes, conforme o caso. 
§ 3° O Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser expedido parcialmente, à medida em que 
haja o deferimento da solicitação por parte dos órgãos e entidades responsáveis e dos Municípios 
aderentes, em conformidade com as normas estabelecidas. 
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§ 4° Na ocorrência da hipótese prevista no § 3°, não será configurada a regularidade da atividade 
econômica para os órgãos e entidade que ainda não expediram o ato público de liberação. 
Artigo 18. O Certificado de Licenciamento Integrado emitido para as atividades econômicas de baixo 
risco será considerado válido até o eventual cancelamento ou cassação por meio de ato posterior. 
Artigo 19. O Certificado de Licenciamento Integrado emitido para as atividades econômicas de médio 
e alto risco terá validade correspondente ao menor prazo de licenciamento nele indicado por órgão e 
entidade responsável ou por Município aderente. 
Artigo 20. Os órgãos e entidades responsáveis e os Municípios aderentes poderão, a qualquer 
tempo, cassar ou invalidar as licenças que emitiram, mediante justificativa e observada a legislação 
aplicável, hipótese em que o Certificado de Licenciamento Integrado se tornará inválido. 
Parágrafo único. As licenças dos demais órgãos e entidades integrados que não forem afetadas pela 
conduta que levou à cassação ou à invalidação permanecerão ativas, cabendo ao solicitante, para 
obtenção de novo Certificado de Licenciamento Integrado, regularizar as pendências apenas perante 
o órgão, entidade ou Município que realizou a cassação ou invalidação. 
Artigo 21. O Certificado de Licenciamento Integrado será disponibilizado pelo Portal “Facilita SP”, 
cabendo ao solicitante torná-lo público à coletividade.  
Artigo 22. Do Certificado de Licenciamento Integrado deverá constar: 
I - o número do protocolo da solicitação; 
II - o nome empresarial; 
III - a natureza jurídica; 
IV - o endereço; 
V - a área do imóvel; 
VI - a forma de atuação da empresa e se haverá estabelecimento; 
VII - a área do estabelecimento, quando cabível; 
VIII - as inscrições tributárias; 
IX - as atividades econômicas licenciadas; 
X - o número da licença de cada órgão e entidade; 
XI - o deferimento de cada órgão e entidade responsável e do Município aderente, bem como o 
prazo de validade da licença concedida; 
XII - a data de sua emissão; 
XIII - o teor das restrições que forem pertinentes, de acordo com as regras de cada órgão e entidade 
responsável e do Município aderente; 
XIV - o teor das declarações prestadas pelo solicitante ao órgão e entidade responsável e pelo 
Município aderente ao sistema estadual, para comprovação do cumprimento de exigências 
necessárias ao licenciamento; 
XV - código de barras bidimensional passível de ser escaneado (QR CODE), cuja finalidade é a 
validação das informações lançadas no Certificado de Licenciamento Integrado. 
Parágrafo único. No caso de atividade econômica classificada como de baixo risco, o Portal “Facilita 
SP” não atribuirá número de licença ou prazo de vencimento para o Certificado de Licenciamento 
Integrado. 
Artigo 23. O processo de expedição do Certificado de Licenciamento Integrado exige a utilização, por 
todos os intervenientes, de assinatura eletrônica, nos termos da Lei federal n° 14.063, de 23 de 
setembro de 2020, de acordo com os requisitos previamente informados por cada órgão e entidade 
responsáveis e Municípios aderentes. 
Parágrafo único. Para fins do disposto no “caput”, serão admitidas as assinaturas eletrônicas 
avançadas, inclusive as disponibilizadas pela conta “Gov.br”, ou qualificadas, nos termos dos incisos 
II e III do artigo 4° da Lei federal n° 14.063, de 23 de setembro de 2020, respectivamente. 

Seção III 
Do Procedimento de Emissão de Licenças Conforme o Grau de Risco da Atividade Econômica 
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Artigo 24. A classificação do grau de risco das atividades econômicas constantes da Classificação 
Nacional de Atividade Econômica (CNAE) da Comissão Nacional de Classificação (CONCLA) observará 
o disposto na Lei n° 17.730, de 11 de abril de 2022, na Lei n° 17.761, de 25 de setembro de 2023 e 
no Decreto n° 67.979, de 25 de setembro de 2023, bem como a consolidação efetuada pelo Comitê 
Facilita SP, prevista no inciso II do artigo 2° do Decreto n° 67.980, de 25 de setembro de 2023. 
Artigo 25. As atividades econômicas classificadas como de baixo risco dispensam a emissão de 
licenças ou outro ato público de liberação para a plena e contínua operação dos respectivos 
estabelecimentos, com comunicação do ato aos órgãos e entidades responsáveis e dos Municípios 
aderentes. 
Parágrafo único. Na hipótese de que trata o “caput” deste artigo, o Certificado de Licenciamento 
Integrado será expedido sem prévia comprovação do cumprimento de exigências e restrições por 
parte do empresário ou da pessoa jurídica, observando-se o § 1° do artigo 17 deste decreto. 
Artigo 26. As atividades econômicas classificadas como de médio risco, no que se refere à obtenção 
de licenças ou outro ato público de liberação, demandam a prática dos seguintes atos pelo solicitante 
ou responsável: 
I - emissão de declarações para a comprovação prévia do cumprimento de exigências e de restrições, 
sujeitas à posterior vistoria, se for o caso; 
II - fornecimento de dados e da documentação exigida, quando for o caso, pelo órgão e entidade 
responsável e Município aderente. 
§ 1° Os órgãos e entidades responsáveis e os Municípios aderentes disponibilizarão no Portal “Facilita 
SP” o conteúdo das declarações e o rol da documentação exigida para a concessão do ato público de 
liberação. 
§ 2° As licenças e autorizações de funcionamento previstas no “caput” deste artigo serão concedidas 
de forma automática, sem a intervenção humana, com posterior análise documental pelos órgãos e 
entidades responsáveis e pelos Municípios aderentes. 
§ 3° As declarações e os documentos mencionados nos incisos I e II serão assinados pelo solicitante e 
validados pelo sistema informatizado, podendo ser efetivados no Portal “Facilita SP” ou em sistema 
próprio integrado do órgão e entidade responsável e do Município aderente. 
Artigo 27 As atividades econômicas classificadas como de alto risco, no tocante à obtenção de 
licenças ou outro ato público de liberação, requerem a observância de procedimento administrativo 
estabelecido pelos órgãos ou entidades responsáveis e pelos Municípios aderentes para a 
comprovação do cumprimento das exigências e das restrições cabíveis, estando sujeitas à prévia 
vistoria, se for o caso. 
§ 1° Os órgãos ou entidades da Administração responsáveis e os Municípios aderentes 
disponibilizarão no Portal “Facilita SP" o rol da documentação exigida e o rito processual para a 
concessão do ato público de liberação. 
§ 2° A coleta de documentos e informações para instrução do procedimento administrativo 
mencionado no “caput” deste artigo será realizada por meio do Portal "Facilita SP", que os 
direcionará para os sistemas e plataformas do órgão, entidade ou Município aderente responsáveis 
pela emissão do ato público de liberação. 
Artigo 28 A solicitação de registro ou legalização de empresários e pessoas jurídicas será analisada, 
no tocante ao grau de risco da atividade econômica, considerando-se as atividades do 
estabelecimento individualmente e as medidas necessárias para o cumprimento das exigências 
atinentes a cada qual. 
Artigo 29 A emissão dos atos públicos de liberação das atividades econômicas classificadas como de 
médio e alto risco é atribuição dos órgãos, entidades e Municípios aderentes emissores das 
respectivas licenças ou autorizações de funcionamento. 
Parágrafo único. Os atos públicos de liberação de que trata o “caput” deste artigo e as declarações 
prestadas pelo solicitante serão anexados ao Certificado de Licenciamento Integrado. 
Artigo 30. Incumbe aos órgãos e entidades responsáveis e aos Municípios aderentes: 
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I - promover vistorias e fiscalizar as atividades econômicas classificadas como de baixo, médio ou alto 
risco, de acordo com a legislação em vigor; 
II - controlar os prazos estabelecidos pela legislação em vigor para a análise das solicitações de atos 
públicos de liberação, cujo decurso implicará a aprovação tácita da solicitação, nos termos da Lei 
federal n° 13.874, de 20 de setembro de 2019, e do Decreto n° 67.979, de 25 de setembro de 2023, 
hipótese em que a liberação da atividade econômica deverá ser comunicada ao Portal “Facilita SP”. 

Seção IV 
Do Registro e Legalização do Microempreendedor Individual - MEI 

Artigo 31 O Microempreendedor Individual - MEI, assim considerado pela Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, lavrará o Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa 
de Alvará e Licença de Funcionamento e obterá o Certificado da Condição do Microempreendedor 
Individual (CCMEI) no Portal do Empreendedor, disponibilizado no portal único “gov.br”, o que 
permitirá o exercício de suas atividades, dispensando-se a exigência do Certificado de Licenciamento 
Integrado. 

Seção V 
Dos Procedimentos de Fiscalização Orientadora 

Artigo 32 Para garantir a aplicação das normas gerais previstas no Capítulo VII da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, os órgãos e entidades responsáveis e os Municípios aderentes 
deverão instituir procedimentos de natureza orientadora ao microempreendedor individual, às 
microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a referida lei complementar, aplicáveis 
se: 
I - a atividade contida na solicitação for considerada de baixo risco, nos termos deste decreto; 
II - não ocorrer situação de risco grave e iminente à saúde, reincidência, fraude, resistência ou 
embaraço à fiscalização. 
Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos que utilizam advertência como 
primeira intervenção, conforme previsto em lei. 
Artigo 33 Os procedimentos de natureza orientadora previstos no artigo 32 deste decreto deverão 
prever, no mínimo: 
I - a lavratura de “Termo de Adequação de Conduta”, em primeira visita, do qual constará a 
orientação e o respectivo prazo para cumprimento; 
II - a verificação, em segunda visita, do cumprimento da orientação referida no inciso anterior, 
previamente à lavratura de auto de infração ou instauração de processo administrativo para 
declaração da invalidade ou cassação do Certificado de Licenciamento Integrado. 

Seção VI 
Da Segurança da Informação e Proteção de Dados Pessoais 

Artigo 34 Os dados e informações coletados pelo Portal “Facilita SP” ficarão sob a responsabilidade 
do Estado de São Paulo, por intermédio da Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, que 
deverá garantir sua manutenção, armazenamento e segurança na forma da lei. 
Parágrafo único. Fica autorizado o compartilhamento dos dados entre os órgãos e entidades 
responsáveis e os Municípios aderentes, necessários para a execução deste decreto. 
Artigo 35 O registro e a legalização de empresários e pessoas jurídicas constitui hipótese de 
tratamento de dados pessoais, na forma do inciso II do artigo 7° da Lei federal n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
§ 1° No tratamento dos dados pessoais a que se refere o “caput” deste artigo serão observadas as 
disposições: 
1. da LGPD, em especial as relativas aos princípios, aos direitos do titular dos dados, às 
responsabilidades dos agentes de tratamento de dados pessoais e à segurança e ao sigilo de dados; 
2. da Política de Governança de Dados e Informações - PGDI e da Política de Proteção de Dados 
Pessoais - PPDP, editadas pelo Comitê Gestor de Governança de Dados e Informações do Estado de 
São Paulo, instituído pelo Decreto n° 64.790, de 13 de fevereiro de 2020. 
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§ 2° A Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, os órgãos e entidades responsáveis e os 
Municípios aderentes adotarão medidas: 
1. de segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados pessoais de acessos não 
autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 
qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito; 
2. necessárias para mitigar os danos, porventura, causados, comunicando-se imediatamente o 
ocorrido à Autoridade Nacional de Proteção de Dados. 
§ 3° Os entes referidos no § 2° sujeitam-se à aplicação das sanções previstas na Lei federal n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018. 

Seção VII 
Das Disposições Finais 

Artigo 36 Incumbe aos órgãos e entidades responsáveis e aos Municípios aderentes efetivar as 
integrações de sistemas já operantes com o Portal “Facilita SP”, para a regular transmissão de dados 
e informações que trafegam entre estes. 
Artigo 37  Os procedimentos administrativos de licenciamento previstos neste decreto aplicar-se-ão 
aos processos iniciados a partir da data de sua vigência. 
Artigo 38 O empresário e a pessoa jurídica detentores de licenciamentos válidos perante órgãos e 
entidades responsáveis e Municípios aderentes podem solicitar a expedição de novo Certificado de 
Licenciamento Integrado antes do vencimento de qualquer licença. 
Artigo 39  O Certificado de Licenciamento Integrado emitido nos termos do Decreto n° 55.660, de 30 
de março de 2010, permanecerá válido até o fim da vigência nele prevista. 
Artigo 40 A Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP disponibilizará suporte aos Municípios 
aderentes, no intuito de prestar informações, orientação e treinamento aos servidores incumbidos 
da aplicação das disposições deste decreto. 
Artigo 41 O declarante no Portal “Facilita SP” se responsabilizará civil e criminalmente pela 
veracidade das informações prestadas. 
Artigo 42 O Secretário de Desenvolvimento Econômico editará normas complementares para a 
execução deste decreto. 
Artigo 43 O representante da Fazenda do Estado adotará as providências necessárias à aplicação, no 
que couber, do disposto neste decreto, no âmbito das fundações instituídas ou mantidas pelo poder 
público e das empresas controladas pelo Estado. 
Artigo 44  Este decreto e suas disposições transitórias entram em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário, em especial: 
I - o Decreto n° 54.498, de 30 de junho de 2009; 
II - o Decreto n° 55.660, de 30 de março de 2010. Disposições Transitórias 
Artigo 1° Os Municípios aderentes ao Projeto “Facilita SP - Municípios”, instituído pela Resolução SDE 
n° 5, de 12 de março de 2024, que ainda não formalizaram a adesão à REDESIM, nos moldes 
do Decreto n° 55.660, de 30 de março de 2010, deverão fazê-lo por meio da assinatura do Termo de 
Adesão a que se refere o anexo deste decreto. 
Artigo 2° Os Municípios que firmaram Termo de Adesão à REDESIM, nos moldes nos moldes 
estabelecidos pelo Decreto n° 55.660, de 30 de março de 2010,  mas não aderiram ao Projeto 
“Facilita SP - Municípios”, instituído pela Resolução SDE n° 5, de 12 de março de 2024, deverão fazê-
lo no prazo de 90 (noventa) dias, findo os quais, se não o fizerem, serão automaticamente excluídos 
da REDESIM. 
 

TARCÍSIO DE FREITAS 
Arthur Luis Pinho de Lima 

Jorge Luiz Lima 
 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg10/dc10/decreto_55660_2010.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg10/dc10/decreto_55660_2010.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/dc/decreto54498_2009.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg10/dc10/decreto_55660_2010.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg10/dc10/decreto_55660_2010.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg10/dc10/decreto_55660_2010.php
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ANEXO 
a que se refere o inciso II do artigo 4° do Decreto n° 69.119, de 9 de dezembro de 2024 

Termo de Adesão à REDESIM e ao Portal “Facilita SP” 
O Município de __________, neste ato representado pelo Prefeito ______________, firma o 
presente Termo de Adesão à Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REDESIM, por meio do Portal Integrador Estadual, denominado Portal “Facilita 
SP”, comprometendo-se a observar as disposições legais e regulatórias e a implementar as ações 
necessárias para a adequação normativa e sistêmica para viabilizar a operação do sistema integrado 
que visa facilitar o registro e a legalização de empresários e pessoas jurídicas no Estado de São Paulo. 
 
Prefeito Municipal de________ 
 
Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo 
 
 

DECRETO N° 69.152, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOE de 13.12.2024) 
Fixa o calendário para pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores - IPVA relativamente ao exercício de 2025, o percentual de desconto para 
pagamento integral e dá outras providências. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto nos artigos 21 e 22 da Lei n° 13.296, de 23 de dezembro de 2008, 
Decreta: 
Artigo 1° No exercício de 2025, o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, em 
relação a veículo usado, poderá ser pago integralmente no mês de janeiro com desconto 
correspondente a 3% (três por cento), até os dias a seguir indicados, observado o número final da 
placa: 
final 1: 13 (treze); 
final 2: 14 (quatorze); 
final 3: 15 (quinze); 
final 4: 16 (dezesseis); 
final 5: 17 (dezessete); 
final 6: 20 (vinte); 
final 7: 21 (vinte e um); 
final 8: 22 (vinte e dois); 
final 9: 23 (vinte e três); 
final 0: 24 (vinte e quatro). 
Parágrafo único. O desconto previsto no "caput" deste artigo não se aplica a veículo beneficiário da 
redução de alíquota prevista no § 1° do artigo 9° da Lei n° 13.296, de 23 de dezembro de 2008. 
Artigo 2° O contribuinte poderá efetuar o pagamento do imposto referido no artigo 1° deste decreto 
integralmente, pelo valor nominal, sem qualquer desconto, no mês de fevereiro, nos mesmos dias 
estabelecidos para o pagamento em janeiro, de acordo com o final da placa. Parágrafo único - 
Tratando-se de veículos de carga, categoria caminhão, o contribuinte poderá optar por pagar o 
imposto, na forma deste artigo, até o dia 22 (vinte e dois) do mês de abril.  
Artigo 3° O Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, relativo ao exercício de 
2025, poderá ser pago, sem qualquer desconto, em até 5 (cinco) parcelas mensais, iguais e 
consecutivas, conforme segue: 
I - em 5 (cinco) parcelas: de janeiro a maio, para débitos iguais ou superiores a 10 (dez) Unidades 
Fiscais do Estado de São Paulo - UFESPs; 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php#art21
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php#art22
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php#art9_p1
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php#art9
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php
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II - em 4 (quatro) parcelas: de janeiro a abril, para débitos iguais ou superiores a 8 (oito) UFESPs e 
inferiores a 10 (dez) UFESPs; 
III - em 3 (três) parcelas: de janeiro a março, para débitos iguais ou superiores a 6 (seis) UFESPs e 
inferiores a 08 (oito) UFESPs. 
Parágrafo único.  A primeira parcela de janeiro, e as demais dos meses subsequentes, terão 
vencimento nos mesmos dias estabelecidos no artigo 1° deste decreto, de acordo com o número 
final da placa. 
Artigo 4° Tratando-se de veículos de carga, categoria caminhão, o IPVA relativo ao exercício de 2025 
poderá ser pago sem qualquer desconto, em até 5 (cinco) parcelas mensais, iguais, com vencimento 
no dia 20 (vinte) de cada mês, independentemente do número final da placa, conforme segue: 
I - em 5 (cinco) parcelas, com vencimento nos meses de março, maio, julho, agosto e setembro, para 
débitos iguais ou superiores a 10 (dez) UFESPs; 
II - em 4 (quatro) parcelas com vencimento nos meses de março, maio, julho e agosto, para débitos 
iguais ou superiores a 8 (oito) UFESPs e inferiores a 10 (dez) UFESPs; 
III - em 3 (três) parcelas com vencimento nos meses de março, maio e julho, para débitos iguais ou 
superiores a 6 (seis) UFESPs e inferiores a 8 (oito) UFESPs. 
Parágrafo único.  Para fins do disposto neste decreto, consideram-se veículos de carga, categoria 
caminhão, os caminhões e os caminhões-tratores. 
Artigo 5° Será admitido o pagamento parcelado do imposto desde que: 
I - o valor total do débito do imposto seja igual ou superior a 6 (seis) UFESPs; 
II - o valor de cada parcela seja igual ou superior a 2 (duas) UFESPs; 
III - o recolhimento da primeira parcela ocorra no valor correto e dentro dos prazos de vencimento 
previstos no artigo 1° ou, tratando-se dos veículos mencionados no artigo 4°, no dia 20 (vinte) do 
mês de março; IV - o recolhimento das demais parcelas observe os respectivos prazos de 
vencimento. 
Artigo 6° Para o pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA 
relativamente a veículos novos, será concedido desconto correspondente a 3% (três por cento), 
desde que o pagamento seja integral e efetuado até o 5° (quinto) dia útil posterior à data da emissão 
da Nota Fiscal relativa à sua aquisição. 
Parágrafo único.  O imposto relativo a veículo novo poderá ser pago em 5 (cinco) parcelas mensais, 
iguais e consecutivas, sem qualquer desconto, desde que a primeira seja paga no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da data da emissão da Nota Fiscal relativa à sua aquisição, vencendo as demais no 
mesmo dia dos meses subsequentes ao do vencimento da primeira. 
Artigo 7° O usuário do Sistema de Licenciamento Eletrônico, desenvolvido pelo Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN e pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, cujo veículo se encontre 
regularmente licenciado relativamente ao exercício de 2024, que optar pela  antecipação do 
licenciamento do seu veículo até o mês de vencimento da última parcela, poderá, 
independentemente do número final da respectiva placa, efetuar o pagamento do saldo do IPVA 
referente ao exercício de 2025: 
I - em cota única, até o dia 24 (vinte e quatro) de janeiro de 2025, com o desconto previsto no artigo 
1° deste decreto; 
II - em cota única, até o dia 24 (vinte e quatro) de fevereiro de 2025; 
III - até o dia 24 (vinte e quatro) do mês de vencimento da parcela, caso tenha optado pelo 
parcelamento. 
§ 1° Na hipótese do inciso III deste artigo, deverão ser recolhidos também, se houver, eventuais 
saldos remanescentes, com os devidos acréscimos legais. 
§ 2° O licenciamento antecipado de que trata este artigo condiciona-se à quitação integral do IPVA. 
Artigo 8° Na hipótese de a data estabelecida como limite para pagamento recair em dia em que não 
houver expediente bancário no Município onde se encontra registrado o veículo, a data de 
vencimento fica prorrogada para o primeiro dia útil seguinte em que houver. 
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Artigo 9° Considera-se rompido o parcelamento quando não forem observados a data de vencimento 
e o pagamento integral de qualquer umas das parcelas após a primeira. 
§ 1° A data de rompimento do parcelamento será considerada a data de vencimento da parcela não 
paga no prazo. 
§ 2° O saldo devedor do imposto na data do pagamento será apurado pela somatória do valor não 
pago da parcela vencida no mês do rompimento e das parcelas vincendas, acrescido de juros e multa 
desde a data do rompimento. 
§ 3° O contribuinte poderá optar pelo recolhimento antecipado do licenciamento até o dia 24 (vinte 
e quatro) do mês do rompimento do parcelamento, desde que seu veículo esteja regularmente 
licenciado relativamente ao exercício de 2024, e que o IPVA relativo ao exercício de 2025 seja 
integralmente quitado. 
§ 4° Ocorrendo a situação prevista no § 3° deste artigo, não serão aplicados os acréscimos legais 
correspondentes aos dias decorridos entre a data do rompimento e a data do pagamento para a 
parcela vencida no mês e para as parcelas a vencer. 
Artigo 10  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

TARCÍSIO DE FREITAS 
Arthur Luis Pinho de Lima 

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita 
 
 

3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
3.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SMSUB N° 006, DE 2024 - (DOM de 09.12.2024) 

Estabelece norma complementar disciplinando o início do licenciamento de anúncios 
indicativos pela via eletrônica, através do Sistema Tô Legal e dá outras providências. 

 
ALEXANDRE MODONEZI, Secretário Municipal de Subprefeituras, no uso das suas atribuições legais, e 
considerando o disposto no art. 24-A do Decreto n° 58.831, de 01 de julho de 2019. 
RESOLVE: 
Art. 1° O licenciamento de anúncios indicativos que será realizado exclusivamente pela via eletrônica, 
através do Sistema Tô Legal, em conformidade com as disposições constantes da legislação específica 
aplicável a matéria, fica disciplinado por esta Instrução Normativa. 
§ 1° A solicitação da licença e o acompanhamento do pedido até sua expedição serão realizados pelo 
interessado, que deverá prestar as informações devidas no Sistema Tô Legal, respondendo penal, 
administrativa e civilmente pela sua veracidade e exatidão. 
§ 2° O interessado deverá aceitar o Termo de Responsabilidade, por meio do qual declarará ciência das 
regras relativas ao sistema eletrônico, bem como das sanções aplicáveis em decorrência de seu uso 
indevido. 
Art. 2° A expedição da Licença de Anúncio Indicativo dependerá da apresentação dos seguintes 
documentos e informações: 
I - Número de inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM; 
II - Número da licença de funcionamento do estabelecimento; 
III - Número do CREA ou CAU do responsável técnico ou da empresa responsável, quando for o caso, 
acompanhado da Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica - ART ou RRT. 
IV - Área e posicionamento do anúncio no imóvel; 
V - Identificação e autorização do proprietário ou do possuidor do imóvel onde será instalado o anúncio; 
VI - Dados complementares, de acordo com a legislação em vigor. 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/19/Decretos/decreto_58831.php#art24a
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/19/Decretos/decreto_58831.php
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§ 1° Além dos documentos e informações previstos neste artigo, é de responsabilidade do interessado a 
apresentação de declarações relativas ao atendimento da legislação aplicável a cada caso, bem como a 
contratação de profissional habilitado, que atuará como responsável técnico quando necessário. 
§ 2° A expedição da licença dependerá da prestação de informações por responsável técnico legalmente 
habilitado, quando a área do anúncio a ser instalado for igual ou superior a 4,00 m² (quatro metros 
quadrados), ou quando a testada do imóvel objeto da instalação for igual ou superior a 100 m (cem 
metros lineares). 
§ 3° O responsável técnico deverá acessar o sistema mediante o uso de Senha Web ou Certificado Digital 
próprios, acompanhado do número da solicitação fornecida pelo interessado, bem como atestar a 
conformidade das condições de instalação, segurança e manutenção do anúncio, incluindo os aspectos 
estruturais e elétricos, quando for o caso, além da observância das normas técnicas pertinentes. 
Art. 3° O anúncio indicativo somente poderá ser instalado após a devida emissão da respectiva Licença 
de Anúncio Indicativo, que implicará seu registro imediato no Cadastro de Anúncios - CADAN. 
§ 1° O simples pedido de expedição da Licença de Anúncio Indicativo não autoriza sua instalação. 
§ 2° A Licença de Anúncio Indicativo é expedida por prazo indeterminado e independe de renovação, 
mas sua validade ficará atrelada à validade da licença de funcionamento da atividade respectiva, 
devendo essa ressalva constar do documento a ser expedido. 
§ 3° Se ocorrer alteração nas características, dimensão ou estrutura de sustentação do anúncio, a 
licença expedida perderá sua eficácia e nova licença deverá ser solicitada. 
§ 4° A Licença de Anúncio Indicativo não se sujeitará à modificação ou apostilamento, nem mesmo 
mediante a instauração de procedimento administrativo documental. 
Art. 4° A Licença de Anúncio Indicativo deverá ser impressa pelo próprio interessado após sua outorga e 
estar acompanhada dos documentos que se fizerem necessários no curso da análise, de acordo com a 
natureza da atividade, para pronta apresentação sempre que necessário. 
§ 1° O número da Licença de Anúncio Indicativo ou CADAN devem ser afixados de forma visível e legível, 
sob pena de aplicação das sanções previstas na legislação. 
§ 2° Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos documentos emitidos anteriormente à data de 
implantação do Sistema Tô Legal, sendo que as licenças de anúncio indicativo serão expedidas com nova 
numeração e em conformidade com os modelos padronizados do sistema, contendo os dados 
constantes de seu termo original.  
Art. 5° Eventuais solicitações de Licença de Anúncio Indicativo não analisadas automaticamente pelo 
Sistema Tô Legal serão objeto de apreciação e decisão pelas Subprefeituras, através de sua 
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano - CPDU. 
§ 1° Para as hipóteses previstas no caput, o Sistema Tô Legal autuará processo no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI, devendo ser verificada a possibilidade de instalação do anúncio no local indicado, de 
acordo com a legislação pertinente. 
§ 2° Após o término da análise, a emissão do despacho decisório e a publicação no Diário Oficial da 
Cidade, a Subprefeitura deverá incluir no Sistema Tô Legal a decisão quanto ao deferimentoou 
indeferimento da solicitação, os dados necessários para a atualização do banco de dados e, se for o 
caso, a emissão do respectivo documento. 
§ 3° Se o imóvel estiver protegido por legislação municipal, estadual e/ou federal de preservação do 
patrimônio cultural, caberá à Subprefeitura, no bojo da análise técnica realizada através do processo SEI 
citado no §1° deste artigo, solicitar ao interessado, via "comunique-se", a apresentação, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, da manifestação do(s) órgão(s) competente(s), respectivamente, Conselho 
Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental da Cidade de São Paulo - 
CONPRESP, Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico, Arqueológico e Turístico do Estado de 
São Paulo - CONDEPHAAT e Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, ou outros que 
os vierem a substituir. 
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§ 4° Caso o imóvel esteja inserido em área ou bairro tombado ou em área envoltória de bens tombados 
por legislação municipal, o licenciamento de anúncio indicativo deverá atender ao disposto nas 
Resoluções n° 01/CONPRESP/07 e n° 02/CONPRESP/07, respectivamente. 
§ 5° Caso o imóvel não esteja cadastrado no banco de dados do Imposto Predial e Territorial Urbano - 
IPTU, a solicitação de Licença de Anúncio Indicativo poderá prosseguir, considerando a sua testada 
equivalente à frente descrita em escritura registrada. 
Art. 6° Os pedidos de Licença de Anúncio Indicativo que, na data de entrada em vigor dessa Instrução 
Normativa, estiverem pendentes de despacho decisório, continuarão a ser analisados, pela respectiva 
Subprefeitura, por meio de sua Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano - CPDU, 
através do processo administrativo já iniciado, seja ele físico ou eletrônico. 
§ 1° Incumbe à Subprefeitura verificar a possibilidade de instalação do anúncio no local indicado, de 
acordo com a legislação pertinente. 
§ 2° Caso o processo seja deferido, deverão ser incluídas as informações necessárias no Sistema Tô 
Legal, para a expedição da correspondente licença. 
§ 3° A solicitação ou a expedição de licença de anúncio indicativo pelo sistema Tô Legal implica a 
desistência de requerimento anterior, feito por meio de processo administrativo físico ou eletrônico, 
para o mesmo estabelecimento e atividade, que estiver ainda em análise. 
§ 4° Caso a Subprefeitura verifique a ocorrência da hipótese prevista no §3° deste artigo, deverá 
indeferir o requerimento em análise, por desistência do interessado. 
Art. 7° A Licença de Anúncio Indicativo perderá sua eficácia, importando em sua cassação, na 
conformidade da legislação vigente, sempre que: 
I - forem alteradas as características do anúncio; 
II - ocorrer mudança de local de instalação de anúncio; 
III - forem modificadas as características do imóvel; 
IV - ocorrer alteração no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM; 
V - ocorrer a perda da validade da licença de funcionamento do estabelecimento; 
VI - por infringência das normas legais e/ou técnicas, constatadas pela fiscalização; 
VII - por solicitação do interessado. 
§ 1° Em todos os casos, haverá o cancelamento da licença e de seu registro no CADAN, a serem 
realizados exclusivamente pelo sistema Tô Legal. 
§ 2° Incumbe à Subprefeitura competente atualizar a situação do documento no sistema em decorrência 
de ação fiscalizatória, determinação judicial ou eventuais hipóteses não previstas no caput. 
§ 3° O cancelamento da Licença de Anúncio Indicativo poderá ser solicitado de forma voluntária pelo 
interessado que requereu a referida licença ou pelo proprietário do imóvel, diretamente no sistema Tô 
Legal, sem custos. 
Art. 8° A Prefeitura poder, a qualquer tempo, proceder à verificação das informações prestadas no 
sistema Tô Legal, inclusive por meio da realização de vistorias e solicitação de documentos. 
Art. 9° Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente 
revogada a Instrução Normativa n° 01/SMSUB/2024. 
 

ALEXANDRE MODONEZI 
Secretário Municipal das Subprefeituras 

 
 

 
 
 
 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/24/in/in_normativa_smsub_001_2024.php
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N° 019, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOM de 
12.12.2024) 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
Art. 1° Os créditos tributários constituídos mediante Auto de Infração estão sujeitos à incidência dos 
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, descrita 
no artigo 1°-A da Lei Municipal n° 10.734, de 30 de junho de 1989, que terá como termo inicial: 
I - o primeiro dia após o vencimento do prazo original para pagamento espontâneo do tributo, 
relativamente ao imposto devido; 
II - o primeiro dia após o vencimento do prazo legal para pagamento das importâncias exigidas no 
Auto de Infração, relativamente às multas de ofício aplicadas pela falta de recolhimento ou 
recolhimento a menor de imposto, bem como por descumprimento de obrigação acessória. 
Parágrafo único. Sobre as multas de mora constituídas por uma das formas previstas no artigo 
8° da Lei Municipal n° 14.107, de 12 de dezembro de 2005, não haverá incidência de juros 
equivalentes à taxa SELIC, observando-se o disposto no artigo 1°-A, §2°, da Lei Municipal n° 10.734, 
de 1989. 
Art. 2° Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Ordem Interna SF/SUREM n° 002, de 06 de dezembro de 2024 - (DOM de 09.12.2024) 

Dispõe sobre o aproveitamento previsto no artigo 5° da Lei n° 17.092, de 29 de maio de 
2019. 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 
Art. 1° O aproveitamento dos valores de Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU pagos sob os SQLs 
ascendentes para quitação total ou parcial do imposto devido sob os novos SQLs surgidos em virtude de 
desdobro, englobamento ou remembramento, conforme previsto no artigo 5° da Lei n° 17.092, de 29 de 
maio de 2019, deverá ser realizado em conformidade com o disposto nesta ordem interna. 
Art. 2° Os valores pagos de IPTU que se referirem a um determinado exercício não poderão ser 
aproveitados para quitação total ou parcial do imposto devido em outros exercícios. 
Art. 3° Em caso de desdobro ou remembramento, os valores passíveis de aproveitamento deverão ser 
rateados entre os novos SQLs proporcionalmente aos valores nominais de impostos originalmente 
devidos, não devendo ser consideradas as parcelas que constarem na Notificação de Lançamento - NL 
como valor compensado, crédito NF-e ou atualização monetária. 
§ 1° O valor a ser aproveitado para cada novo SQL será resultado da aplicação da fração individual sobre 
o valor pago pelo SQL ascendente que seria destinado para os sistemas de devolução administrativa, 
Pré-DAT ou DAT, em virtude do seu cancelamento e de acordo com as regras vigentes na Base de 
Débitos Municipais - BDM. 
§ 2° A fração individual a que se refere o § 1° deste artigo corresponderá ao percentual obtido pela 
divisão do valor de IPTU devido do novo SQL pelo somatório dos valores de IPTU devido dos novos SQLs 
resultantes do desdobro, englobamento ou remembramento, de acordo com a seguinte fórmula: Fração 
individual = (Valor de IPTU devido do novo SQL / Somatório dos valores de IPTU devido dos novos SQLs ) 

https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/ant/lei_10734_1989.php#art1a
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/ant/lei_10734_1989.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/05/lei14107_sp_2005.php#art8
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/05/lei14107_sp_2005.php#art8
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/05/lei14107_sp_2005.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/ant/lei_10734_1989.php#art1a
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/ant/lei_10734_1989.php#art1a_p2
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/ant/lei_10734_1989.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/ant/lei_10734_1989.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/19/Lei/lei_17.092_2019.php#art5
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/19/Lei/lei_17.092_2019.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/19/Lei/lei_17.092_2019.php
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Art. 4° Eventuais valores já existentes nos sistemas de devolução administrativa, Pré-DAT ou DAT, não 
resultantes da operação de cancelamento cadastral, não serão utilizados no aproveitamento e 
permanecerão disponíveis para restituição aos titulares dos SQLs ascendentes. 
Art. 5° Nas situações em que o cancelamento do SQL ascendente ocorrer para fração de exercício, 
resultando em novo lançamento de IPTU proporcional ao período ativo do imóvel, os valores 
anteriormente pagos serão primeiramente utilizados na compensação destes novos créditos tributários 
devidos pelo próprio contribuinte ascendente, e o excedente será destinado para o aproveitamento na 
compensação do IPTU devido pelos SQLs descendentes. 
Art. 6° Havendo a quitação parcial do IPTU devido sob os novos SQLs surgidos a partir do desdobro, 
englobamento ou remembramento, as novas NLs deverão ser emitidas considerando o que restar de 
imposto a pagar após o aproveitamento dos valores pagos. 
Parágrafo único. Nos casos em que a quitação do IPTU devido sob os novos SQLs for total, as novas NLs 
deverão ser emitidas sem imposto a pagar. 
Art. 7° Os valores a serem aproveitados para cada um dos novos SQLs não poderão exceder o valor do 
imposto originalmente devido. 
Parágrafo único. Em decorrência do disposto no “caput” deste artigo, o aproveitamento não poderá 
gerar valores a serem restituídos para os titulares do novos SQLs. 
Art. 8° Eventual saldo de valores de IPTU pagos que remanescerem após o aproveitamento é passível de 
restituição para os titulares dos SQLs ascendentes, devendo ser armazenadas no módulo Pré-DAT ou 
encaminhadas para o Sistema DAT. 
Parágrafo único. Em caso de englobamentoou remembramento, o saldo remanescente a que se refere 
o “caput” deste artigo deverá ser rateado entre os SQLs ascendentes proporcionalmente à participação 
de cada um na composição do valor total disponível para aproveitamento nos seus SQLs descendentes. 
Art. 9° No cálculo de aproveitamento serão considerados apenas os valores pecuniários desembolsados 
para a quitação das obrigações tributárias incidentes diretamente para os SQLs cancelados na operação 
de desdobro, englobamento ou remembramento. 
§ 1° Abatimentos originados de créditos da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e não serão 
aproveitados no rateio para compensação dos tributos lançados para os lotes descendentes e serão 
devolvidos ao sistema de origem. 
§ 2° Recolhimentos referentes à quitação de débitos de ascendentes, caso ocorra o cancelamento da NL 
a que se destinam, não serão aproveitados no rateio para compensação dos tributos lançados para os 
novos lançamentos dos lotes descendentes e deverão ser destinados para o sistema de devolução 
administrativa. 
Art. 10. A sistemática descrita nesta ordem interna deverá ser efetivada automaticamente por meio de 
sistemas eletrônicos que garantam a adoção de todos os critérios aqui estabelecidos. 

CAPÍTULO II 
Disposições Finais 

Art. 11. Nos casos em que o desdobro, englobamento ou remembramento for decorrente de Declaração 
de Atualização Cadastral - DAC ou Declaração de Inscrição Cadastral - DIC não aceitas ou parcialmente 
aceitas, o processamento das FACs para aproveitamento não deverá ser realizado antes do 
encerramento da instância administrativa relativa à decisão de não aceitação. 
Art. 12. As modificações supervenientes dos valores de IPTU devido dos novos SQLs surgidos a partir do 
desdobro, englobamento ou remembramento, ainda que em virtude de impugnação julgada 
procedente, não exigem a realização de novo aproveitamento nem a revisão dos valores aproveitados. 
Art. 13. Eventuais casos excepcionais, que impossibilitem a utilização das rotinas automáticas aqui 
descritas, deverão ser comunicados à chefia para a adoção das providências cabíveis. 
Art. 14. A presente ordem interna aplica-se, inclusive, nas hipóteses em que os SQLs ascendentes 
estejam cadastrados em nome de pessoa distinta daquela que consta como proprietário ou possuidor 
dos novos SQLs surgidos em razão de desdobro, englobamento ou remembramento, em razão do 
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interesse comum entre eles, tendo em vista a responsabilidade  solidária prevista no artigo 
124 do Código Tributário Nacional. 
Art. 15. Esta ordem interna entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Ordem Interna 
SF/SUREM n° 1, de 21 de agosto de 2023. 
 
 

4.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 
HISTÓRIA DO NATAL 

 
A história do Natal está descrita na Bíblia, nos evangelhos de Mateus e Lucas. De acordo com a 
história do Natal descrita na Bíblia, Jesus nasceu em Belém, em um estábulo. 
Um dos textos mais conhecidos sobre o Natal se encontra na Bíblia, em Lucas 2:1-14: 
Naqueles dias, César Augusto publicou um decreto ordenando o recenseamento de todo o império 
romano. Este foi o primeiro recenseamento feito quando Quirino era governador da Síria. E todos 
iam para a sua cidade natal, a fim de alistar-se. 
Assim, José também foi da cidade de Nazaré da Galileia para a Judeia, para Belém, cidade de Davi, 
porque pertencia à casa e à linhagem de Davi. Ele foi a fim de alistar-se, com Maria, que lhe estava 
prometida em casamento e esperava um filho. 
Enquanto estavam lá, chegou o tempo de nascer o bebê, e ela deu à luz o seu primogênito. Envolveu-
o em panos e o colocou numa manjedoura, porque não havia lugar para eles na hospedaria. 
Havia pastores que estavam nos campos próximos e durante a noite tomavam conta dos seus 
rebanhos. E aconteceu que um anjo do Senhor apareceu-lhes e a glória do Senhor resplandeceu ao 
redor deles; e ficaram aterrorizados. 
Mas o anjo lhes disse: "Não tenham medo. Estou trazendo boas-novas de grande alegria para vocês, 
que são para todo o povo: Hoje, na cidade de Davi, nasceu o Salvador, que é Cristo, o Senhor. Isto 
servirá de sinal para vocês: encontrarão o bebê envolto em panos e deitado numa manjedoura". 
De repente, uma grande multidão do exército celestial apareceu com o anjo, louvando a Deus e 
dizendo: 
"Glória a Deus nas alturas, 
e paz na terra aos homens 
aos quais ele concede 
o seu favor" 
 
 

IRPF - Receita Federal institui o serviço Receita Saúde, destinado à comprovação de 
despesas com saúde. 

  
A Instrução Normativa RFB nº 2.240/2024 instituiu o Recibo Eletrônico de Serviços de Saúde (Receita 
Saúde), documento hábil à comprovação de despesas com saúde para fins do disposto no art. 97 da 
Instrução Normativa RFB nº 1.500/2014 (dedução de despesas médicas na Declaração de Ajuste 
Anual). 
Destacamos a seguir os principais aspectos relacionados à esse novo serviço: 
a) obrigatoriedade de emissão: à partir de 1º.01.2025, estarão obrigados à emissão do Receita 
Saúde, no momento da efetivação da prestação de serviços de saúde, os seguintes profissionais: 
a.1) dentistas; 
a.2) fisioterapeutas; 
a.3) fonoaudiólogos; 

https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art124
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art124
https://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/23/ordem/ordem_sf_surem_001_2023.php
https://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/23/ordem/ordem_sf_surem_001_2023.php
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a.4) médicos; 
a.5) psicólogos; e 
a.6) terapeutas ocupacionais; 
b) forma de emissão: a emissão do Receita Saúde deve ser realizada por meio de serviço digital 
disponível no aplicativo da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (App Receita Federal) para 
dispositivos móveis e deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
b.1) número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF): 
b.1.1) do prestador do serviço; 
b.1.2) do beneficiário; e 
b.1.3) do responsável pelo pagamento; 
b.2) número de registro do prestador do serviço no respectivo conselho profissional; 
b.3) data da emissão; 
b.4) data do pagamento; e 
b.5) valor do pagamento; 
c) autenticação para acesso ao serviço: o acesso ao serviço digital para emissão do Receita Saúde 
deve ser autenticado por meio de conta “gov.br”, com Identidade Digital Prata ou Ouro do 
profissional de saúde ou de representante por ele designado; 
d) emissão de forma retroativa: é permitida a emissão do Receita Saúde de forma retroativa, antes 
do início de qualquer procedimento de ofício, observando-se que nesse caso caberá ao contribuinte 
verificar a ocorrência de impacto no cálculo do Recolhimento Mensal Obrigatório (Carnê-Leão), 
relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF); 
e) emissão facultativa até 31.12.2024: o Receita Saúde poderá ser emitido facultativamente até 
31.12.2024. 
 
(Instrução Normativa RFB nº 2.240/2024 - DOU 1 de 12.12.2024) 
 
Fonte: Editorial IOB 
 
 

Simples, Lucro Real ou Presumido. Qual o regime tributário ideal para sua empresa? 
 
A escolha precisa ser feita no início de cada ano e não pode ser alterada. A reforma tributária não 
interfere na decisão para 2025, mas a reoneração da folha e o fim de outros benefícios fiscais 
precisam ser considerados 
 
Simples, Lucro Real ou Presumido. Qual o regime tributário ideal para sua empresa? 
 
A menos de um mês para o início de 2025, profissionais da contabilidade concentram suas atenções 
para a definição do melhor regime tributário em termos de economia no pagamento de impostos de 
seus clientes. 
 
A escolha por um dos três regimes fiscais previstos na legislação - Lucro Real, Lucro Presumido ou 
Simples Nacional – é feita no início de cada ano e não pode ser alterada. 
 
"É importante lembrar que a decisão tributária tomada neste ano ou até o início de 2025 
acompanhará a empresa durante todo o ano, não se tratando de algo simples que possa ser revisto 
facilmente", diz Richard Domingos, diretor-executivo da Confirp Contabilidade. 
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A análise para a escolha do melhor regime tributário é feita por meio de simulações, levando em 
conta o valor das alíquotas, as particularidades de cada um e as características de cada empresa, 
como faturamento, lucratividade, sazonalidade, projeções de resultados, atividade exercida, valor da 
folha de salários e cenário econômico. 
 
Neste ano, de acordo com especialistas, a regulamentação da reforma tributária sobre o consumo 
que está em curdo em curso no Congresso Nacional não deve influenciar a escolha do regime 
tributário, já que a fase de transição vai começar em 2026. 
 
O sócio da Athros Auditoria e Consultoria Douglas Campanini, no entanto, chama a atenção para 
mudanças importantes na legislação ocorridas neste ano que devem pesar nessa decisão. 
 
É o caso, por exemplo, das novas regras envolvendo a desoneração da folha de pagamento que 
passam a vigorar a partir de 2025. 
 
De acordo com a Lei 14.973/24, sancionada em setembro deste ano, continua valendo até o fim de 
2024 a substituição da contribuição previdenciária de 20% sobre a folha de salários por uma taxação 
de 1% a 4,5% sobre a receita bruta para 17 setores da economia. A partir de 2025, haverá uma 
reoneração gradual de 5% ao ano, até atingir os 20%, em 2028. 
 
Para Campanini, outro fator importante que deve ser analisado neste ano no estudo para a escolha 
do melhor regime tributário é a tendência de os Estados revogarem benefícios fiscais. 
 
“São Paulo, por exemplo, tem tido uma política de não renovar benefícios fiscais de ICMS com o 
intuito de manter o equilíbrio na arrecadação. O contribuinte precisa estar atento e verificar com 
cautela se o benefício que usufruiu em 2024 vai permanecer em 2025”, alerta.  
 
Já a sócia e diretora na Domingues e Pinho Contadores, Marluci Azevedo, destaca a importância de 
analisar as decisões da Receita Federal dos últimos três anos sobre regimes de caixa e de 
competência, que podem sinalizar interpretações mais restritivas ou benéficas para os contribuintes. 
“Analisar quais são essas tendências recentes, compreender os próprios números e se planejar para 
as mudanças são estratégias fundamentais”, diz. 
 
VARIÁVEIS 
 
Para o diretor tributário da Orcose Contabilidade, Flávio Perez, não há como antecipar o regime 
tributário ideal antes de analisar as particularidades de cada negócio. 
 
“Se uma empresa for altamente lucrativa, a escolha pelo lucro presumido pode ser a decisão mais 
acertada. Mas se for deficitária ou apresentar margem de lucro abaixo dos percentuais de presunção 
estabelecidos pelo fisco (8% do faturamento para a indústria e comércio e 32% para serviços), o 
Lucro Real tende a ser a melhor opção”, analisa. 
 
Perez ressalta que a opção pelo Simples Nacional nem sempre é a mais adequada. Isso porque, 
dependendo do Anexo em que a empresa estiver submetida, outro regime tributário poderá ser 
vantajoso. 
 
Uma empresa de consultoria, por exemplo, sem folha de pagamento e enquadrada no Simples 
Nacional, começará pagando alíquota de 15,5% sobre o faturamento.  “Se optar pelo Lucro 
Presumido, poderá ter uma carga tributária menor”, explica.   



 

  110 
 

 
No momento de realizar as simulações, há outros tributos que devem ser considerados. É o caso das 
contribuições do Pis e da Cofins, cujos cálculos estão relacionados ao regime de tributação escolhido. 
Se a decisão for pelo Lucro Real, as alíquotas das contribuições são maiores (regime cumulativo), mas 
essas empresas terão direito a créditos. 
 
Já, se a preferência for pelo Lucro Presumido, os percentuais do PIS e da Cofins serão menores 
(regime cumulativo) se comparados com o Lucro Real, mas não haverá a possibilidade de tomada de 
créditos.   
 
O consultor lembra que as empresas com receita bruta anual acima de R$ 78 milhões deverão, 
obrigatoriamente, ser tributadas pelo Lucro Real, assim como algumas atividades previstas no 
Regulamento do Imposto de Renda. 
 
OS REGIMES 
 
O Simples Nacional é um modelo unificado de arrecadação de tributos (federais, ICMS e ISS) voltado 
para micro e pequenas empresas com faturamento anual até R$ 4,8 milhões, que dispensa a 
apresentação de contabilidade estruturada ao fisco. O cálculo da carga tributária é baseado apenas 
no faturamento.  
 
Esse regime tributário possui cinco tabelas para enquadramento, a depender do ramo de atividade 
das empresas. 
 
O anexo I, voltado para o comércio, possui alíquotas que variam de 4% a 19%. Já o anexo V, 
específico para serviços profissionais desenvolvidos por médicos, dentistas, veterinários etc, as 
alíquotas variam de 15,5% a 30,5%. 
 
No Lucro Presumido, o limite de receita bruta anual é de R$ 78 milhões. O cálculo do IRPJ (Imposto 
de Renda da Pessoa Jurídica) e da CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido) é feito com base 
em um percentual de presunção – Comércio é 8%, Serviços, 32% - aplicado sobre o faturamento. 
Nessa modalidade, o fisco dispensa a contabilidade, mas exige o Livro Caixa. 
 
Já o Lucro Real é o regime obrigatório para as empresas com receita bruta anual acima de R$ 78 
milhões. O cálculo do IRPJ e da CSLL é feito com base no lucro real da empresa – receitas menos 
despesas – e com ajustes previstos na legislação. A apuração pode ser anual (antecipação e ajuste no 
final do ano) ou trimestral (definitiva). 
 
Diário do Comércio 
 
 

Plataforma de vendas é multada por insistir em recorrer contra responsabilidade 
subsidiária. 

 
Empresa deve responder por dívida trabalhista de entregador terceirizado 
 
Resumo: 
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Um motorista pediu vínculo empregatício com uma empresa que fazia entregas exclusivamente para 
o Mercado Livre e pediu que o tomador dos serviços também fosse responsável por pagar as verbas 
trabalhistas devidas. 
Os pedidos foram aceitos pelas instâncias anteriores, que consideraram que o Mercado Livre 
também era responsável pelas dívidas, pois tinha controle sobre o trabalho do motorista por meio de 
um aplicativo e se beneficiou dos serviços prestados. 
Na terceira tentativa da empresa de recorrer dessa decisão, a 4ª Turma do TST aplicou multa por 
considerar o recurso manifestamente inadmissível. 
11/12/2024 – A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou o exame de recurso da 
Mercadolivre.com Atividades de Internet Ltda. (Mercado Livre) contra sua responsabilização 
subsidiária ao pagamento de verbas trabalhistas a um entregador da R3 Express Serviços de Entrega 
Ltda., de Diadema (SP). Ao insistir injustificadamente em ter seu caso examinado pelo TST, a empresa 
recebeu multa de 2%. 
 
Motorista conseguiu vínculo com prestadora de serviços 
Na ação trabalhista que propôs contra as duas empresas, o motorista disse que a R3 dava ordens e 
punições, mas o trabalho era executado exclusivamente para o Mercado Livre, que acompanhava as 
entregas por um aplicativo com GPS. 
 
Ele conseguiu o reconhecimento do vínculo de emprego com a R3 e a responsabilização subsidiária 
(quando o devedor principal não paga a dívida) do Mercado Livre pelo pagamento de verbas 
rescisórias, horas extras e indenização dano moral, entre outras parcelas. 
 
Plataforma se beneficiou de seu trabalho 
A sentença foi confirmada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP), para quem ficou 
comprovado que o Mercado Livre era o único tomador dos serviços prestados pelo motorista 
entregador. Assim, o descumprimento das obrigações trabalhistas pela contratada (R3) justifica a 
responsabilidade subsidiária da contratante, a quem cabe assegurar a idoneidade dos contratos. A 
medida, segundo o TRT, visa resguardar os interesses do trabalhador, e o tomador de serviços pode 
recuperar os valores pagos em ação própria contra o prestador inadimplente. 
 
Insistência em recurso inadmissível gerou multa 
O recurso de revista do Mercado Livre foi barrado pelo TRT. Contra isso, ele apresentou agravo de 
instrumento, rejeitado pela relatora, ministra Maria Cristina Peduzzi. Ainda inconformada, a empresa 
interpôs outro agravo, para levar o caso ao colegiado. 
 
Segundo a ministra, porém, a empresa apenas reproduziu integralmente a decisão do TRT, sem fazer 
nenhum destaque ou indicação precisa das teses adotadas na decisão, o que não atende à exigência 
legal para que o recurso fosse admitido. Por isso, o colegiado aplicou multa de 2% prevista no Código 
de Processo Civil quando o agravo interno for declarado manifestamente inadmissível ou 
improcedente em votação unânime. 
 
Processo: Ag-AIRR -ci1000377-93.2022.05.0262 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho, por Lourdes Tavares 
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Aprendizagem profissional bate recorde: mais de 647 mil jovens no mercado de 
trabalho. 

 
Com aumento de 12,29% nas contratações, programa prioriza inclusão de jovens em situação de 
vulnerabilidade e reforça o papel da qualificação profissional no Brasil 
 
O número de jovens inseridos no mercado de trabalho por meio da aprendizagem alcançou 647.469 
em outubro, o maior registro desde a implementação da Lei 10.097/00. De janeiro a outubro deste 
ano, foram contratados 91.621 jovens aprendizes, representando um crescimento de 12,29% em 
relação ao mesmo período de 2023, quando foram registrados 81.580 ingressos. Os dados são do 
Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Novo Caged), do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE). 
 
Entre os 91.621 jovens contratados este ano, 84% estão cursando o ensino médio, e 51,8% são 
mulheres. O setor que mais abriu espaço para esses jovens foi a indústria, com 36.480 vagas, área 
que tem se destacado no ano na geração de empregos. 
 
O MTE é responsável por fazer cumprir a Lei da Aprendizagem, atuando por meio da fiscalização e da 
conscientização sobre a importância de proporcionar boas experiências e qualificação profissional 
para a juventude. De janeiro a outubro deste ano, a inspeção do trabalho garantiu a inserção de 85 
mil aprendizes no mercado de trabalho. Esses jovens, com idade entre 14 e 24 anos, estão tendo a 
sua primeira experiência profissional, com carteira assinada, direitos trabalhistas, em cursos de 
qualificação e sem deixar os estudos. 
 
Em 2023, a Lei da Aprendizagem foi aprimorada para priorizar a inclusão de jovens em situação de 
vulnerabilidade ou risco social, como aqueles retirados do trabalho infantil, egressos de medidas 
socioeducativas, acolhidos institucionalmente ou com deficiência. Segundo a auditora-fiscal Tais 
Arruti Lírio, coordenadora Nacional de Fiscalização da Aprendizagem, as ações de fiscalização têm 
focado nesses grupos. “Recentemente, firmamos um termo com uma grande empresa pública, 
garantindo a inserção de 1.028 aprendizes, sendo que 169 estavam em situação de vulnerabilidade 
social”, destacou a auditora. 
 
Para assegurar oportunidades e promover uma aprendizagem de qualidade alinhada às demandas do 
mercado de trabalho, o Ministério do Trabalho e Emprego tem conduzido debates com diversos 
atores sociais. Esses diálogos integram o Pacto Nacional pela Inclusão Produtiva das Juventudes, uma 
iniciativa do Ministério em parceria com o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF) e a 
Organização Internacional do Trabalho (OIT). O objetivo é desenvolver uma política pública nacional 
que envolva governos, empresas, fundações, institutos e organizações, ampliando a inclusão 
produtiva de jovens. 
 
Outro espaço relevante para esse debate é o Fórum Nacional de Aprendizagem, que retomou suas 
reuniões em 2024, reforçando o compromisso com a qualificação profissional e a integração dos 
jovens no mercado de trabalho de forma segura e estruturada. 
 
Para 2025, Magno Lavigne, secretário de Qualificação, Emprego e Renda do MTE, destaca que as 
prioridades incluem ampliar a contratação de jovens aprendizes e elevar a qualidade dos cursos de 
aprendizagem. Segundo ele, o avanço nessa área depende da mobilização conjunta de atores sociais, 
agentes econômicos e do poder público.“A aprendizagem é a melhor porta possível para o mundo do 
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trabalho, pois une educação, qualificação, acompanhamento, trabalho decente e futuro”, destacou 
Lavigne. 
 
Categoria 
Trabalho e Emprego – GOV BR 
 
 

Receita Federal facilita prestação de informações sobre despesas médicas na 
Declaração do Imposto de Renda das Pessoas Físicas. 

 
Aplicativo Receita Saúde passará a ser obrigatório para profissionais de saúde pessoas físicas a partir 
de 1º de janeiro de 2025 e reduzirá significativamente o número de declarações em malha fina 
 
A emissão de recibo de despesa com saúde por profissionais pessoas físicas (médicos, dentistas, 
psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais) será feita apenas por meio do 
Receita Saúde, de forma digital, a partir de 1º de janeiro de 2025. 
 
Essa ferramenta dispensa que os pacientes e os profissionais precisem guardar os recibos em papel, 
que poderão ser consultados no aplicativo. 
 
O Receita Saúde está disponível desde abril deste ano, mas sua utilização era facultativa. Até o início 
de dezembro, mais de 380 mil recibos já tinham sido emitidos, totalizando mais de R$ 215 milhões 
em valores de serviços de saúde prestados. 
 
Os recibos emitidos no aplicativo neste ano serão carregados automaticamente como despesas 
dedutíveis na Declaração Pré-preenchida do Imposto de Renda da Pessoa Física – DIRPF/2025 dos 
pacientes e também como receita na declaração do profissional. 
 
O secretário especial da Receita Federal, Robinson Barreirinhas, explica que “a medida deve reduzir 
significativamente o número de declarações em malha fina já que cerca de 25% das declarações que 
caem na malha, apresentam alguma inconsistência relacionada aos recibos de prestadores de 
serviços de saúde pessoas físicas”. 
 
Apenas médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais 
com registro ativo em seus conselhos profissionais podem usar o Receita Saúde para emitir recibos. 
 
Barreirinhas esclarece que a ferramenta não se aplica aos prestadores de saúde pessoas jurídicas que 
já prestam essas informações por meio da Declaração de Serviços Médicos de Saúde - Dmed. 
 
Fique por dentro 
 
O que é o Receita Saúde? 
 
O Receita Saúde é um serviço digital presente no aplicativo da Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil - App Receita Federal, disponível para dispositivos móveis, que permite a emissão de 
recibos de serviços de saúde por profissional de saúde pessoa física com registro em situação regular 
perante o respectivo conselho profissional. 
 
Onde encontro o Receita Saúde? 
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O Receita Saúde é uma funcionalidade do aplicativo da Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil - App Receita Federal, disponível para dispositivos móveis IOS e Android e que pode ser 
baixado nas lojas de aplicativos. 
 
Em que momento deve ser emitido o recibo? 
 
O recibo deve ser emitido no momento do pagamento da prestação do serviço. Caso haja mais de 
um pagamento relativo a uma mesma prestação de serviços, deverá ser emitido um recibo para cada 
pagamento realizado. 
 
Clique aqui para acessar a Instrução Normativa RFB 2.240/2024 
  
Clique aqui para acessar o Perguntas e Respostas do Receita Saúde. 
  
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2024/dezembro/receita-federal-facilita-
prestacao-de-informacoes-sobre-despesas-medicas-na-declaracao-do-imposto-de-renda-das-
pessoas-fisicas 
 
Publicado em 12/12/2024 08h10 Atualizado em 12/12/2024 08h49 
 
 
A possibilidade do divórcio post mortem e sua real relevância no âmbito 
patrimonial. 
 
nº 66/2010 trouxe novas abordagens no direito de família, como o “divórcio pós-morte” (divórcio 
post mortem). 
 
O divórcio, enquanto um direito potestativo e uma ferramenta jurídica para a dissolução do vínculo 
conjugal, tem sido alvo de constantes evoluções nas normas e nos entendimentos jurídicos. 
Tradicionalmente, a morte de um dos cônjuges durante o processo de divórcio implicava na extinção 
da ação, sem que houvesse julgamento do mérito. 
 
No entanto, com a mudança de paradigmas no direito de família, especialmente após a Emenda 
Constitucional nº 66/2010, novas abordagens têm surgido, desafiando essa concepção anterior. O 
chamado divórcio post mortem vem ganhando espaço nas decisões dos tribunais superiores. 
 
Isso tem permitido que a dissolução do casamento seja concluída mesmo após o falecimento de um 
dos cônjuges, desde que a ação tenha sido proposta em vida. Esse movimento representa uma 
mudança significativa na interpretação dos direitos patrimoniais e da autonomia individual dos 
cônjuges, com implicações tanto jurídicas quanto sociais. 
 
Diante da complexidade desse assunto, o presente artigo visa analisar as recentes decisões judiciais 
sobre o tema. Para isso, abordaremos os fundamentos legais, as implicações patrimoniais e o 
impacto das mudanças legislativas propostas no Código Civil, com o objetivo de refletir sobre o papel 
da vontade do cônjuge falecido e a proteção dos direitos dos envolvidos. 
 
Previsão legal do divórcio post mortem 
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Atualmente, não há uma previsão expressa no Código Civil sobre o “divórcio pós-morte”. Nesse 
contexto, as decisões favoráveis à continuidade do divórcio, mesmo após o falecimento de um dos 
cônjuges, têm se baseado na premissa de que, enquanto vivos, ambos os cônjuges manifestaram sua 
vontade de dissolver o casamento por meio de ação judicial. 
 
Após o falecimento de um dos cônjuges, são geralmente os filhos ou os descendentes do falecido 
que escolhem honrar essa vontade, dando prosseguimento ao processo de divórcio iniciado 
anteriormente. 
 
Porém, o anteprojeto do novo Código Civil, atualmente em discussão no Senado, propõe alterações 
importantes no tema, especialmente no artigo 1.571, § 4º, V, sugerindo que: 
 
“o falecimento de um dos cônjuges ou de um dos conviventes, após a propositura da ação de 
divórcio ou dissolução da união estável, não enseja a extinção do processo, permitindo que os 
herdeiros deem continuidade à demanda, com retroação dos efeitos da sentença à data fixada como 
o término do convívio”. 
 
Desde a Emenda Constitucional nº 66/2010, que estabeleceu a dissolubilidade do casamento civil 
pelo divórcio sem a necessidade de separação judicial prévia, passou-se a considerar o divórcio como 
um direito potestativo – ou formativo – de cada cônjuge, podendo ser exercido por um dos titulares 
independentemente da concordância do outro. Inclusive, esse entendimento tem se consolidado nas 
decisões recentes dos tribunais superiores. Ao reconhecerem o divórcio post mortem, tais decisões 
visam garantir que a dissolução da sociedade conjugal respeite a vontade expressa anteriormente 
pelo cônjuge falecido. 
 
Qual é o impacto das decisões favoráveis ao “divórcio pós-morte” no âmbito patrimonial? 
As decisões do judiciário a favor do divórcio post mortem impactam diretamente a herança do ex-
cônjuge, já que ele deixa de ser herdeiro e passa a participar apenas da divisão de bens no processo 
do divórcio. Essa divisão segue o regime de bens escolhido pelo casal quando firmado o casamento, 
podendo ser um dos seguintes: 
 
comunhão universal de bens: 50% da totalidade dos bens do casal; 
comunhão parcial de bens: 50% dos bens comuns ao casal e 
separação total de bens: nenhum bem. 
Além disso, o reconhecimento da legitimidade do divórcio post mortem traz implicações diretas 
sobre o recebimento de pensões deixadas pelo falecido. A partir do momento que o sobrevivente se 
torna ex-cônjuge do falecido, ele deixa de ser seu viúvo(a) e herdeiro, perdendo automaticamente o 
direito a quaisquer benefícios inerentes a tal posição. 
 
Dessa forma, com a decretação do divórcio, o estado civil de ambos, tanto do cônjuge falecido 
quanto do sobrevivente, seria diretamente afetado. O primeiro seria considerado divorciado, 
enquanto o segundo passaria a ser viúvo e, posteriormente, divorciado, com os efeitos retroagindo 
conforme a sentença, de modo que tal data pode ser a da própria propositura da ação de divórcio. 
 
Assim, as recentes decisões consolidam o entendimento acerca da valorização da vontade expressa 
pelos cônjuges ainda em vida, sendo devidamente assegurada de forma póstuma. Além disso, tais 
determinações reforçam a importância dos princípios da dignidade e da autonomia individual, pois, 
ao reconhecerem a legitimidade dos herdeiros para darem sequência aos processos, as decisões 
também protegem os interesses patrimoniais e respeitam os direitos dos envolvidos. 
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Por fim, a BLB Auditores e Consultores, por meio de sua divisão especializada em Planejamento 
Patrimonial e Sucessório, conta com uma equipe preparada e experiente para fornecer informações 
adicionais sobre este assunto. Entre em contato conosco. 
 
Autoria de Gabriela Borges e revisão técnica de Liz Azevedo 
Consultoria Societária e Patrimonial 
BLB Auditores e Consultores 
 
 

Família empresária ou empresa familiar? Apesar de parecidas, as expressões guardam 
diferenças. 

 
O título deste artigo pode assustar à primeira vista, e essa não é a nossa intenção. Mas é preciso 
entender os conceitos de cada uma das expressões “família empresária” e “empresa familiar” para 
que o que é louvável e desejável em todo ambiente doméstico, que é o amor entre os membros, não 
se torne um problema no negócio da família. 
 
Você pode estar se perguntando como o amor entre irmãos, ou entre pai e filhos, pode ser um 
problema na empresa, e nós vamos explicar. Obviamente ninguém aqui quer pregar o 
distanciamento familiar, o que estamos dizendo é que, dentro do ambiente empresarial, a razão 
precisa estar acima da emoção. E essa é, basicamente, a diferença entre família empresária e 
empresa familiar. Vamos aos fatos, acompanhe! 
 
A família empresária é aquela em que as responsabilidades dos familiares com relação à empresa, 
bem como entre os sócios, estão baseadas no conjunto claro de regras e normas, que podem, 
inclusive, ser baseados no Protocolo Familiar. Já na empresa familiar não há regras planejadas e 
implantadas. 
 
Na primeira, geralmente a razão rege a tomada de decisões e há na companhia uma 
profissionalização dos processos envolvidos, a meritocracia está acima dos laços parentescos. Já na 
segunda tese, a da empresa familiar, é comum que os membros-parentes não distanciam de forma 
correta o que é família, patrimônio e empresa e o nepotismo impera. Ou seja, há um favorecimento 
para parentes, mesmo quando estes não têm preparo necessário para tal cargo ou ação dentro da 
empresa. 
 
Não é preciso dizer muito para explicar o quanto pode ser perigoso para o negócio confundir 
empresa e família, razão e emoção. É preciso que haja, seja qual for o tamanho do negócio, um 
planejamento para a profissionalização e a sucessão. 
 
“Passar o bastão” para sucessores é um grande desafio das empresas familiares e precisa ser 
discutido, e isso vale também na família empresária. Para exemplificar essa importância, de acordo 
com dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), a cada 100 companhias com 
comando familiar, apenas 30 chegam à segunda geração e somente 5 conseguem alcançar a terceira. 
 
E o grande dilema é, justamente, o que estamos explicando nos parágrafos acima: separar as 
relações familiares do ambiente profissional. 
 
Como profissionalizar a família empresária? 
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Trabalhar com a família, claro, tem muitos pontos positivos, tais como níveis muito mais altos de 
comprometimento e de confiança. Mas essa relação tem pontos negativos também, como o risco de 
conflitos e tensões entre os membros. 
 
A profissionalização, portanto, é de extrema importância e isso significa implantar uma estrutura 
organizacional e de gestão em que prevaleçam os valores empresariais e a formação e a capacitação 
de seus dirigentes para o cargo que exercem, sejam eles pertencentes ou não à família proprietária. 
 
Dessa forma, para que uma empresa seja, de fato, profissionalizada é preciso que toda sua estrutura 
e seus processos sejam norteados por princípios empresariais. 
 
O auxílio de especialistas e profissionais nesse caso pode ter resultados muito positivos, pois vai 
apontar o caminho e os processos a serem adotados dentro da empresa. 
 
A consequência desse apoio será refletida na própria sociedade e na relação entre os sócios, que 
ficará mais transparente. Na empresa podemos destacar, como exemplo da profissionalização: 
 
Aumento da sobrevivência do negócio no longo prazo, com processos mais eficientes; 
Maior competitividade e consequente maior lucratividade; 
Potencialização do quadro de colaboradores; 
Redução de conflitos pessoais; 
Decisões mais racionais. 
Mas para que isso tudo funcione é preciso que haja um planejamento estratégico, pois, a partir dele 
é que uma série de ações será decidida, inclusive definindo as competências que sustentarão a 
execução da estratégia empresarial na profissionalização. 
 
Qualquer definição de cargos, promoções ou bonificações passa a ser apenas e somente por mérito, 
além de estar atrelada aos objetivos do planejamento estratégico. 
 
As empresas devem estar conscientes do que significa um processo de profissionalização, que é 
envolver todas as práticas e sistemas da empresa, desde a área financeira, a de operações e a de 
pessoal até a gestão de riscos, e precisa contemplar não só a organização, mas também a família. 
 
Promover a estabilidade do negócio é o desejo de todo e qualquer empresário, inclusive os que 
trabalham em família, e a Governança Corporativa é uma das principais ferramentas para auxiliar na 
gestão. E nas empresas familiares algumas peculiaridades na Governança são um importante 
diferencial para sua perpetuação. Mas há uma diferença entre Governança Corporativa e 
Governança Familiar. 
 
Governança Familiar X Governança Corporativa 
Na Governança Familiar um dos principais objetivos é promover a separação entre propriedade e 
gestão, para que, por exemplo, herdeiros preservem seus direitos como proprietários, mas não, 
necessariamente, sejam gestores do negócio. 
 
A Governança Corporativa, ao contrário, é implantada em empresas nas quais não existem na 
diretoria membros com grau de parentesco direto. Por isso as práticas de Governança nas empresas 
familiares possuem algumas recomendações para atender a demandas específicas. 
 
Uma diferença importante é a formalização dos processos. Enquanto na Governança Corporativa os 
acordos são formalizados, na Governança Familiar eles geralmente são tratados de maneira mais 



 

  118 
 

informal, com a tomada de decisões baseadas no comprometimento moral.  O que não quer dizer 
não ser encarada com responsabilidade. 
 
Principais pontos da Governança Familiar 
Assembleias anuais: todos os membros familiares que atuam na empresa se beneficiam desses 
encontros, pois neles são apresentados os balanços e demonstrativos da situação em que se 
encontra o negócio; 
Reuniões do Conselho Familiar: o intuito dessas reuniões é promover a participação dos membros no 
planejamento e na criação de políticas a serem implementadas na empresa. O objetivo é fortalecer a 
comunicação e o vínculo entre a família e a empresa; 
A elaboração de uma Constituição: o documento traz as políticas da família e os valores que devem 
orientar as ações dos integrantes com o negócio. Seu formato pode variar conforme a composição da 
empresa: ele pode ser curto, extenso, simples ou detalhado, mas deve ser elaborado com o comum 
acordo de todos os familiares envolvidos. 
 
Agora que já vimos a importância da profissionalização nos negócios, a diferença entre empresa 
familiar e família empresária, você pode precisar de uma equipe especializada para atuar na sua 
empresa. O Grupo BLB Brasil pode ajudar seu negócio neste momento, por meio de sua equipe 
especializada em Consultoria Societária e Patrimonial. 
BLB BRASIL 
 
 

Jornalista não consegue receber 6ª e 7ª horas de trabalho como extras. 
 
Apesar da jornada de especial de cinco horas, CLT permite o acréscimo de duas horas com registro 
no contrato e maior remuneração 
 
Resumo: 
 
Um jornalista pretendia receber as 6ª e 7ª horas trabalhadas como extras, com o argumento de que 
a pré-contratação dessas horas era irregular. 
O pedido foi negado em todas as instâncias. 
Segundo a 8ª Turma do TST, embora a jornada de jornalistas seja de cinco horas diárias, a CLT 
permite que ela seja ampliada para até sete horas por dia, desde que haja acordo escrito e acréscimo 
salarial, como ocorreu no caso. 
11/12/2024 – A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou o recurso de um jornalista 
que pretendia receber da Editora Globo S.A. a sexta e a sétima horas de trabalho como extras. Para o 
colegiado, não houve irregularidade na prestação habitual de horas extras. 
 
Jornada regular de jornalista é de cinco horas 
De acordo com a CLT (artigo 303), a jornada de trabalho dos jornalistas é de cinco horas diárias e 30 
horas semanais. 
 
Com mais de 20 anos de serviço, o empregado da Globo alegou que, já no início do contrato, em 
1997, houve pré-contratação irregular de duas horas a mais por dia. Por isso, pediu a nulidade das 
horas extras pré-contratadas e o pagamento das duas horas extras diárias com adicional de 50%. 
Após o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ) manter sentença que havia indeferido o 
pedido, ele recorreu ao TST. 
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CLT permite extensão da jornada 
A relatora, ministra Delaíde Miranda Arantes, explicou que, de acordo com a jurisprudência do TST, a 
pré-contratação de horas extras configura fraude à legislação trabalhista. No entanto, o artigo 304 da 
CLT, que trata dos jornalistas, autoriza a prorrogação de 5 para 7 horas diárias mediante acordo 
escrito e acréscimo de salário. “Não se fala em fraude quando existe acerto de acréscimo de jornada 
previsto no contrato de trabalho e quando há previsão legal autorizando a prorrogação até a sétima 
hora diária para jornalistas”, concluiu. 
 
A decisão foi unânime, mas o jornalista apresentou recurso de embargos à Subseção I Especializada 
em Dissídios Individuais (SDI-1) do TST, ainda não julgados. 
 
Processo: ED-Ag-RR-101367-31.2018.5.01.0019 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho, por Guilherme Santos 
 
 

Estudo revela que 70% das empresas emitem nota fiscal com alguma informação 
tributária divergente. 

  
Pesquisa da IOB revela que 7 em cada 10 empresas cometem erros na emissão de notas fiscais, 
resultando em prejuízos e multas. Saiba quais são os erros mais comuns e como evitá-los. 
10/12/2024 12:00 
 
A emissão de notas fiscais faz parte da rotina diária de qualquer negócio, mas se a operação for 
realizada de forma incorreta, pode causar à empresa prejuízos, danos de imagem e até mesmo 
multas e outras punições. 
 
Mesmo com todos esses riscos, o preenchimento de notas fiscais com erros é mais comum do que se 
imagina, segundo o diretor de Portfólio de Produtos & Integrações da IOB, Carlos Dias. 
 
De acordo com estudo realizado no primeiro semestre de 2024 pela IOB, 70% das empresas 
pesquisadas emitiram notas fiscais com algum erro ou informação tributária divergente, muitas vezes 
resultando no recolhimento de impostos a maior ou a menor. 
 
Os erros mais comuns identificados pela pesquisa da IOB foram: 
  
1. Composição de base de cálculo de forma equivocada  
 
A base de cálculo do imposto, por vezes, tem muitas incidências - ou seja, um imposto sobre o outro, 
o que pode incorrer em impostos pagos a maior. Em alguns casos, na hora de emitir a nota fiscal, 
algumas empresas acabam por tributar o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 
junto com a base de cálculo do PIS/Cofins, gerando uma bitributação, numa base de cálculo montada 
de forma equivocada.  
  
2. Utilização de alíquotas erradas  
 
A escolha das alíquotas corretas é um dos principais pontos de atenção durante a emissão de notas 
fiscais. Isto ocorre porque há uma grande variedade de alíquotas de acordo com a unidade da 
federação, os produtos, o tipo da operação, a natureza da nota etc. 
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São muitas alíquotas definidas por lei e por várias esferas (Federal, Estadual e Municipal), portanto, 
exigem um cuidado redobrado no preenchimento.  
 
3. Erros de cálculo ICMS-ST  
 
ICMS-ST é um dos impostos mais difíceis de se calcular dentro da legislação brasileira. 
 
Para calcular o ICMS-ST, existem muitas variáveis que precisam ser entendidas no cálculo, como a 
própria base de cálculo, que possui várias modalidades, o MVA, que é a margem de valor agregado, 
definida por Estado e que varia e acordo com a mercadoria, Alíquota interna, dentre outras. 
  
4. Enquadramento de CEST  
 
O Código Especificador da Substituição Tributária “é uma segunda classificação de produtos, 
semelhante a dinâmica do NCM, mas visa identificar e mercadorias e bens sujeitos ao regime de 
substituição tributária,” diz Carlos Dias. 
 
Cada produto tem uma classificação fiscal e, quando há incidência de ICMS-ST, é preciso informar o 
CEST. Apesar de ser uma legislação obrigatória, a SEFAZ aceita a transmissão da nota sem o CEST, 
ocasionando problemas futuros neste tipo de operação.  
  
5. Informações incorretas no NCM, CFOP e CST 
  
Além de todas as variáveis acima, a nota fiscal ainda conta com elementos estruturantes que 
definem todo comportamento fiscal da operação, entre eles, o NCM, o Código Fiscal de Operações e 
Prestações (CFOP) e Código de Situação Tributária (CST) que também possui sua variação para as 
empresas do Simples nacional, que é o Código de Situação da Operação do Simples Nacional (CSOSN)  
  
Assim, se houver elementos divergentes, a nota será emitida de maneira errada, ou até ser rejeitada 
em sua transmissão. 
  
“Dessa forma, o fato de a empresa conseguir transmitir a nota, não garante que ela esteja correta”, 
comenta o Diretor da IOB, e continua: “Se as variáveis estiverem divergentes, quem emitiu a nota 
pode sofrer penalidades futuramente”. 
 
Para evitar penalidades por divergências, os contadores podem contar com softwares especializados 
em emissor de notas fiscais que faça a validação tributária da NF-e antes mesmo da emissão, que 
identifica possíveis erros e recomenda a correção.  
 
Com informações IOB e Focal3 Comunicação 
 
https://www.contabeis.com.br/noticias/68496/70-das-empresas-emitem-notas-fiscais-com-erros-
aponta-estudo/ 
 
 
"Quem lamenta as suas perdas, olha para os seus próprios pés. E quem olha para os seus pés, acha 
que o mundo é do tamanho dos seus passos” 
 
Feliz Natal e um Próspero Ano Novo! 

https://www.contabeis.com.br/noticias/68496/70-das-empresas-emitem-notas-fiscais-com-erros-aponta-estudo/
https://www.contabeis.com.br/noticias/68496/70-das-empresas-emitem-notas-fiscais-com-erros-aponta-estudo/
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4.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
HAVERÁ RECESSO DO SINDCONTSP DE 23/12/2024 ATÉ 05/01/2025 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 
 

Tributarista   
Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br   

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 
 2ª e 5ª feira das 9h às 13h 
 4ª feira das 9h às 13h 
Trabalhista   
Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br   

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 9h às 13h 
 4ª feira das 9h às 13h 
Terceiro setor   
Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b   

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 9h às 13h 
 4ª feiras das 9h às 13h 

 
 
4.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
HAVERÁ RECESSO DO SINDCONTSP DE 23/12/2024 ATÉ 05/01/2025 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 



 

  122 
 

link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 
 
5.00 ASSUNTOS DE APOIO 
5.01 ENCONTROS VIRTUAIS – GRUPOS DE ESTUDOS – (EXISTENTES) 
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  

Às segundas-feiras, com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 
horas. 

    
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações  

Às terças-feiras, com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - 
Últimas Atualizações na área fiscal e tributária. 
 

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis  
Às quartas-feiras, com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - 
Fórum de debate e atualização continua. 

 
Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil  

Às quintas-feiras, com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas. 
 

Grupo de Estudos de Tecnologia e Inovação 
Às quintas feiras, com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas. 

 
Grupo de Estudos Perícia  

Às sextas-feiras, com encontros mensais (pelo canal Youtube) das 10:00 às 12:00 horas. 
 
5.02 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 
 
 
 
 
 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
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	CONVÊNIO ICMS N  161, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024)
	Dispõe sobre a adesão dos Estados de Goiás, Mato Grosso e Paraná e altera o Convênio ICMS n  86, de 5 de julho de 2024, que autoriza o Estado de Alagoas a conceder isenção do ICMS, nas operações internas e nas interestaduais em relação à diferença ent...

	CONVÊNIO ICMS N  162, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024)
	Autoriza a não exigência do ICMS devido decorrente de operações de importação de mercadorias realizadas sob o regime aduaneiro especial na modalidade "drawback" integrado suspensão, nas condições que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  163, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024)
	Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio Grande do Norte e altera o Convênio ICMS n  61, de 17 de maio de 2024, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações, internas, com sucata, apara, resíduo ou fragmento, ...

	CONVÊNIO ICMS N  164, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024)
	Dispõe sobre a adesão do Estado de Mato Grosso do Sul e altera o Convênio ICMS n  115, de 8 de julho de 2021, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder parcelamento de débitos, tributários e não tributários, de contribuintes em proces...

	CONVÊNIO ICMS N  165, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024)
	Dispõe sobre a adesão dos Estados de Goiás e Minas Gerais e altera o Convênio ICMS n  112, de 11 de outubro de 2013, que autoriza a concessão de redução de base de cálculo do ICMS nas saídas internas de biogás e biometano.

	CONVÊNIO ICMS N  166, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024)
	Dispõe sobre a adesão do Estado da Bahia e altera o Convênio ICMS n  7, de 5 de abril de 2013, que autoriza a concessão de benefício fiscal nas operações com sucatas de papel, vidro e plástico destinadas à indústria de reciclagem.

	CONVÊNIO ICMS N  167, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024)
	Autoriza a redução de juros e multas, mediante a quitação ou parcelamento de débitos fiscais relacionados com o ICMS, na forma que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  168, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024)
	Dispõe sobre a adesão do Estado de Goiás e altera o Convênio ICMS n  41, de 7 de abril de 2022, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS nas operações e prestações com garrafas de vidro usadas, já utilizadas como vasi...

	CONVÊNIO ICMS N  169, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024)
	Autoriza a não constituir, desconstituir ou extinguir créditos tributários decorrentes da utilização indevida da redução de base de cálculo de ICMS prevista no Convênio ICMS n  52/91.

	CONVÊNIO ICMS N  170, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024)
	Prorroga as disposições do Convênio ICMS n  69, de 28 de maio de 2024, que autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a conceder isenção do ICMS às operações e prestações relacionadas à reconstrução, instalação e operação do Aeroporto Internacional Salgad...

	CONVÊNIO ICMS N  171, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024)
	Altera o Convênio ICMS n  34, de 7 de abril de 2022, que autoriza as unidades federadas que menciona a dispensar do pagamento de ICMS diferido relacionado com a importação de mercadorias nos termos que especifica.

	CONVÊNIO ICMS N  172, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 11.12.2024)
	Altera e convalida procedimentos previstos no Convênio ICMS n  199, de 22 de dezembro de 2022, que dispõe sobre o regime de tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações com combustíveis nos termos da Lei Complementar n  192, de 11de març...

	CONVÊNIO ICMS N  173, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Altera o Convênio ICMS n  85, de 25 de setembro de 2009, que uniformiza procedimentos para cobrança do ICMS na entrada de bens ou mercadorias estrangeiros no país.

	CONVÊNIO ICMS N  174, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Altera o Convênio ICMS n  142, de 14 de dezembro de 2018, e o Convênio ICMS n  199, de 15 de dezembro de 2017.

	CONVÊNIO ICMS N  175, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Altera o Convênio ICMS n  126, de 11 de dezembro de 1998, que dispõe sobre concessão de regime especial, na área do ICMS, para prestações de serviços de telecomunicações, e dá outras providências.

	CONVÊNIO ICMS N  176, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Dispõe sobre obrigações tributárias para os prestadores de serviços de comunicação que emitirem a Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica, modelo 62, instituída pelo Ajuste SINIEF n  7, de 7 de abril de 2022, e dá outras providências.

	CONVÊNIO ICMS N  177, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Altera o Convênio ICMS n  49, de 25 de abril de 2024, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder regime especial aos estabelecimentos que exerçam como atividade econômica principal as classificadas nos códigos 0600-0/01, 1921-7/00, 3520-4...

	CONVÊNIO ICMS N  178, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Altera o Convênio ICMS n  142, de 14 de dezembro de 2018, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transpo...

	CONVÊNIO ICMS N  179, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Altera o Convênio ICM n  57, de 28 de junho de 1995, que dispõe sobre a emissão de documentos fiscais e a escrituração de livros fiscais por contribuinte usuário de sistema eletrônico de processamento de dados.

	CONVÊNIO ICMS N  180, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Altera o Convênio ICMS n  142, de 14 de dezembro de 2018, e o Convênio ICMS n  110, de 28 de setembro de 2007.

	CONVÊNIO ICMS N  181, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com nafta não petroquímica relativos ao ICMS devido pelas operações subsequentes.

	CONVÊNIO ICMS N  182, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Altera o Convênio ICMS n  143, de 13 de dezembro de 2002, que dispõe sobre o cumprimento de obrigações tributárias pelo depositário estabelecido em recinto alfandegado.

	2.02 AJUSTE  SINIEF
	AJUSTE SINIEF N  021, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Altera o Ajuste SINIEF n  37, de 13 de dezembro de 2019, que institui o regime especial de simplificação do processo de emissão de documentos fiscais eletrônicos.

	AJUSTE SINIEF N  022, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Dispõe sobre procedimentos nas operações de venda a bordo realizadas dentro de aeronaves em voos domésticos e revoga o Ajuste SINIEF n  7, de 5 de agosto de 2011.

	AJUSTE SINIEF N  023, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Altera o Convênio s/n , de 15 de dezembro de 1970.

	AJUSTE SINIEF N  024, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Estabelece padronização de registro de informações referentes ao IBS, à CBS e ao IS - nos documentos fiscais eletrônicos que menciona.

	AJUSTE SINIEF N  025, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Dispõe sobre procedimentos relativos à emissão de documento fiscal nas operações de remessa consignada via e-commerce, e respectiva exportação definitiva.

	AJUSTE SINIEF N  026, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Altera o Ajuste SINIEF n  21, de 10 de dezembro de 2010, que institui o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e.

	AJUSTE SINIEF N  027, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Altera o Ajuste SINIEF n  10, de 7 de abril de 2022, que estabelece a obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - em substituição à Nota Fiscal, modelo 4.

	AJUSTE SINIEF N  28, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Altera o Ajuste SINIEF n  1, de 5 de abril de 2019, que institui a Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica, modelo 66, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica.

	AJUSTE SINIEF N  029, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Altera o Ajuste SINIEF n  2, de 25 de abril de 2024, que dispõe sobre a concessão de regime especial na remessa interna e interestadual de implantes e próteses médico-hospitalares para hospitais ou clínicas.

	AJUSTE SINIEF N  030, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Altera o Ajuste SINIEF n  5, de 8 de abril de 2021, que institui a Declaração de Conteúdo eletrônica - DC-e e a Declaração Auxiliar de Conteúdo eletrônica - DACE.

	AJUSTE SINIEF N  031, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Dispõe sobre a prorrogação de prazo para entrega de informações para escrituração do Bloco K de que trata o Ajuste SINIEF n  2, de 3 de abril de 2009, no caso que especifica.

	AJUSTE SINIEF N  032, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Altera o Ajuste SINIEF n  19, de 9 de dezembro de 2016, que institui a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica, modelo 65, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica.

	AJUSTE SINIEF N  033, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Dispõe sobre o procedimento de emissão da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e - na transferência de créditos da remessa interestadual de mercadorias entre estabelecimentos de mesma titularidade, nos termos das cláusulas primeira a quarta do Convênio ICMS n ...

	AJUSTE SINIEF N  034, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOU de 12.12.2024)
	Altera o Ajuste SINIEF n  7, de 7 de abril de 2022, que institui a Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica, modelo 62, e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica.


	2.03 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS
	DECRETO N  69.119, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOE de 09.12.2024)
	Institui o Portal Integrador Estadual, denominado Portal "Facilita SP", revoga o Decreto n
	55.660, de 30 de março de 2010, e dá outras providências.

	DECRETO N  69.152, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOE de 13.12.2024)
	Fixa o calendário para pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA relativamente ao exercício de 2025, o percentual de desconto para pagamento integral e dá outras providências.



	3.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS
	3.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS
	INSTRUÇÃO NORMATIVA SMSUB N  006, DE 2024 - (DOM de 09.12.2024)
	Estabelece norma complementar disciplinando o início do licenciamento de anúncios indicativos pela via eletrônica, através do Sistema Tô Legal e dá outras providências.

	INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N  019, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024 - (DOM de 12.12.2024)
	O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais,

	Ordem Interna SF/SUREM n  002, de 06 de dezembro de 2024 - (DOM de 09.12.2024)
	Dispõe sobre o aproveitamento previsto no artigo 5  da Lei n  17.092, de 29 de maio de 2019.
	O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais,



	4.00 ASSUNTOS DIVERSOS
	4.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS
	HISTÓRIA DO NATAL
	IRPF - Receita Federal institui o serviço Receita Saúde, destinado à comprovação de despesas com saúde.
	Simples, Lucro Real ou Presumido. Qual o regime tributário ideal para sua empresa?
	Plataforma de vendas é multada por insistir em recorrer contra responsabilidade subsidiária.
	Aprendizagem profissional bate recorde: mais de 647 mil jovens no mercado de trabalho.
	Receita Federal facilita prestação de informações sobre despesas médicas na Declaração do Imposto de Renda das Pessoas Físicas.
	A possibilidade do divórcio post mortem e sua real relevância no âmbito patrimonial.
	Família empresária ou empresa familiar? Apesar de parecidas, as expressões guardam diferenças.
	Jornalista não consegue receber 6ª e 7ª horas de trabalho como extras.
	Estudo revela que 70% das empresas emitem nota fiscal com alguma informação tributária divergente.

	4.02 COMUNICADOS
	CONSULTORIA   JURIDICA
	Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária


	4.03 ASSUNTOS SOCIAIS
	FUTEBOL


	5.00 ASSUNTOS DE APOIO
	5.01 ENCONTROS VIRTUAIS – GRUPOS DE ESTUDOS – (EXISTENTES)
	Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública
	Às segundas-feiras, com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.

	Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações
	Às terças-feiras, com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - Últimas Atualizações na área fiscal e tributária.
	Às quartas-feiras, com encontros semanais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas - Fórum de debate e atualização continua.

	Grupo de Estudos IFRS e Gestão Contábil
	Às quintas-feiras, com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.

	Grupo de Estudos de Tecnologia e Inovação
	Às quintas feiras, com encontros quinzenais (pelo canal Youtube) das 19:00 às 21:00 horas.

	Grupo de Estudos Perícia
	Às sextas-feiras, com encontros mensais (pelo canal Youtube) das 10:00 às 12:00 horas.


	5.02 FACEBOOK


